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Decreto-Lei 220/75 ( Estatuto ) Decreto-Lei 220/75 ( Estatuto ) Decreto-Lei 220/75 ( Estatuto ) Decreto-Lei 220/75 ( Estatuto ) 

( e suas atualizações )

Art.1º - Este Decreto-lei institui o regime jurídico dosEste Decreto-lei institui o regime jurídico dosEste Decreto-lei institui o regime jurídico dosEste Decreto-lei institui o regime jurídico dos
funfunfunfuncionários públicos civis do Poder Executivocionários públicos civis do Poder Executivocionários públicos civis do Poder Executivocionários públicos civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro.do Estado do Rio de Janeiro.do Estado do Rio de Janeiro.do Estado do Rio de Janeiro.

   Obs.: A Lei nº 1.698/1990 instituiu regime jurídico único para todos os servidores
públicos estaduais da Administração Direta, das Autarquias e Fundações Públicas
do Estado do Rio de Janeiro, incluídos aqueles vinculados aos órgãos dos Poderes
Legislativo e Judiciário.

§ único - Para os efeitos deste Decreto-lei ffffuncionário é auncionário é auncionário é auncionário é a
pessoapessoapessoapessoa    legalmentelegalmentelegalmentelegalmente    investidainvestidainvestidainvestida    emememem    cargocargocargocargo    públicopúblicopúblicopúblico
estadualestadualestadualestadual do Quadro I (Permanente).

"Servidor público é todo aquele que, contratado, direta

ou indiretamente pela Administração Pública, é a ela

vinculado por relações profissionais, em razão de investidu-

ra em cargos e funções, a título de emprego e com redistri-

buição pecuniária" --- e nessa concepção são abrangidos os
funcionários públicos, os temporários, como os de regime
especial e os celetistas.

A expressão "civis", é empregada (inclusive constitucio-
nalmente) em contraposição aos "militares". Civis, portan-
to, são os funcionários públicos que não se submetem ao
regime jurídico e de disciplina militar (integrantes das
Forças Armadas, Policiais Militares, Bombeiros e servido-
res respectivos).

O Mestre JOSÉ AFONSO DA SILVA ensina que os
agentes administrativos são os servidores públicos,
definindo-os como "todos aqueles que mantêm como o

Poder Público relação de trabalho, não eventual, sob vínculo

de dependência, caracterizando-se, assim, pela profissionali-

dade e relação de subordinação hierárquica" (in 'Curso de

Direito Constitucional Positivo', 7ª ed.Saraiva, p.569).

Assim, os servidores públicos são espécie do gênero
agente público, e o Prof.DIOGO DE FIGUEIREDO MOREI-
RA NETO os define como "todos os indivíduos que estão a

serviço remunerado de pessoas jurídicas de direito público"
(in "CursoCursoCursoCurso    dededede    DireitoDireitoDireitoDireito    AdministAdministAdministAdministrativorativorativorativo", 10ª ed.Forense, p.195), para em
seguida, assim os classificar:

É interessante observar que, visando à responsabiliza-
ção civil, ou à responsabilização criminal, ou mesmo a
diferente nuances da responsabilização administrativa
(particularmente a tributária) --- várias leis lançam
conceitos extensivos (mais abrangentes) do que se
compreende na expressão "funcionário público", quando
fazem referência a alguma atuação deste e às conseqüên-
cias jurídicas dessa atuação. 

Assim, p.ex., o Código Penal, ao estabelecer que
"considera-se funcionário público, para efeitos penais, quem,

embora transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo,

emprego, ou função pública" (art.327), esclarecendo seu §
1º, que "Equipara-se a funcionário público quem exerce

cargo, emprego ou função, em entidade paraestatal".

Título I
Do Provimento, do Exercício e da VacânciaDo Provimento, do Exercício e da VacânciaDo Provimento, do Exercício e da VacânciaDo Provimento, do Exercício e da Vacância

Art.2º - A nomeação para cargo de provimento efetivo depende
de prévia habilitação em concurso público.

§ 1º - O concurso objetivará avaliar:

1) conhecimento e qualificação profissionais, mediante
provas ou provas e títulos;

2) condições de sanidade físico-mental; e

3) desempenho das atividades do cargo, inclusive
condições psicológicas, mediante estágio experi-
mental. 

Obs.: item alterado pela Lei n. 1.820/91.

§ 2º - Revogado pela Lei Complementar nº 140/2011.

§ 3º - A designação prevista no § anterior observará a ordem
de classificação nas provas e o limite das vagas a serem
preenchidas, percebendo o estagiário retribuição
correspondente a 80% (oitenta por cento) do vencimen-
to do cargo, assegurada a diferença, se nomeado afinal.

§ 4º - O prazo de validade das provas será fixado nas instru-
ções reguladoras do concurso, aprovadas pelo Órgão
Central do Sistema de Pessoal Civil do Estado e poderá
ser prorrogado, uma vez, por período não excedente a
12 (doze) meses.

§ 5º - O candidato que, ao ser designado para o estágio
experimental, for ocupante, em caráter efetivo, de
cargo ou emprego em órgão da Administração Estadual
direta ou autárquica ficará dele afastado com a perda
do vencimento ou salário e vantagens, observado o
disposto no inciso IV do Art.20 e ressalvado o salário-
família, continuando filiado à mesma instituição de
previdência, sem alteração da base de contribuição.

§ 6º - O candidato não aprovado no estágio experimental será
considerado inabilitado no concurso e voltará automati-
camente ao cargo ou emprego de que se tenha afastado,
na hipótese do § anterior.

§ 7º - O candidato aprovado permanecerá na situação de
estagiário até a data da publicação do ato de nomeação,
considerada a mesma data, para, todos os efeitos, início
do exercício do cargo ressalvado o disposto no § tercei-
ro antecedente e no artigo seguinte.

§ 8º - As atribuições inerentes ao cargo servirão de base para
o estabelecimento dos requisitos a serem exigidos para
inscrição no concurso, inclusive a limitação da idade,
que não poderá ser inferior a 18 (dezoito) nem superior
a 45 (quarenta e cinco) anos.

§ 9º - Não ficará sujeito ao limite máximo de idade o servidor
de órgão da administração pública, direta ou indireta.

§ 10 - Além dos requisitos de que trata o §8º deste artigo, são
exigíveis para inscrição em concurso público:

1) nacionalidade brasileira;
2) pleno gozo dos direitos políticos;
3) quitação das obrigações militares.
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§11 - A norma contida no item 3 do §1º deste artigo não se
aplica ao candidato habilitado nas provas para o
preenchimento de cargo de professor ou de cargos
destinados ao pessoal de apoio ao magistério.

Obs.:Obs.:Obs.:Obs.:com redação dada pela Lei n. 2.289/94.

Art.3º - O funcionário nomeado na forma do artigo anterior
adquirirá estabilidade após 2 (dois) anos de efetivo
exercício, computando-se, para esse efeito, o período de
estágio experimental em que tenha sido aprovado.

Como sugere o próprio nome, o "estágio experimental"
é um período, em que o funcionário será acompanhado,
analisado e avaliado, para se ter a certeza de que ele é
"vocacionado" ao serviço público, ou seja se ele é mesmo
"competente" e tem condições de bem servir à Adminis-
tração Pública no cargo para o qual foi nomeado, investi-
do e trabalha.

AtençãoAtençãoAtençãoAtenção: o período durante o qual o servidor iniciante
estará sob avaliação — que a o estatuto men-
ciona como de 2 anos  ffffoioioioi    alteradoalteradoalteradoalterado pela Refor-

ma Administrativa (Emenda Constitucional nº
19/98) para trêstrêstrêstrês    anosanosanosanos, conforme se constata
na seguinte nova redação dada ao art.41/CF:

"São estáveis apósapósapósapós    trêstrêstrêstrês    anosanosanosanos    dededede    efetivoefetivoefetivoefetivo    exercícioexercícioexercícioexercício

os servidores nomeados para cargo de provi-

mento efetivo em virtude de concurso público”.

Assim, o prazo do estágio experimental, que antes era
de dois anos, doravante, será de três anostrês anostrês anostrês anos.

  Mais que isso a extensão do prazo, o legislador cons-
tituinte beberou o ensinamento do estatuto: veja que art.-
20 do Estatuto condicionava a aquisição da estabilidade à
avaliação de desempenho do cargo pelo servidor. Essa
exigência só valia para os funcionários públicos federais,
enquanto os servidores estaduais ou municipais só se
submeteriam a tal avaliação fosse exigida pelos respecti-
vos estatutos de seu Estado ou de seu Município — já que
a avaliação não era imposta pela Constituição. Com a
Reforma Administrativa (Emenda Constitucional nº
19/98), todos os servidores públicos iniciantes deverão
cumprir estágio experimental de 3 anos, e só adquirirão
estabilidade se forem aprovados numa prévia avaliação de
eficiência. Confira a nova redação do art.41-§ 4º/CF:

“Como condição para a aquisição da estabilida-

de, é obrigatória a avaliação especial de desempe-

nho por comissão instituída para essa finalidade."

Veja todos os ângulos, sob os quais o funcionário será
analisado, durante o estágio probatório: 1) assiduidade;assiduidade;assiduidade;assiduidade;
2)    disciplina;disciplina;disciplina;disciplina; 3) capacidadecapacidadecapacidadecapacidade    dededede    iniciativa;iniciativa;iniciativa;iniciativa; 4) produtivida-produtivida-produtivida-produtivida-
de; de; de; de; 5) responsabilidade.responsabilidade.responsabilidade.responsabilidade.

Art.3º - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

§ único - O funcionário que se desvincular de um cargo público
do Estado do Rio de Janeiro ou de suas autarquias para
investir-se em outro conservará a estabilidade já
adquirida.

Art.4º - O funcionário estável poderá ser transferido da admi-
nistração direta para a autárquica e reciprocamente, ou
de um para outro Quadro de mesma entidade, desde
que para cargo de retribuição equivalente, atendida a
habilitação profissional; ou removido de uma Unidade
Administrativa para outra do mesmo órgão ou entida-
de, desde que haja claro na lotação.

Art.5º - Invalidada a demissão do funcionário, será ele reinte-
grado e ressarcido.

§ 1º - Far-se-á a reintegração no cargo anteriormente ocupa-
do; se alterado, no resultante da alteração; se extinto,
noutro de vencimento equivalente, atendida a habilita-
ção profissional.

§ 2º - Não ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no §
anterior, restabelecer-se-á o cargo anteriormente
exercido, que ficará como excedente, e nele se fará a
reintegração.

§ 3º - A reintegração ocorrerá, sempre, no sistema de classifi-
cação a que pertencia o funcionário.

§ 4º - Reintegrado o funcionário, aquele que não ocuparia
cargo de igual classe se não tivesse ocorrido o ato de
demissão objeto da medida será exonerado ou recondu-
zido ao cargo anterior, sem direito a qualquer ressarci-
mento, se não estável; caso contrário, será ele provido
em vaga existente ou permanecerá como excedente até
a ocorrência da vaga.

Art.6º - O funcionário em disponibilidade poderá ser apro-
veitado em cargo de natureza e vencimento compatíveis
com os do anteriormente ocupado.

Art.7º - O funcionário estável fisicamente incapacitado para o
pleno exercício do cargo poderá ser ajustado em outro
de vencimento equivalente e compatível com suas
aptidões e qualificações profissionais.

Art.8º - A investidura em cargo de provimento efetivo ocorrerá
com o exercício, que, nos casos de nomeação, reintegra-
ção, transferência e aproveitamento, se iniciará no
prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação do ato
de provimento.

§ 1º - São requisitos essenciais para essa investidura, verifica-
da a subsistência dos previstos no §10 do Art.2º, os
seguintes:

1) habilitação em exame de sanidade e capacidade física
realizada exclusivamente por órgão oficial do Estado;

2) declaração de bens;

3) habilitação em concurso público;

4) bons antecedentes;

5) prestação de fiança, quando a natureza da função o
exigir;

6) declaração sobre se detém outro cargo, função ou
emprego, ou se percebe proventos de inatividade; e

7) inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF).

§ 2º - A prova dos requisitos a que se referem os itens 1 e 3
do §10 do art.2º e 3 e 4 do § anterior não será exigida
nos casos de reintegração e aproveitamento.
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§ 3º - A critério da administração, ocorrendo motivo relevan-
te, o prazo para o exercício poderá ser prorrogado.

§ 4º - Será tornada sem efeito a nomeação se o exercício não
se verificar no prazo estabelecido.

Art.9º - O funcionário que deva entrar em exercício em nova
sede terá, para esse efeito, prazo de 5 (cinco) dias,
contados da data da publicação do ato que o determi-
nar.

Art.10 - A investidura em cargo em comissão ocorrerá com a
posse, da qual se lavrará termo incluindo o compromis-
so de fiel cumprimento dos deveres da função pública.

§ 1º - O termo de posse consignará a apresentação de
declaração de bens.

§ 2º - A competência para dar posse será a indicada em
legislação específica.

§ 3º - Quando a investidura de que trata este artigo recair
em pessoas estranhas ao serviço público, será exigida
a comprovação dos requisitos a que se referem os itens
1 a 3 do §10 do Art.2º e 1, 2, 4, 6 e 7 do §1º do Art.8º.

Art.11 - Considerar-se-á em efetivo exercício o funcionário
afastado por motivo de:

I   - férias;

II  - casamento e luto, até 8 (oito) dias;

III  - desempenho de cargo ou função de confiança na
administração pública federal, estadual ou municipal;

IV - o estágio experimental;

V  - licença-prêmio, licença à gestante, acidente em serviço
ou doença profissional;

VI - licença para tratamento de saúde;

VII  - doença de notificação compulsória;

VIII - missão oficial;

IX  - estudo no exterior ou em qualquer parte do território
nacional desde que de interesse para a Administração
e não ultrapasse o prazo de 12 (doze) meses;

X  - prestação de prova ou exame em concurso público.

Obs.:com redação dada pela Lei Complementar nº 110/05.

XI - recolhimento à prisão, se absolvido afinal;

XII - suspensão preventiva, se inocentado afinal;

XIII - convocação para serviço militar, júri e outros serviços
obrigatórios por lei; e

XIV - trânsito para ter exercício em nova sede.

§ 1º - As faltas do servidor por motivo de doença, inclusive
em pessoa da família, até o máximo de 03 (três) dias
durante o mês, serão abonadas mediante a apresenta-
ção de atestado ou laudo médico expedido pelo órgão
médico oficial competente do Estado ou por outros aos
quais ele transferir ou delegar atribuições.

Obs.: § 1º acrescentado pela Lei Complementar nº 110/05, de 06.12.05.

§ 2º - Admitir-se-á, na hipótese de inexistência de órgão
médico oficial do Estado na localidade, atestado expedi-
do por órgão médico de outra entidade pública, dentre
estes os Hospitais do IASERJ, da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros.

Obs.: § 2º acrescentado pela Lei Complementar nº 110/05, de 06.12.05.

Art.12 - O afastamento para o exterior, exceto em gozo de férias
ou licença, dependerá, salvo delegação de competência,
de prévia autorização do Governador do Estado.

Art.13 - O afastamento do funcionário de sua unidade adminis-
trativa dar-se-á somente para desempenho de cargo ou
função de confiança e com ônus para a unidade requisi-
tante.

Art.14 - O cargo ou função de confiança poderá ser exercido,
eventualmente, em substituição, hipótese em que a
investidura independerá de posse. 

§ 1º - Ressalvada a hipótese prevista em regulamento, a
substituição será gratuita, salvo quando o afastamento
exceder a 30 (trinta) dias.

§ 2º - A substituição será não poderá recair em pessoa estra-
nha ao serviço público.

Obs.: este artigo tem sua redação alterada pela Lei n. 213/78.

Art.15 - Dar-se-á vacância do cargo ou da função na data do
fato ou da publicação do ato que implique desinvestidu-
ra. 

Obs.: este artigo tem sua redação alterada pela Lei n. 213/78.

Art.16 - A exoneração ou dispensa, ocorrerá:

I   - a pedido; e
II  - ex-officio.

§ único - Aplicar-se-á a exoneração ou dispensa ex-officio:

1) no caso de exercício de cargo ou função de confiança;

2) no caso de abandono de cargo, quando extinta a
punibilidade por prescrição e o funcionário não houver
requerido a exoneração; e 

3) na hipótese prevista no Art.5º, §4º.

Art.17 - Declarar-se-á a perda do cargo:

I   - nas hipóteses previstas na legislação penal; e 
II  - nos demais casos especificados em lei.

Título II
Direitos e Vantagens dos Servidores PúblicosDireitos e Vantagens dos Servidores PúblicosDireitos e Vantagens dos Servidores PúblicosDireitos e Vantagens dos Servidores Públicos 

Art.18 - O funcionário gozará, por ano de exercício, 30 (trinta)
dias consecutivos de férias, que somente poderão ser
acumuladas até o máximo de 2 (dois) períodos, em face
de imperiosa necessidade do serviço. 

Obs.:Alterado pelo Decreto-Lei n. 363/77.

§ 1º - É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao
serviço.

§ 2º - Revogado pela Lei Complementar nº 121/2008.

Art.19 - Conceder-se-á licença:

I   - para tratamento de saúde, com vencimento e vanta-
gens, pelo prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses;
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II  - por motivo de doença em pessoa da família, com
vencimento e vantagens integrais nos primeiros 12
(doze) meses; e, com dois terços, por outros 12 (doze)
meses, no máximo;

III - à gestante, com vencimentos e vantagens, pelo prazo de
seis meses, prorrogável, no caso de aleitamento mater-
no, por no mínimo trinta e no máximo noventa dias,
mediante a apresentação de laudo médico circunstanci-
ado emitido pelo serviço de perícia médica oficial do
Estado, podendo retroagir sua prorrogação até 15
(quinze) dias, a partir da data do referido laudo.

Obs.: alterado pela LC nº 128/2009.

IV - para serviço militar, na forma da legislação específica;

V  - sem vencimento, para acompanhar o cônjuge eleito
para o Congresso Nacional ou mandado servir em outra
localidade, se militar ou servidor público; Obs.: alterado pela Lei n. 800/84.

VI - a título de prêmio, pelo prazo de 3 (três) meses; com
vencimento e vantagens do cargo efetivo, depois de
cada quinquênio ininterrupto de efetivo exercício no
serviço público estadual ou autárquico do Estado do Rio
de Janeiro; e

VII - sem vencimento, para desempenho de mandato eletivo;

VIII - sem vencimento, para o trato de interesses particulares;

Obs.: acrescentado pela Lei nº 490/81.

IX  - sem vencimento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, prorro-
gável uma única vez, ao servidor da área da saúde, que
for contratado por empresa ou aderir a cooperativa que
administre hospitais públicos terceirizados, nos termos
fixados em Lei, sendo-lhe garantida a contagem de
tempo de serviço para fins de aposentadoria, se obede-
cido o que prevê o § 5º deste artigo.

Obs.: acrescentado pela Lei nº 2.878/97.

§ 1º - No caso de inciso V, existindo, na localidade, unidade
administrativa onde haja claro na lotação ou vaga,
processar-se-á a movimentação cabível.

§ 2º - Suspender-se-á, até o limite de 90 (noventa) dias, em
cada caso, a contagem de tempo de serviço para efeito
de Licença-Prêmio, durante as licenças:

1) para tratamento de saúde;
2) por motivo de doença em pessoa da família; e
3) por motivo de afastamento do cônjuge.

§ 3º  - Revogado pela Lei Complementar nº 121/2008.

§ 4º - Expirado o prazo da licença a que se refere o inciso IX
deste artigo, o servidor deverá retornar imediatamente
ao serviço público.

§ 5º - Durante o período de licença a que se refere o inciso IX
deste artigo o servidor deverá continuar contribuindo
para o Instituto de Previdência do Estado do Rio de
Janeiro  IPERJ, com base no valor da última remunera-
ção recebida dos cofres públicos, corrigida no tempo em
função e pelos mesmos percentuais dos reajustes gerais
e da categoria.

§ 6º - A extinção, por qualquer motivo, do contrato de traba-
lho do servidor licenciado na forma do inciso IX deste
artigo com a sociedade prestadora de serviços hospitala-
res terceirizados, ou seu desligamento da cooperativa a

esse fim direcionada, importará em imediata suspensão
da licença sem vencimento, obrigando o servidor a
retornar ao serviço público ou a converter sua licença
para uma das outras modalidades previstas neste
Decreto-Lei.

§ 7º - Na hipótese do § anterior, as cooperativas e as empre-
sas de serviços hospitalares terceirizados deverão
comunicar à Secretaria de Estado de Saúde, no dia útil
imediatamente posterior,  a extinção do contrato de
trabalho ou o desligamento do cooperado que se
encontrar licenciado do serviço público.

Obs.: §§ 4º, 5º, 6º e 7º acrescidos pela Lei nº 2.878/97.

§ 8º - No caso do inciso III, a licença à gestante de recém -
nascidos pré -termo será acrescida do número de
semanas equivalente à diferença entre o nascimento a
termo - 37 semanas de idade gestacional - e a idade
gestacional do recém -nascido, devidamente comprova-
da....

Obs.: Este § 8º foi acrescentado pela Lei nº 3862/2002. 

§ 9º - A servidora pública em gozo da licença maternidade e
ou aleitamento materno será concedida, imediatamente
após o término das mesmas, licença prêmio a que tiver
direito, mediante requerimento da servidora.

Obs.: acrescido pela LC nº 128/2009.

Art.20 - O funcionário deixará de receber vencimentos e vanta-
gens, exceto gratificação adicional por tempo de
serviço, quando se afastar do exercício do cargo:

I   - para prestar serviço à União, a outro Estado, a Municí-
pio, à Sociedade de Economia Mista, à Empresa Públi-
ca, à Fundação ou à Organização Internacional, salvo
quando, a juízo do Governador, reconhecido o afasta-
mento como de interesse do Estado;

II  - em decorrência de prisão administrativa, salvo se
inocentado afinal;

III - para exercer cargo ou função de confiança, ressalvado
o direito de opção legal;  e

IV - para estágio experimental.

Art.21 - O funcionário deixará de receber:

I  - um terço do vencimento e vantagens, durante o recolhi-
mento à prisão por ordem judicial não decorrente de
condenação definitiva, ressalvado o direito à diferença,
se absolvido afinal;

Obs.: redação dada pela Lei Complementar nº 96/01.

II  - dois terços do vencimento e vantagens, durante o
cumprimento, sem perda do cargo, de pena privativa de
liberdade; e 

III - o vencimento e vantagens do dia em que não compare-
cer ao serviço, salvo por motivo de força maior devida-
mente comprovado.

§ único - Na hipótese do artigo 59 o recebimento do vencimento
e vantagens será proporcional ao tempo de serviço,
ressalvando o direito à diferença em caso de arquiva-
mento do inquérito.

Obs.:§ acrescentado pela Lei Complementar nº 96/01.

Art.22 - As reposições e indenizações à Fazenda Pública far-se-
ão em parcelas mensais não excedentes à décima parte
do vencimento, exceto na ocorrência de má fé, hipótese
em que não se admitirá parcelamento.
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§ único - Será dispensada a reposição nos casos em que a percep-
ção indevida tiver ocorrido de entendimento expressa-
mente aprovado pelo Órgão Central do Sistema de
Pessoal Civil ou pela Procuradoria Geral do Estado.

Art.23 - O vencimento e as vantagens pecuniárias do funcioná-
rio não serão objeto de penhora, salvo quando se tratar:

I   - de prestação de alimentos; e
II  - de dívida para com a Fazenda Pública.

Art.24 - O Poder Executivo disciplinará a concessão de:

I   - ajuda de custo e transporte ao funcionário mandado
servir em nova sede;

II  - diárias ao funcionário que, em objeto de serviço, se
deslocar eventualmente da sede;

III - indenização de representação de gabinete;

IV - prêmio por sugestões que visem ao aumento de produ-
tividade e à redução de custos operacionais da Adminis-
tração;

V  - gratificação pela participação em órgão de deliberação
coletiva;

VI - gratificação pelo encargo de auxiliar ou membro de
banca ou de comissão examinadora de concurso, ou
pela atividade temporária de auxiliar ou professor de
curso oficialmente instituído; e

VII - adicional por tempo de serviço; e

VIII - gratificação de encargos especiais.

Obs.: (Inciso acrescentado pelo Art.34 da Lei n. 720/81.)

Art.25 - Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o
funcionário estável será posto em disponibilidade, com
proventos proporcionais ao tempo de serviço.

Art.26 - Revogado pela Lei Complementar nº 121/2008.
Art.27 - Revogado pela Lei Complementar nº 121/2008.
Art.28 - Revogado pela Lei Complementar nº 121/2008.

Art.29 - Para efeito de aposentadoria, observado o limite
temporal estabelecido no art. 4º da Emenda Constituci-
onal nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e de disponibi-
lidade, será computado:

Obs.: redação dada pela Lei Complementar nº 121/2008.

I  - o tempo de serviço público civil federal, estadual, ou
municipal, na administração direta ou indireta;

II  - o tempo de serviço militar; e

III - o tempo de disponibilidade.

IV - (suprimido pela Lei n. 1.820/91.)

§ 1º - O tempo de serviço a que se referem os incisos I e II
deste artigo será, também, computado para concessão
de adicional por tempo de serviço.

§ 2º - O tempo de serviço computar-se-á somente uma vez
para cada efeito, vedada a acumulação daquele presta-
do concomitantemente.

§ 3º - A prestação de serviço gratuito será excepcional e
somente surtirá efeito honorífico.

Art.30 - Revogado pela Lei Complementar nº 121/2008.

Obs.:Obs.:Obs.:Obs.: O Sistema Previdenciário do servidor público — inclusi-
ve o estadual — foi profundamente modificado pelas

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 chamadas de “Re-
forma da Previdência” — e assim, ficaram alteradas as disposi-
ções do Estatuto dos Funcionários Públicos da Bahia, a Constitu-
ição Estadual e todas as demais leis baianas — que disponham
diferentemente do novo texto constitucional federal, pela óbvia
razão de que o texto da Constituição Federal é hierarquicamente
superior e, por isso, prevalecem sobre todas as demais normas.
Confira as novas disposições constitucionais relativas à aposen-
tadoria:

Art.40 - Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, é assegurado regime de previdência de caráter
contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente
público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial
e o disposto neste artigo. 

§ 1º - Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata
este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a
partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 17:

I  - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao
tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em
serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou
incurável, na forma da lei;

II  - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição;

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos
de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo
efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes
condições:

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se
homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de con-
tribuição, se mulher;

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos
de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo
de contribuição.

§ 2º - Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua
concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo
servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que
serviu de referência para a concessão da pensão.

§ 3º - Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua
concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como
base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência
de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei.

§ 4º - É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a
concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que
trata este artigo, ressalvados, nos termos definidos em leis
complementares, os casos de servidores:

I  - portadores de deficiência;
II - que exerçam atividades de risco;

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física.
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§ 5º - Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos
em cinco anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o
professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício
das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio.

§ 6º - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumulá-
veis na forma da Constituição, é vedada a percepção de mais de
uma aposentadoria à conta do regime de previdência previsto neste
artigo.

§ 7º - Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte,
que será igual:

I   - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o
limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por
cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data
do óbito; ou

II  - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo
em que se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para
os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o
art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a
este limite, caso em atividade na data do óbito. 

§ 8º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes,
em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabeleci-
dos em lei.

§ 9º - O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será
contado para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço
correspondente para efeito de disponibilidade.

§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo
de contribuição fictício.

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos
de inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de
cargos ou empregos públicos, bem como de outras atividades
sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e
ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com
remuneração de cargo acumulável na forma desta Constituição,
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exonera-
ção, e de cargo eletivo.

§ 12 - Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos
servidores públicos titulares de cargo efetivo observará, no que
couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral de
previdência social.

§ 13 - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão
declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de
outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regime
geral de previdência social.

§ 14 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que
instituam regime de previdência complementar para seus respecti-
vos servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor
das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de
que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefíci-
os do regime geral de previdência social de que trata o art. 201.

§ 15 - O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será
instituído por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo,
observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos, no que couber,
por intermédio de entidades fechadas de previdência complemen-
tar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participan-
tes planos de benefícios somente na modalidade de contribuição
definida.

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§
14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no
serviço público até a data da publicação do ato de instituição do
correspondente regime de previdência complementar.

§ 17 - Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do
benefício previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma
da lei.

§ 18 - Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e
pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo que
superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime
geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual
igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos
efetivos.

§ 19 - O servidor de que trata este artigo que tenha completado as
exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III,
a, e que opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de
permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciá-
ria até completar as exigências para aposentadoria compulsória
contidas no § 1º, II.

§ 20 - Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de
previdência social para os servidores titulares de cargos efetivos,
e de mais de uma unidade gestora do respectivo regime em cada
ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X.

§ 21 - A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre
as parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que
superem o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios
do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta
Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de
doença incapacitante.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Estatuto:

Art.31 - É assegurado aos funcionários o direitoÉ assegurado aos funcionários o direitoÉ assegurado aos funcionários o direitoÉ assegurado aos funcionários o direito    de requererde requererde requererde requerer
ou representar.ou representar.ou representar.ou representar.

§ único - O recurso não tem efeito suspensivo; seu provimento
retroagirá à data do ato impugnado.

Art.32 - O direito de requerer prescreverá:

I   - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão, de
cassação de aposentadoria ou de disponibilidade e
quanto às questões que envolvam direitos patrimoni-
ais;

II  - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, ressal-
vados os previstos em leis especiais.

§ 1º - O prazo de prescrição contar-se-á da data da ciência
do interessado, a qual se presumirá da publicação do
ato.

§ 2º - Não correrá a prescrição enquanto o processo estiver
em estudo.

§ 3º - O recurso interrompe a prescrição até duas vezes.

Título III 
Da Previdência e da AssistênciaDa Previdência e da AssistênciaDa Previdência e da AssistênciaDa Previdência e da Assistência

Art.33 - O Poder Executivo disciplinará a previdência e aO Poder Executivo disciplinará a previdência e aO Poder Executivo disciplinará a previdência e aO Poder Executivo disciplinará a previdência e a
assistênciaassistênciaassistênciaassistência    aoaoaoao    funcionáriofuncionáriofuncionáriofuncionário    eeee    àààà    suasuasuasua    família,família,família,família,    compreen-compreen-compreen-compreen-
dendo:dendo:dendo:dendo:
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I   - salário-família;

II  - auxílio-doença;

III - assistência médica, farmacêutica, dentária e hospita-
lar;

IV - financiamento imobiliário;

V  - auxílio-moradia;

VI - auxílio para a educação dos dependentes;

VII - tratamento por acidente em serviço, doença profissio-
nal ou internação compulsória para tratamento
psiquiátrico;

VIII - auxílio-funeral, com base no vencimento, remuneração
ou provento;

IX - pensão em caso de morte por acidente em serviço ou
doença profissional;

X  - plano de seguro compulsório para complementação de
proventos e pensões.

§único - A família do funcionário constitui-se dos dependentes
que, necessária e comprovadamente, vivam a suas
expensas.

Título IV 
Da AcumulaçãoDa AcumulaçãoDa AcumulaçãoDa Acumulação

Art.34 - ÉÉÉÉ    vedadavedadavedadavedada    aaaa    acumulaçãacumulaçãacumulaçãacumulação remunerada de cargos eo remunerada de cargos eo remunerada de cargos eo remunerada de cargos e
funções públicos, exceto o de:funções públicos, exceto o de:funções públicos, exceto o de:funções públicos, exceto o de:

I   - um cargo de juiz com outro de professor;

II  - dois cargos de professor;

III - um cargo de professor com outro técnico ou científico;
ou

IV - dois cargos privativos de médico.

Obs.:Obs.:Obs.:Obs.: Esta alínea IV foi implicitamente alterada pelo novo
texto constitucional: agora a permissão de cumulação
se estende a “profissionais da saúde” e não mais apenas
de “de dois cargos privativos de médico”, como estabele-
cia o texto anterior. É preciso, porém, estar atento: só
cargos ou empregos de profissões regulamentadas
(médico, enfermeira padrão, etc.) é que podem ser
cumuladas, e até o limite máximo de dois (três empre-
gos ou cargos não será permitido).

§ 1º - Em qualquer dos casos, a acumulação somente será
permitida quando houver correlação de matérias e
compatibilidade de horários.

§ 2º - O regime de acumulação abrange cargos funções e
empregos da União, dos Territórios,  dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, bem como das
Autarquias, das Sociedades de Economia Mista e das
Empresas Públicas.

§3º - Não se compreende na proibição de acumular, nem
está sujeita a quaisquer limites, a percepção:

1) conjunta, de pensões civis ou militares;

2) de pensões com vencimento, remuneração ou
salário;

3) de pensões com proventos de disponibilidade,
aposentadoria, jubilação ou reforma;

4) de proventos resultantes de cargos legalmente
acumuláveis; e

5) de proventos com vencimento ou remuneração, nos
casos de acumulação legal.

Art.35 - Não poderá o funcionário exercer mais de uma função
de confiança nem participar remuneradamente de
mais de um órgão de deliberação coletiva. 

Obs.: (Redação alterada pela Lei nº252/79)

Art.36 - Poderá o aposentado, sem prejuízo dos proventos,
desempenhar mandato eletivo, exercer cargo ou
função de confiança ou ser contratado para prestar
serviços técnicos ou especializados, bem como partici-
par de órgão de deliberação coletiva.

Art.37 - Considerada ilegítima, pelo órgão competente, acumu-
lação informada, oportunamente, pelo funcionário,
será este obrigado a optar por um dos cargos.

§ único - O funcionário que não houver informado, oportuna-
mente, acumulação considerada ilegítima quando
conhecida pela Administração, sujeitar- se-á a inquéri-
to administrativo, após o qual, se apurada má fé,
perderá os cargos envolvidos na situação cumulativa
ou sofrerá a cassação da aposentadoria ou disponibili-
dade, obrigando-se, ainda, a restituir o que tiver
percebido indevidamente.

 
 Capítulo I 

Infração DisciplinarInfração DisciplinarInfração DisciplinarInfração Disciplinar

Art.38 - Constitui infração disciplinar toda ação ou omissão do
funcionário capaz de comprometer a dignidade e o
decoro da função pública, ferir a disciplina e a hierar-
quia, prejudicar a eficiência do serviço ou causar dano
à Administração Pública.

 Capítulo II 
Dos DeveresDos DeveresDos DeveresDos Deveres

Art.39 - São deveres do funcionário:São deveres do funcionário:São deveres do funcionário:São deveres do funcionário:

I   - assiduidade;
II  - pontualidade;
III - urbanidade;
IV - discrição;
V  - boa conduta;
VI - lealdade e respeito às instituições constitucionais e

administrativas a que servir;
VII - observância das normas legais e regulamentares;
VIII - obediência às ordens superiores, exceto quando

manifestamente ilegais;
IX - levar ao conhecimento de autoridade superior irregu-

laridades de que tiver ciência em razão do cargo ou
função;

X  - zelar pela economia e conservação do material que lhe
for confiado;

XI - providenciar para que esteja sempre em ordem, no
assentamento individual, sua declaração de família;

XII - atender prontamente às requisições para defesa da
Fazenda Pública e à expedição de certidões para
defesa de direito;
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XIII - guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de
natureza reservada de que tenha conhecimento em
razão do cargo ou função;

XIV - submeter-se à inspeção médica determinada por
autoridade competente, salvo justa causa.

Capítulo III 
Das ProibiçõesDas ProibiçõesDas ProibiçõesDas Proibições

Art.40 - Ao funcionário é proibido:

I  - referir-se de modo depreciativo, em informação,
parecer ou despacho, às autoridades e atos da Admi-
nistração Pública, ou censurá-los, pela imprensa ou
qualquer outro órgão de divulgação pública, podendo,
porém, em trabalho assinado, criticá-los, do ponto de
vista doutrinário ou da organização do serviço;

II  - retirar, modificar ou substituir livro ou documento de
órgão estadual, com o fim de criar direito ou obriga-
ção, ou de alterar a verdade dos fatos, bem como
apresentar documento falso com a mesma finalidade;

III - valer-se do cargo ou função para lograr proveito
pessoal em detrimento da dignidade da função públi-
ca;

IV - coagir ou aliciar subordinados com objetivo de nature-
za partidária;

V - participar de diretoria, gerência, administração,
conselho técnico ou administrativo, de empresa ou
sociedade:

1) contratante, permissionária ou concessionária de
serviço público;

2) fornecedora de equipamento ou material de qual-
quer natureza ou espécie, a qualquer órgão estadu-
al;

3) de consultoria técnica que execute projetos e
estudos, inclusive de viabilidade, para órgãos
públicos.

VI - praticar a usura, em qualquer de suas formas, no
âmbito do serviço público;

VII - pleitear, como procurador ou intermediário, junto aos
órgãos estaduais, salvo quando se tratar de percepção
de vencimento, remuneração, provento ou vantagem
de parente, consangüíneo ou afim, até o segundo grau
civil;

VIII - exigir, solicitar ou receber propinas, comissões, pre-
sentes ou vantagens de qualquer espécie em razão do
cargo ou função, ou aceitar promessa de tais vanta-
gens;

IX - revelar fato ou informação de natureza sigilosa, de que
tenha ciência em razão do cargo ou função, salvo
quando se tratar de depoimento em processo judicial,
policial ou administrativo;

X - cometer a pessoa estranha ao serviço do Estado, salvo
nos casos previstos em lei, o desempenho de encargo
que lhe competir ou a seus subordinados;

XI - dedicar-se, nos locais e horas de trabalho, a palestras,
leituras ou quaisquer outras atividades estranhas ao
serviço, inclusive ao trato de interesses de natureza
particular;

XII - deixar de comparecer ao trabalho sem causa justifica-
da;

XIII - empregar material ou quaisquer bens do Estado em
serviço particular;

XIV- retirar objetos de órgãos estaduais, salvo quando
autorizado por escrito pela autoridade competente;

XV - fazer cobranças ou despesas em desacordo com o
estabelecido na legislação fiscal e financeira;

XVI - deixar de prestar declaração em inquérito administra-
tivo, quando regularmente intimado;

XVII - exercer cargo ou função pública antes de atendido os
requisitos legais, ou continuar a exercê-los sabendo-o
indevidamente.

 
Capítulo IV

Das ResponsabilidadesDas ResponsabilidadesDas ResponsabilidadesDas Responsabilidades

Art.41 - PeloPeloPeloPelo    exercícioexercícioexercícioexercício    irregularirregularirregularirregular    dededede    suassuassuassuas    atribuições,atribuições,atribuições,atribuições,    oooo    funcio-funcio-funcio-funcio-
nário responde civil, penal e administrativamente.nário responde civil, penal e administrativamente.nário responde civil, penal e administrativamente.nário responde civil, penal e administrativamente.

Art.42 - A responsabilidaderesponsabilidaderesponsabilidaderesponsabilidade civil civil civil civil decorre de procedimento
doloso ou culposo que importe em prejuízo da Fazen-
da Estadual ou de terceiros.

§ 1º - Ressalvado o disposto no Art.22, o prejuízo causado à
Fazenda Estadual no que exceder os limites da fiança,
poderá ser ressarcido mediante desconto em presta-
ções mensais não excedentes da décima parte do
vencimento ou remuneração à falta de outros bens que
respondam pela indenização.

§ 2º - Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá
o funcionário perante a Fazenda Estadual em ação
regressiva proposta depois de transitar em julgado a
decisão de última instância que houver condenado a
Fazenda a indenizar o terceiro prejudicado.

Art.43 - A responsabilidaderesponsabilidaderesponsabilidaderesponsabilidade    penalpenalpenalpenal abrange os crimes e contra-
venções imputados ao funcionário nessa qualidade.

Art.44 - A responsabilidade administrativaresponsabilidade administrativaresponsabilidade administrativaresponsabilidade administrativa resulta de atos
praticados ou omissões ocorridas no desempenho do
cargo ou função, ou fora dele, quando comprometedo-
res da dignidade e do decoro da função pública.

Art.45 - As cominações civis, penais e disciplinares poderão
cumular-se, sendo umas e outras independentes entre
si, bem assim as instâncias civil, penal e administrati-
va.

Capítulo V 
Das PenalidadesDas PenalidadesDas PenalidadesDas Penalidades

Art.46 - São penas disciplinares:São penas disciplinares:São penas disciplinares:São penas disciplinares:
I  - advertênciaadvertênciaadvertênciaadvertência;
II - repreensãorepreensãorepreensãorepreensão;
III - suspensãosuspensãosuspensãosuspensão;
IV - multamultamultamulta;
V  - destituição de funçãodestituição de funçãodestituição de funçãodestituição de função;
VI - demissãodemissãodemissãodemissão;
VII - cassaçãocassaçãocassaçãocassação    dededede    aposentadoria,aposentadoria,aposentadoria,aposentadoria,    jubilaçãojubilaçãojubilaçãojubilação    ou disponibili-ou disponibili-ou disponibili-ou disponibili-

dade.dade.dade.dade.

Art.47 - NaNaNaNa    aplicaçãoaplicaçãoaplicaçãoaplicação    dasdasdasdas    penaspenaspenaspenas    disciplinaresdisciplinaresdisciplinaresdisciplinares    serão considera-serão considera-serão considera-serão considera-
dasdasdasdas    aaaa    naturezanaturezanaturezanatureza    eeee    aaaa    gravidadgravidadgravidadgravidade da infração, os danose da infração, os danose da infração, os danose da infração, os danos
quequequeque    deladeladeladela    provieremprovieremprovieremprovierem    paraparaparapara    oooo    serviçoserviçoserviçoserviço público e os público e os público e os público e os
antecedentes funcionais do servidor.antecedentes funcionais do servidor.antecedentes funcionais do servidor.antecedentes funcionais do servidor.
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§único - As penas impostas ao funcionário serão registradas em
seus assentamentos.

Art.48 - A pena de advertência será aplicada verbalmente em
casos de negligência e comunicada ao órgão de pesso-
al.

Art.49 - A pena de repreensão será aplicada por escrito em
casos de desobediência ou falta de cumprimento dos
deveres, bem como de reincidência específica em
transgressão punível com pena de advertência.

Art.50 - A pena de suspensão será aplicada em casos de:

I   - falta grave;

II  - desrespeito a proibições que, pela sua natureza, não
ensejarem pena de demissão;

III - reincidência em falta já punida com repreensão.

§ 1º - A pena de suspensão não poderá exceder a 180 (cento
e oitenta) dias.

§ 2º - O funcionário suspenso perderá todas as vantagens e
direitos decorrentes do exercício  do cargo.

§ 3º - Quando houver conveniência para o serviço, a pena de
suspensão, por iniciativa do chefe imediato do funcio-
nário, poderá ser convertida em multa, na base de
50% (cinqüenta por cento) por dia de vencimento ou
remuneração, obrigado, nesse caso, o funcionário a
permanecer no serviço durante o número de horas de
trabalho normal.

Art.51 - A destituição de função dar-se-á quando verificada
falta de exação no cumprimento do dever.

Art.52 - A pena de demissão será aplicada nos casos de:

I   - falta relacionada no Art.40, quando de natureza grave,
a juízo da autoridade competente, e se comprovada
má fé;

II  - incontinência pública e escandalosa;  prática de jogos
proibidos;

III - embriaguez habitual ou em serviço;

IV - ofensa física em serviço, contra funcionário ou particu-
lar, salvo em legítima defesa;

V  - abandono de cargo;

VI - ausência ao serviço, sem causa justificada, por 20
(vinte) dias, interpoladamente, durante o período de
12 (doze) meses; 

Obs.: (Nova redação dada Lei Complementar 85/96)

VII - insubordinação grave em serviço;

VIII - ineficiência comprovada, com caráter de habitualida-
de, no desempenho dos encargos de sua competência;

IX - desídia no cumprimento dos deveres.

§1º - Para fins exclusivamente disciplinares, considera-se
como abandono de cargo a que se refere o inciso V
deste artigo, a ausência ao serviço, sem justa causa,
por 10 (dez) dias consecutivos. 

Obs.: (Nova redação Lei Complementar 85/96)

§2º - Entender-se-á por ausência ao serviço com justa causa
a que assim for considerada após a devida comprova-
ção em inquérito administrativo, caso em que as faltas
serão justificadas apenas para fins disciplinares.

Art.53 - O ato de demissão mencionará sempre a causa da
penalidade.

Art.54 - Conforme a gravidade da falta, a demissão poderá ser
aplicada com a nota  a bem do serviço público.

Art.55 - A pena de cassação de aposentadoria ou de disponibili-
dade será aplicada se ficar provado, em inquérito
administrativo, que o aposentado ou disponível:

I   - praticou, quando ainda no exercício do cargo, falta
suscetível de determinar demissão;

II  - aceitou, ilegalmente, cargo ou função pública, provada
a má fé;

III - perdeu a nacionalidade brasileira.

§único - Será cassada a disponibilidade ao funcionário que não
assumir, no prazo legal, o exercício do cargo ou função
em que for aproveitado.

Art.56 - São competentes para aplicação de penas disciplina-
res:

I   - o Governador, em qualquer caso e, privativamente,
nos casos de demissão, cassação de aposentadoria ou
disponibilidade;

II  - os Secretários de Estado e demais titulares de órgãos
diretamente subordinados ao Governador em todos os
casos, exceto nos de competência privativa do Gover-
nador;

III - os dirigentes de unidades administrativas em geral,
nos casos de penas de advertência, repreensão, sus-
pensão até 30 (trinta) dias e multa correspondente.

§ 1º - A aplicação da pena de destituição de função caberá à
autoridade que houver feito a designação do funcioná-
rio.

§ 2º - Nos casos dos incisos II e III, sempre que a pena
decorrer de inquérito administrativo, a competência
para decidir e para aplicá-la é do Secretário de Estado
de Administração.

Art.57 - Prescreverá:Prescreverá:Prescreverá:Prescreverá:

Prescrever significa operar a  "prescrição" que é a perda do
poder de agir; assim, significa que o Governo (Administração
Pública) não poderá mais punir o funcionário, porque já passou
o prazo em que deveria ter punido. Que prazo é esse ???
Vejamos:

I   - em 2 (dois) anos, a falta sujeita às penas de advertên-
cia, repreensão, multa ou suspensão;

II  - em 5 (cinco) anos, a falta sujeita:

1) à pena de demissão ou destituição de função;
2) à cassação da aposentadoria ou disponibilidade.

§ 1º - A falta também prevista como crime na lei penal
prescreverá juntamente com este.

§2º - O curso da prescrição começa a fluir da data do evento
punível disciplinarmente e interrompe-se pela abertura
de inquérito administrativo.
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Capítulo VI 
Da Suspensão PreventivaDa Suspensão PreventivaDa Suspensão PreventivaDa Suspensão Preventiva

Art.58 - Revogado pela Lei Complementar nº 96/2001.

Art.59 - A suspensão preventiva até 30 (trinta) dias será
ordenada pelas autoridades mencionadas no Art.56,
desde que o afastamento do funcionário seja necessá-
rio para que este não venha a influir na apuração da
falta.

§ 1º - A suspensão de que trata este artigo poderá ser
ordenada, a qualquer tempo, no curso do inquérito
administrativo pela autoridade competente para
instaurá-lo e estendida até 90 (noventa) dias.

Obs.:Este § 1º tem sua redação dada pela Lei Complementar nº 96/2.001.

§ 2º - Revogado pela Lei Complementar nº 96/2001.

§ 3º - O funcionário que responder por malversação, alcance
de dinheiro público ou infração de que possa resultar
a pena de demissão poderá permanecer suspenso
preventivamente, a critério da autoridade que deter-
minar a abertura do respectivo inquérito, até decisão
final do processo administrativo.

Obs.:Este § 3º tem sua redação dada pela Lei Complementar nº 96/ 2.001.

§ 4º - Os policiais civis, suspensos preventivamente, terão a
arma, o distintivo, a carteira funcional ou qualquer
outro bem patrimonial, que mantenham mediante
cautela, devidamente recolhidos, caso tal providência
ainda não tenha sido tomada.

Obs.:Este § 4º foi acrescentado pela Lei Complementar nº 96, de 04 de julho de 2.001.

Art.60 - A suspensão preventiva é medida acautelatória e não
constitui pena.

Obs.:Este artigo tem sua redação dada pela Lei Complementar nº 96/2.001.

Capítulo VII
Da Apuração Sumária de IrregularidadeDa Apuração Sumária de IrregularidadeDa Apuração Sumária de IrregularidadeDa Apuração Sumária de Irregularidade

Art.61 - A autoridade que tiver ciência de qualquer irregulari-
dade no serviço público é obrigada a promover ,
imediatamente, a apuração sumária, por meio de
sindicância. 

Obs.: alterado pela Lei nº 2.945 de 15/05/98, que também acrescentou o seguinte § único:

§ único -  A autoridade promoverá a apuração da irregularidade
diretamente por meio de inquérito administrativo, 
sem a necessidade de sindicância sumária, quando:

1 - Já existir denúncia do Ministério Público:
2 - Tiver ocorrido prisão em flagrante; e
3 - For apurar abandono de cargo ou função.

Art.62 - A apuração sumária, por meio de sindicância não
ficará adstrita ao rito determinado para o inquérito
administrativo, constituindo simples averiguação, que
poderá ser realizada por um único funcionário.

Art.63 - Se no curso da apuração sumária ficar evidenciada
falta punível com pena superior à advertência, repre-
ensão, suspensão até 30 (trinta) dias ou multa corres-
pondente, o responsável pela apuração comunicará o
fato ao superior imediato, que solicitará, pelos canais
competentes, a instauração do inquérito administrati-
vo.

Capítulo VIII 
Do Inquérito AdministrativoDo Inquérito AdministrativoDo Inquérito AdministrativoDo Inquérito Administrativo

Art.64 - O inquérito administrativo precederá sempre à aplica-
ção das penas de suspensão por mais de 30 (trinta)
dias, destituição de função, demissão e cassação de
aposentadoria ou disponibilidade.

Art.65 - A determinação de instauração de inquérito é da
competência do Secretário de Estado de Administra-
ção, inclusive em relação a servidores autárquicos. 

§ único - Mesmo que seja outra a autoridade ou o órgão compe-
tente para a apuração, por meios sumários, sindicância
ou mediante inquérito administrativo, de grave
irregularidade de que tenha ciência do serviço público
(arts. 40 e 52), o Secretário de Estado de Administra-
ção será sempre competente para determinar, de
imediato, a instauração de inquérito, inclusive em
relação a servidores autárquicos, quando chegue a seu
conhecimento, independentemente de qualquer
comunicação, a ocorrência de irregularidades, inobser-
vância de deveres ou infração de proibições funcionais,
em quaisquer áreas do poder Executivo Estadual.

Obs.: este parágrafo foi acrescentado pela Lei nº 386/80.

Art.66 - Promoverá o inquérito uma das Comissões Permanen-
tes de Inquérito Administrativo da Secretaria de
Estado de Administração.

Art.67 - Se, de imediato ou no curso do inquérito administrati-
vo, ficar evidenciado que a irregularidade envolve
crime, a autoridade instauradora ou o Presidente da
Comissão a comunicará ao Ministério Público.

§único - Quando a autoridade policial tiver conhecimento de
crime praticado por funcionário público com violação
de dever inerente ao cargo, ou com abuso de poder,
fará comunicação do fato à autoridade administrativa
competente para a instauração do inquérito cabível.

Art.68 - O inquérito deverá estar concluído no prazo de 90
(noventa) dias, contados a partir do dia em que os
autos chegarem à Comissão, prorrogáveis, sucessiva-
mente, por períodos de 30 (trinta) dias, em caso de
força maior a juízo do Secretário de Estado de Admi-
nistração, até o máximo de 180 (cento e oitenta) dias.

§1º - A não observância desses prazos não acarretará
nulidade do processo, importando, porém, quando não
se tratar de sobrestamento, em responsabilidade
administrativa dos membros da Comissão.

§ 2º - O sobrestamento de inquérito administrativo só
ocorrerá em caso de absoluta impossibilidade de
prosseguimento, a juízo do Secretário de Estado de
Administração.

§ 3º - Em se tratando de abandono de cargo, o inquérito
deverá estar concluído no prazo de 60 (sessenta) dias,
contados a partir da chegada dos autos à comissão,
prorrogáveis por 02 (dois) períodos de 30 (trinta) dias
cada um, a juízo do Secretário de Estado de Adminis-
tração.

Obs.: este parágrafo foi acrescentado pela Lei n. 1.497/89.

Art.69 - Os órgãos estaduais, sob pena de responsabilidade de
seus titulares, atenderão com a máxima presteza às
solicitações da Comissão, inclusive requisição de
técnicos e peritos, devendo comunicar prontamente a
impossibilidade de atendimento, em caso de força
maior.

Art.70 - Ultimada a instrução, será feita, no prazo de 3 (três)
dias, a citação do indiciado, para a apresentação de
defesa no prazo de 10 (dez) dias, sendo-lhe facultada
vista do processo, durante todo esse período, na sede
da Comissão. Obs.: Lei n. 1.497/89, dá nova redação.

§ 1º - Havendo 2 (dois) ou mais indiciados, o prazo será co-
mum e de 20 (vinte) dias. 

Obs.: (redação dada pela Lei n. 1.497/89.)
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§ 2º - Estando o indiciado em lugar incerto, será citado por
edital no órgão oficial de imprensa, 3 (três) vezes, no
prazo de 15 (quinze) dias. 

Obs.: (redação dada pela Lei n. 1.497/89).

§ 3º - O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro,
para diligências consideradas imprescindíveis. 

Obs.: (Nova redação dada pela Lei n. 1.497/89.)

Art.71 - Nenhum acusado será julgado sem defesa que poderá
ser produzida em causa própria.

§único - Será permitido o acompanhamento do inquérito pelo
funcionário acusado ou por seu defensor.

Art.72 - Em caso de revelia, o Presidente da Comissão designa-
rá, de ofício, um funcionário efetivo, bacharel em
Direito, para defender o indiciado.

Art.73 - Concluída a defesa, a Comissão remeterá o processo à
autoridade competente, com relatório onde será
exposta a matéria de fato e de direito, concluindo pela
inocência ou responsabilidade do indiciado, indicando,
no último caso, as disposições legais que entender
transgredidas e a pena que julgar cabível.

Obs.:(alterado pelo Art.2º da Lei n. 1.497/89.)

Art.74 - Recebido o processo, o Secretário de Estado de Admi-
nistração proferirá a decisão no prazo de 20 (vinte)
dias, ou o submeterá, no prazo de 8 (oito) dias, ao
Governador do Estado, para que julgue nos 20 (vinte)
dias seguintes ao seu recebimento.

§ 1º - A autoridade julgadora decidirá à vista dos fatos
apurados pela Comissão, não ficando, todavia, vincula-
da às conclusões do relatório.

§ 2º - Se a autoridade julgadora entender que os fatos não
foram apurados devidamente, determinará o reexame
do inquérito pelo órgão competente.

Art.75 - Em caso de abandono de cargo ou função, a Comissão
iniciará seu trabalho, fazendo publicar, por 3 (três)
vezes, edital de chamada do acusado, no prazo máxi-
mo de 20 (vinte) dias.

Art.76 - O funcionário só poderá ser exonerado a pedido após
a conclusão do inquérito administrativo a que respon-
der e do qual não resultar pena de demissão.

 Capítulo IX 
Da RevisãoDa RevisãoDa RevisãoDa Revisão

Art.77 - Poderá ser requerida a revisão do inquérito adminis-
trativo de que haja resultado pena disciplinar, quando
forem aduzidos fatos ainda não conhecidos, compro-
batórios da inocência do funcionário punido.

§único - Tratando-se de funcionário falecido, desaparecido ou
incapacitado de requerer, a revisão poderá ser solicita-
da por qualquer pessoa.

Art.78 - A revisão processar-se-á em apenso ao processo
originário.

Art.79 - Não constitui fundamento para a revisão a simples
alegação de injustiça da penalidade.

Art.80 - O requerimento, devidamente instruído, será encami-
nhado ao Governador, que decidirá sobre o pedido.

Art.81 - Autorizada a revisão, o processo será encaminhado à
Comissão Revisora, que concluirá o encargo no prazo
de 90 (noventa) dias, prorrogável pelo período de 30
(trinta)dias, a juízo do Secretário de Estado de Admi-
nistração.

§único - O julgamento caberá ao Governador, no prazo de 30
(trinta) dias, podendo, antes, o Secretário de Estado
de Administração determinar diligências, concluídas as
quais se renovará o prazo.

Art.82 - Julgada procedente a revisão, será tornada sem efeito
a pena imposta, restabelecendo-se todos os direitos
por ela atingidos.

 Título IV 
Disposições Gerais e TransitóriasDisposições Gerais e TransitóriasDisposições Gerais e TransitóriasDisposições Gerais e Transitórias

Art.83 - As disposições de natureza estatutária que se contiverem no
Plano de Classificação de Cargos previsto no Art.18 da Lei
Complementar n.º 20, de 1º de julho de 1974, bem como no
Plano de Retribuição, e que vier a lhe corresponder, integrar-
se-ão para todos os efeitos, neste diploma legal.

Art.84 - As normas legais e regulamentares referentes à promoção e
acesso, bem como as vantagens pessoais de funcionários dos
Quadros II e III (Suplementares) continuam em vigor no que
não colidirem com as disposições deste Decreto-Lei e até
posterior disciplinamento da matéria, enquanto não forem
incluídos no Quadro I (Permanente), nos termos do que vier
a dispor o Plano de Classificação de Cargos do Estado do Rio
de Janeiro.

Art.85 - Contar-se-ão por dias corridos os prazos previstos neste
Decreto-Lei.

§ 1º - Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do começo e inclui-
se o do vencimento.

§ 2º - Prorroga-se para o primeiro dia útil seguinte o prazo vincen-
do em dia em que não haja expediente.

Art.86 - É vedada a subordinação imediata do funcionário ao cônjuge
ou parente até segundo grau, salvo em funções de confiança,
limitadas a duas.

Art.87 - O dia 28 de outubro é consagrado ao serviço público estadu-
al.

Art.88 - Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

RegulamentoRegulamentoRegulamentoRegulamento
dodododo

Estatuto dos Funcionários Públicos CivisEstatuto dos Funcionários Públicos CivisEstatuto dos Funcionários Públicos CivisEstatuto dos Funcionários Públicos Civis
dodododo

Poder Executivo / Rio de JaneiroPoder Executivo / Rio de JaneiroPoder Executivo / Rio de JaneiroPoder Executivo / Rio de Janeiro

( Decreto nº 2.479/79 e suas atualizações)

Título  I 
Disposições PreliminaresDisposições PreliminaresDisposições PreliminaresDisposições Preliminares

Capítulo ÚnicoCapítulo ÚnicoCapítulo ÚnicoCapítulo Único

Art.1º - O regime jurídico dos funcionários públicos civis
do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro,
instituído pelo Decreto-lei n.º 220, de 18 de julho
de 1975, fica disciplinado na forma deste Regula-
mento.

Foi por imposição do art.39 da Constituição Federal
que estabeleceu a uniformidadeuniformidadeuniformidadeuniformidade dos regimes de todos
quantos trabalhem para a Administração Pública, em
qualquer das três esferas de poder (federal, estadual,
distrito federal e municipal), e, ainda, extensivo às suas
autarquias e fundações públicas.
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Estabeleceu o legislador constituinte que “A União, os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no

âmbito de sua competência, regimeregimeregimeregime    jurídicojurídicojurídicojurídico    únicoúnicoúnicoúnico e planos

de carreira para os servidores da administração pública

direta, das autarquias e das fundações públicas".  Buscava
a Constituição por fim à balbúrdia dos regimes e à grande
dificuldade de controle dos direitos e obrigações daqueles
que trabalhavam para a Administração Pública, e, não
raro com funções idênticas, porém sob díspares situações
na ordem dos deveres e vantagens.

Com a reforma administrativa implantada pela Emenda
Constitucional nº 19/98 (de 5.6.98) pretendeu-se elimi-
nar a obrigatoriedade do regime único para os servidores
da administração pública direta, das autarquias e das
fundações públicas.:

Art.39 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
instituirão conselho de política de administração e
remuneração de pessoal, integrado por servidores
designados pelos respectivos Poderes.

Sucedeu, entretanto, que medida medida medida medida lllliminariminariminariminar concedida na
ADINADINADINADIN    nº2.135-4nº2.135-4nº2.135-4nº2.135-4 suspendeu a eficácia dessa nova redação
do caput do art.39/CF, até julgamento final, sob o funda-
mento de que o texto obteve apenas 298 votos, quando
seriam necessários 304 votos, em 1º Turno de votação na
Câmara dos Deputados. Conseqüentemente, prevalece a
imposição do “regime jurídico único”, incompatível com a
figura do “emprego público”.

 A desobrigação de um único regime jurídico (RJU)
permitiria à União, Estados-membros, Distrito Federal e
Municípios a definição de novas políticas para a contrata-
ção de servidores, inclusive pelo regime celetista (da CLT),
equiparando o funcionário público ao da atividade
privada, no que concerne a seus direitos e deveres.

Apesar da reforma, portanto, remanesce válido o
regime jurídico instituído pela Lei nº 8112/90, pelo qual
tanto os Servidores Públicos Civis (excluídos, portanto os

militares), que prestam serviços diretamente para a União,
quanto os servidores Civis, que prestam serviços às
Autarquias e às Fundações — todos se submeterão ao
chamado "regime estatutário".

 Isso significa que as relações jurídicas, que se estabele-
cerão entre tais Servidores Públicos e a Administração
Pública serão baseadas nos dispositivos constitucionais e
nos estatutários. Noutras palavras, não há um "contrato"

entre o Poder Público e o funcionário, nem há discussão
e acerto das condições de trabalho, remuneração, etc. 
Tudo é estabelecido unilateralmente, por leis e regulamen-
tos, desde as condições de exercício das funções públicas,
até os deveres e os direitos dos funcionários. Mais que
isso, a lei é quem fixa e altera vencimentos e exige
requisitos de eficiência, capacidade, sanidade física e
mental, moralidade, etc. Isso é o regime estatutário: no
interesse do serviço público as condições poderão ser
alteradas por lei, sem necessidade de aquiescência do
trabalhador.  Isso porém, não quer dizer que o Servidor
não adquira direitos. Adquire-os e, sempre que no regime

anterior o servidor satisfizer certas condições para a aqui-
sição de um direito, nenhuma lei nova poderá prejudi-
cá-lo. Mas, se o direito ainda não foi adquirido, a lei nova
sempre alterará a situação.

Veja que há a impossibilidade de a Administração
Pública alterar, unilateralmente as condições da relação
estatutária (deveres, direitos e responsabilidades), como
é proibido pelo art.13/Estatuto — mas não confundir com
a possibilidade de a leileileilei alterar essas condições. Nisso se
consubstancia o "regime estatutário": não há contrato, mas
submissão permanente à lei, que sempre poderá alterar as
relações entre o Servidor Público Civil e a Administração
Pública, mesmo que seja para prejudicá-lo (desde que ele
ainda não tenha adquirido um direito, definitivamente):
o importante é a fidelidade ao interesse do serviço público
e sua eficiência.

Regime Jurídico de Outros "Regime Jurídico de Outros "Regime Jurídico de Outros "Regime Jurídico de Outros "EmpregadosEmpregadosEmpregadosEmpregados" Públicos" Públicos" Públicos" Públicos

Além dos chamados "servidores ou funcionários públi-

cos" propriamente ditos, há outras pessoas que são
contratadas para trabalharem para a Administração
Pública, ou em função de natureza técnica especializada,
ou em serviços temporários.

Mesmo ao tempo do regime jurídico único a  uniformi-

zação, como se verá, não era tão abrangente.  Para estes
há um regime especialespecialespecialespecial, diferente do Estatutário e também
da C.L.T. — isso para atender da melhor forma possível às
conveniências da Administração, no que toca às atividades
para as quais são eles contratados.

Confira que a própria Constituição Federal (art.37-in-
c.IX) prevê a possibilidade de contratação desse pessoal,
em regime especial: "a lei estabelecerá os casos de contrata-

ção por tempo determinado para atender a necessidade

temporária de excepcional interesse público".

E há outras pessoas que são contratadas pelo regime -
da CLT,  empregados que se relacionam com a Adminis-
tração Pública consoantemente as regras trabalhistas
previstas na Consolidação das Leis do Trabalho, ou seja,
eles com os direitos e obrigações próprios dos Emprega-
dos comuns e a Administração Pública com os direitos e
obrigações típicas dos Empregadores comuns.  São eles os
chamados "Empregados PúblicosEmpregados PúblicosEmpregados PúblicosEmpregados Públicos".  

Também a nova Constituição Federal previu a possibili-
dade de contratação de pessoas para "empregos públicos",
e, embora caiba à lei a definição dos critérios de admis-
são, a relação que manterão eles com a Administração
Pública será regida pela CLT.

De qualquer sorte, não se há de perder de vista que
todos eles, Estatutários ou não, serão sempre considera-
dos "funcionários públicos" para efeitos criminais e de
responsabilização civil.
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O Regime Trabalhista do Empregado Público O Regime Trabalhista do Empregado Público O Regime Trabalhista do Empregado Público O Regime Trabalhista do Empregado Público 

O Prof.HELY LOPES MEIRELLES afirma que "Os

servidores contratados no regime da CLT, também chama-

dos empregadosempregadosempregadosempregados    públicospúblicospúblicospúblicos, são os que prestam serviços à

Administração Direta ou à Autárquica mediante contrato de

trabalho nos termos e condições da legislação trabalhista"
(in "Direito Administrativo BrasileiroDireito Administrativo BrasileiroDireito Administrativo BrasileiroDireito Administrativo Brasileiro", 5ª ed.RT, p.371).

Símile a definição do Prof.DIOGO DE FIGUEIREDO
MOREIRA NETO: "empregados públicos são aqueles

servidores que mantêm um contrato de trabalho com

pessoas jurídicas de direito privado paraestatais (art.37,I e,

enquanto sobreexistirem servidores fora dos regimes jurídi-

cos unificados, também os com as pessoas jurídicas de

direito público..." — (in "CursoCursoCursoCurso    dededede    DireitoDireitoDireitoDireito    AdministrativoAdministrativoAdministrativoAdministrativo", 10ª

ed.Forense, p.196). Assim, para simplificar, servidores públicos

os regidos pelo chamado "regime único", vulgarmente
conhecidos como estatutários --- sendo empregados

públicos os que têm sua relação jurídica com a Administra-
ção disciplinada pela CLT.

O Regime Especial do TemporárioO Regime Especial do TemporárioO Regime Especial do TemporárioO Regime Especial do Temporário

Como vimos, a própria Constituição Federal previu a
necessidade extraordinária de pessoal, e possibilitou sua
contratação, independentemente de concurso público: "lei
estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado

para atender a necessidade temporária de excepcional

interesse público" (art.37-IX-CF).

Sabidamente, há épocas em que os serviços apresen-
tam-se mais volumosos, invencíveis pelo contingente
normal de funcionários públicos. Se elevasse o número de
funcionários, quando se superasse tal "pico", haveria ócio
(gente demais e serviço "de menos") prejudicial à
administração e seu crédito, perante a opinião pública. 
Por isso, a Constituição autoriza a administração pública
à, excepcionalmente, contratar funcionários, para atender
a tais necessidades temporárias e de excepcional interesse
público.

Essa liberdade de contratação provisória, porém, ainda
não pode ser exercitada pela administração pública: será,
oportunamente, disciplinada em lei especial, que definirá
os casos em que será permitida a contratação temporária,
bem como os direitos e garantias desses empregados.
Apenas a título de exemplo, no Estado de São Paulo, a
contratação desses trabalhadores ttttemporáriosemporáriosemporáriosemporários é prevista
e disciplinada pela Lei nº 500, de 13/NOV/74.

§ 1º - Para os efeitos deste Regulamento, funcionário é
a pessoa legalmente investida em cargo público
estadual do Quadro I (Permanente), de provi-
mento efetivo ou em comissão, previsto no Plano
de Cargos e Vencimentos do Estado do Rio de
Janeiro.

§ 2º - Aos servidores contratados no exercício de função
gratificada, com suspensão dos respectivos contratos de
trabalho, e aos estagiários, somente serão reconhecidos
e concedidos os direitos e vantagens que expressamen-
te lhes estejam assegurados por este Regulamento.

Art.2º - Os cargos públicos são providos por:

I   -  nomeação
II  -  reintegração
III -  aproveitamento
IV -  readaptação
V  -  outras formas determinadas em lei.

Art.3º - O funcionário não poderá, sem prejuízo de seu cargo,
ser provido em outro cargo efetivo ou admitido como
contratado, salvo nos casos de acumulação legal.

Art.4º - O ato de provimento deverá indicar necessariamente a
existência de vaga, com todos os elementos capazes de
identificá-la.

Art.5º - A nomeação para cargo de provimento efetivo depende
de prévia habilitação em concurso público de provas ou
de provas e Títulos.

 Seção I 
Do ConcursoDo ConcursoDo ConcursoDo Concurso

Art.6º - O concurso de provas ou de provas e Títulos para
provimento de cargos por nomeação será sempre
público, dele se dando prévia e ampla publicidade da
abertura de inscrições, requisitos exigidos, programas,
realização, critérios de julgamento e tudo quanto disser 
respeito ao interesse dos possíveis candidatos.

Art.7º - O concurso objetivará avaliar:

I    - o conhecimento e a qualificação profissionais, mediante
provas ou provas e Títulos;

II   - as condições de sanidade físico-mental;

III - o desempenho das atividades do cargo, inclusive as
condições psicológicas do candidato, mediante estágio
experimental.

Art.8º - Das instruções para o concurso constarão:

I   - o limite de idade dos candidatos, que poderá variar de
18 (dezoito) anos completos até 45 (quarenta e cinco)
incompletos, dependendo da natureza do cargo a ser
provido;

II  - o grau de instrução exigível, a ser comprovado median-
te apresentação de documento hábil;

III  - o número de vagas a ser preenchido, distribuído por
especialização, quando for o caso;

IV - o prazo de validade das provas, de 2 (dois) anos no
máximo, só prorrogável uma vez, por período não
excedente a 12 (doze) meses, havendo motivos rele-
vantes, a juízo do Secretário de Estado de Administra-
ção, contados da publicação da classificação geral;

V  - o prazo de duração do estágio experimental, que não
será inferior a 6 (seis) nem superior a 12 (doze) meses.
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§ 1º - As instruções reguladoras do concurso serão aprovadas
pelo Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil do
Estado.

§ 2º - Independente de limite de idade a inscrição em concur-
so de servidores da Administração Direta ou Indireta,
ressalvados os casos em que, pela tipicidade das tarefas
ou atribuições de cada cargo, deva ser fixado limite
próprio pelas instruções especiais de cada concurso.

§ 3º - Além dos requisitos de que trata este artigo, são
exigíveis para inscrição em concurso público:

1) nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que
reconhecida, na forma da legislação federal perti-
nente, a igualdade de direitos e obrigações civis;

2) pleno gozo dos direitos políticos;

3) quitação das obrigações militares;

§ 4º- Encerradas as inscrições, regularmente processadas
para concurso destinado ao provimento de qualquer
cargo, não abrirão novas inscrições para a mesma
categoria funcional antes da publicação da homologa-
ção do concurso.

§ 5º - Para as vagas que ocorrerem após a publicação das
instruções reguladoras do concurso, a critério da
Administração poderão ser designados para estágio
candidatos habilitados, desde que dentro do prazo de
validade das provas.

Art.9º - O candidato habilitado nas provas e no exame de
sanidade físico-mental será submetido a estágio experi-
mental, mediante ato de designação do Secretário de
Estado, titular de órgão integrante da Governadoria ou
dirigente de autarquia.

§único - O ato de designação indicará expressamente o prazo do
estágio, conforme o fixado pelas respectivas instruções
reguladoras do concurso.

Art.10 - A designação prevista no artigo anterior observa a
ordem de classificação nas provas e o limite de vagas a
serem preenchidas, percebendo o estagiário retribuição
correspondente 80% (oitenta por cento) do vencimento
do cargo, assegurada a diferença se nomeado afinal.  

§ 1º - O candidato que, ao ser designado para estágio experi-
mental, for ocupante, em caráter efetivo, de cargo ou
emprego em órgão da Administração Estadual Direta
ou Autárquica, ficará dele afastado com a perda do
vencimento ou salário, das vantagens e auxílio-mora-
dia, ressalvado o adicional por tempo de serviço.

§ 2º - Esse afastamento não alterará a filiação ao sistema
previdenciário do estagiário, nem a base de contribui-
ção.

§ 3º - Não se exigirá o afastamento referido no §1º, se cargo
efetivo for acumulável com o do objeto do concurso.

Art.11 - O candidato não aprovado no estágio experimental será
considerado inabilitado no concurso e retornará
automaticamente ao cargo ou emprego de que se tenha
afastado, se for o caso.

Art.12 - Expirado o prazo de duração do estágio experimental,
a autoridade que tiver designado o estagiário comuni-
cará  ao órgão promotor do concurso o resultado do
desempenho das atividades exercidas no cargo, inclusi-
ve suas condições psicológicas, idoneidade moral,
assiduidade, disciplina e eficiência, concluindo pela
aprovação ou não do candidato.

§ 1º - O chefe imediato do estagiário encaminhará à autorida-
de referida neste artigo, nos 15 (quinze) dias anteriores
ao término do estágio, relatório circunstanciado sobre 
o desempenho das atividades do interessado, se motivo
relevante não justificar encaminhamento antes deste
prazo.

§ 2º - Quando a autoridade competente para a avaliação
concluir desfavoravelmente ao estagiário, fará publicar
sua imediata dispensa.

§ 3º - Recebidos pelo órgão promotor do concurso os resulta-
dos da avaliação de todos os estagiários, será publicada
no órgão oficial a classificação final do concurso, que se
homologará por ato do Secretário de Estado de Admi-
nistração.

§ 4º - O prazo de validade do concurso é de 90 (noventa)
dias, contados da sua homologação, dentro do qual
serão nomeados, por proposta do Secretário de Estado
de Administração, os candidatos habilitados, observada
rigorosamente a classificação obtida.

§ 5º - Enquanto não for publicado o ato de nomeação a que
se refere o parágrafo anterior, o candidato permanece-
rá na condição de estagiário.

Art.13 - A data da publicação do ato de nomeação será conside-
rada, para todos os efeitos, o início do exercício do
cargo, salvo para a percepção da diferença de retribui-
ção a que se refere o artigo 10 e para aquisição de
estabilidade, quando se computará o período do estágio
experimental.

 Seção II 
Da InvestiduraDa InvestiduraDa InvestiduraDa Investidura

Art.14 - A investidura em cargo em comissão, integrante do
Grupo I -Direção e Assessoramento Superiores -DAS,
ocorrerá com a posse; em cargo em comissão, integran-
te do Grupo II -Direção e Assistência Intermediárias, e
em cargo de provimento, do Grupo III -Cargos Profissi-
onais, com o exercício. Em ambos os casos, iniciar-se-á
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da
publicação do ato de provimento.

Obs.: com redação dada pelo Decreto nº 5.952/82.

§ 1º- Mediante requerimento do interessado e ocorrendo
motivo relevante, o prazo para investidura poderá ser
prorrogado ou revalidado, a critério da Administração,
em até 60 (sessenta) dias, contados do término do
prazo de que trata este artigo.

§ 2º - Será tornado sem efeito o ato de provimento, se a
posse ou o exercício não se verificar nos prazos estabe-
lecidos.

Art.15 - São requisitos para a posse, além dos enumerados nos
itens 1 a 3, do §3º, do artigo 8º:
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I   - habilitação em exame de sanidade físico-mental reali-
zado exclusivamente por órgão oficial do Estado;

II   - declaração de bens;

III - bom procedimento, comprovado por atestado de
antecedentes expedido por órgão de identificação do
Estado do domicílio do candidato à investidura ou
mediante informação, em  processo, ratificada pelo
Secretário de Estado de Segurança Pública;

IV  - declaração sobre se detém outro cargo, função ou
emprego, na Administração Direta ou Indireta de
qualquer esfera de Poder Público, ou se percebe
proventos de inatividade;

V    - inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda (CPF);

VI  - atendimento às condições especiais previstas em lei ou
regulamento para determinados cargos.

§ 1º - Quando o funcionário efetivo for provido em cargo em
comissão, não se exigirá a comprovação dos requisitos
de que trata este artigo, exceto os indicados nos incisos
II e VI.

§ 2º - Quando o provimento recair em inativo, este atenderá
às exigências do artigo, além do requisito estabelecido
no item 2, do §3º, do artigo 8º.

Art.16 - Da posse se lavrará termo do qual constará compromis-
so de fiel cumprimento dos deveres da função pública,
e se consignará a apresentação de declaração de bens
do empossado, incluídos os do seu cônjuge, se for o
caso.

§único - Os termos de posse e as correspondentes declarações
de bens serão arquivados nas Secretarias de lotação do
servidor.

Obs.: com redação dada pelo Decreto nº 15.284/90.

Art.17 - São competentes para dar posse: 

I   - o Governador, aos Secretários de Estado e demais
autoridades que lhe sejam diretamente subordinadas;

II  - aos Secretários de Estado, aos ocupantes de cargo em
comissão no âmbito das respectivas Secretarias, inclusi-
ve aos dirigentes de autarquias a estas vinculadas;

III - o Chefe do Gabinete Militar, o Procurador-Geral do
Estado e o Procurador-Geral da Justiça, aos ocupantes
de cargo em comissão no âmbito dos respectivos
órgãos;

IV  - os dirigentes de autarquias, aos ocupantes de cargo em
comissão das respectivas entidades.

Art.18 - São requisitos para exercício os mesmos estabelecidos
para a posse, bem como a prestação de fiança, quando
a natureza da função o exigir.

§único - A comprovação dos requisitos a que se referem os itens
1 e 3, do §3º, do artigo 8º, e inciso III, do artigo 15,
não será exigida nos casos de reintegração e aproveita-
mento.

Art.19 - É competente para dar exercício o Secretário de Estado
de Administração, quando se tratar de investidura em
cargos de provimento efetivo.

Art.20 - A competência para dar posse e exercício poderá ser
objeto de delegação.

Art.21 - Quando o provimento em cargo ou função depender de
prestação de fiança, não se dará investidura sem a
prévia satisfação dessa exigência.

§ 1º - A fiança poderá ser prestada em:

1) dinheiro;

2) Títulos da dívida pública da União ou do Estado;

3) apólices de seguro de fidelidade funcional, emitidas
por instituição oficial ou legalmente autorizada
para esse fim.

§ 2º - Não  poderá ser autorizado o levantamento da fiança,
antes de tomadas as contas do funcionário.

§ 3º - O responsável por alcance ou desvio de material não
ficará isento do procedimento administrativo e criminal
que couber, ainda que o valor da fiança seja superior
ao prejuízo verificado.

 Capítulo II 
Das Funções de ConfiançaDas Funções de ConfiançaDas Funções de ConfiançaDas Funções de Confiança

Seção I
Dos Cargos em ComissãoDos Cargos em ComissãoDos Cargos em ComissãoDos Cargos em Comissão

Art.22 - O cargo em comissão se destina a atender a encargos
de direção e de chefia, consulta ou assessoramento
superiores, e é provido mediante livre escolha do
Governador, podendo esta recair em funcionário, em
servidor regido pela legislação trabalhista ou em pessoa
estranha ao serviço público, desde que reúna os requi-
sitos necessários e a habilitação profissional para a
respectiva  investidura.

§único - A competência e as atribuições dos cargos em comissão
e de seus titulares serão definidas nos regimentos dos
respectivos órgãos.

Art.23 - Recaindo a nomeação em funcionário do Estado, este
optará pelo vencimento do cargo em comissão ou pela
percepção do vencimento e vantagens do seu cargo
efetivo acrescida de uma gratificação correspondente a
70% (setenta por cento) do valor fixado para o cargo
em comissão.

§único - A opção pelo vencimento do cargo em comissão não
prejudicará o adicional por tempo de serviço devido ao
funcionário, que será calculado sobre o valor do cargo
que ocupa em caráter efetivo.

Art.24 - O servidor contratado, que aceitar nomeação para
cargo em comissão da estrutura da Administração
Direta ou das autarquias, terá suspenso seu  contrato
de trabalho, enquanto durar o exercício do cargo em
comissão.

§ 1º - Exonerado do cargo em comissão, o servidor reverterá
imediatamente ao exercício do contrato.
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§ 2º - O afastamento em virtude da condição temporária do
exercício do cargo em comissão e o retorno à situação
primitiva serão obrigatoriamente anotados na carteira
profissional, bem como nos registros relativos ao
servidor.

§ 3º  - revogado pelo Decreto nº 2.596/79.

§ 4º  - O regime previdenciário dos servidores no exercício de
cargos em comissão é o dos funcionários efetivos da
Administração Direta.

Art.25 - Somente após ter sido colocado à disposição do Poder
Executivo do Estado, para o fim determinado, poderá
o ato de nomeação recair em funcionário de outro
Poder ou de outra esfera de Governo.

§único - Na hipótese do artigo, desde que o funcionário tenha
sido colocado à disposição do Governo Estadual sem
ônus para a esfera de poder a que pertence, receberá,
pelo exercício do cargo em comissão, o vencimento
para este fixado; caso contrário, observará o procedi-
mento estabelecido no artigo 23.

Art.26 - O inativo provido em cargo em comissão perceberá
integralmente o vencimento para este fixado, cumulati-
vamente com o respectivo provento.

Art.27 - A posse em cargo em comissão determinará o concomi-
tante afastamento do funcionário do cargo efetivo  de
que for titular, ressalvados os casos de acumulação
legal.

Obs.: Obs.: Obs.: Obs.:  Estabelece o Decreto nº 5.952 de 25/08/82 que:

Art.4ºArt.4ºArt.4ºArt.4º    ----    EsteEsteEsteEste    decretodecretodecretodecreto    entraráentraráentraráentrará    emememem    vigorvigorvigorvigor    nananana    datadatadatadata    de sua publica-de sua publica-de sua publica-de sua publica-
ção,ção,ção,ção,    revogadasrevogadasrevogadasrevogadas    asasasas    disposiçõesdisposiçõesdisposiçõesdisposições    emememem    contrário,contrário,contrário,contrário,    especial-especial-especial-especial-
mentementementemente    asasasas    dosdosdosdos artigos 28 a 34 do Regulamento do artigos 28 a 34 do Regulamento do artigos 28 a 34 do Regulamento do artigos 28 a 34 do Regulamento do
EstatutoEstatutoEstatutoEstatuto    dosdosdosdos    FuncionáriosFuncionáriosFuncionáriosFuncionários    PúblicosPúblicosPúblicosPúblicos    CivisCivisCivisCivis    -RJ,-RJ,-RJ,-RJ,    eeee    supri-supri-supri-supri-
midasmidasmidasmidas    pelopelopelopelo    respectivorespectivorespectivorespectivo    textotextotextotexto    asasasas    expressõesexpressõesexpressõesexpressões    função    ouououou
funções gratificadas....

 Seção II 
Das Funções GratificadasDas Funções GratificadasDas Funções GratificadasDas Funções Gratificadas

Art.28 - Função gratificada de preenchimento em confiança, integrante do
Grupo II -Chefia e Assistência Intermediária - CAI, é a criada pelo
Poder Executivo, com símbolo próprio, para atender a encargos de
chefia, secretariado, assessoramento e outros, em níveis intermediári-
os e inferior.

Art.29 - O Poder Executivo, ao criar as funções gratificadas, observará os
recursos orçamentários existentes para este fim, bem como os
símbolos e respectivas gratificações prefixadas em lei.

Art.30 - O exercício da função gratificada, não constituindo emprego,
guardará correspondência de atribuições com as do cargo efetivo
exercido  pelo funcionário designado, e a gratificação respectiva tem
o caráter de vantagem acessória ao seu vencimento, de acordo com
o ANEXO II do Decreto-lei n.º 408, de 2 de fevereiro de l979.

Art.31 - Com exceção dos aposentados e dos ocupantes de empregos cujos
contratos tenham sido suspensos, nos termos do Decreto-lei n.º 147,
de junho de 1975, somente poderá ser designado para prover função
gratificada funcionário efetivo do Estado.

§1º - A retribuição pelo exercício de função gratificada corresponderá ao
valor do respectivo símbolo, a que se acrescentará, como gratificação
suplementar temporária, o valor correspondente ao que o servidor
vinha percebendo no exercício do contrato suspenso.

§2º - Aplicam-se à função gratificada as regras do §2º, do artigo 22 e do
artigo 24 e seus   §§1º, 2º e 4º.

Art.32 - São competentes para designar e dispensar ocupantes de funções
gratificadas, no âmbito das respectivas unidades administrativas, e
dentre os servidores que lhes são mediata ou imediatamente
subordinados, as autoridades referidas nos incisos II, III e IV, do
artigo 17.

§ único - Quando a designação deva recair em servidor  lotado em órgão
diferente, é indispensável a prévia concordância do dirigente desse
órgão.

Art.33 - Independente de exame de sanidade físico-mental a investidura em
função gratificada, salvo quando a designação recair em inativo ou
em servidor regido pela legislação trabalhista.

Art.34 - Compete à autoridade a que ficar subordinado o servidor designado
para função gratificada dar-lhe exercício no prazo de 30 (trinta) dias,
independentemente de posse.

§ único - Aplica-se à função gratificada o disposto nos §§1º e 2º, do artigo 14.

 Seção III 
Da SubstituiçãoDa SubstituiçãoDa SubstituiçãoDa Substituição

Art.35 - Os cargos em comissão ou funções gratificadas poderão
ser exercidos eventualmente em substituição, nos casos
de impedimento legal e afastamento de seus titulares.

§ 1º - A substituição, que será automática ou dependerá de
ato de designação, independente de posse.

§ 2º - A substituição automática é a estabelecida em lei,
regulamento ou regimento e processar-se-á indepen-
dentemente de ato.

§ 3º - Quando depender de ato e se a substituição for indis-
pensável, o substituto será designado por autoridade
superior àquela substituída.

§ 4º - A substituição somente será exercida por funcionário
estadual, assim definido no 1º deste Regulamento, que
seja ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança de remuneração e/ou simbologia igual ou
superior àquela atribuída ao cargo/função objeto da
substituição.

§ 5º - A regra do parágrafo anterior não se aplica no caso de
substituição automática, fazendo jus o substituto
somente à diferença de remuneração, se existente,
desde que a substituição seja superior a 30 (trinta)
dias.

§ 6º - Na hipótese de o órgão ou entidade não conter, em sua
estrutura, cargo em comissão ou função de confiança
igual ou superior ao daquele que for substituído, a
proposta de designação do substituto deverá ser
encaminhada ao governo do Estado.

Obs.: este artigo foi inteiramente alterado pelo Decreto nº 25.299/99.

Art.36 - A substituição não poderá recair em servidor contrata-
do ou em pessoa estranha ao serviço público.

Obs.: artigo alterado pelo Decreto nº 25.299/99.

Art.37 - Na vacância de cargos em comissão ou de funções
gratificadas, até o seu efetivo provimento, poderão ser
designados funcionários estaduais para responder pelo
seu expediente.

§único - Aplicam-se aos responsáveis pelo expediente as disposi-
ções desta Seção.

Obs.: este artigo foi alterado pelo Decreto nº 25.299/99.

Art.38 - A nomeação será feita:
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I   - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de classe
singular ou de cargo de classe inicial de série de
classes;

II  - em comissão, quando se tratar de cargo que, em
virtude de lei, assim deva ser provido.

Art.39 - A nomeação em caráter efetivo obedecerá à ordem
rigorosa de classificação dos candidatos habilitados em
concurso.

Art.40 - A reintegração, que decorrerá de decisão administrati-
vo ou judicial, é o reingresso do funcionário exonerado
ex-officio ou demitido do serviço público estadual, com
ressarcimento do vencimento e vantagens e reconheci-
mento dos direitos ligados ao cargo.

§único - A decisão administrativa que determinar a reintegração
será sempre proferida em pedido de reconsideração,
recurso hierárquico ou revisão de processo.

Art.41 - A reintegração será feita no cargo anteriormente
ocupado; se alterado, no resultante da alteração; se
extinto, noutro de vencimento equivalente, observada
a habilitação profissional.

§único - Não ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nesse
artigo, o funcionário será reintegrado no cargo extinto,
que será restabelecido, como excedente.

Art.42 - A reintegração ocorrerá sempre no sistema de classifi-
cação a que pertencia o funcionário.

Art.43 - Reintegrado o funcionário, quem lhe houver ocupado
o lugar, se não estável, será exonerado de plano; ou, se
exercia outro cargo e este estiver vago, a ele ou a outro
vago da mesma classe será reconduzido, em qualquer
das hipóteses sem direito à indenização.

§único - Se estável, o funcionário que houver ocupado o lugar
do reintegrado será obrigatoriamente provido em igual
cargo,, ainda que necessária a sua criação, como
excedente ou não.

Art.44 - O funcionário reintegrado será submetido à inspeção
médica e aposentado se julgado incapaz.

Art.45 - Aproveitamento é o retorno ao serviço público estadual
do funcionário colocado em disponibilidade.

Art.46 - O funcionário em disponibilidade poderá ser aproveita-
do em cargo de natureza e vencimento compatíveis
com os anteriormente ocupado.

§ 1º- Restabelecido o cargo, ainda que modificada sua
denominação , poderá nele ser aproveitado o funcioná-
rio posto em disponibilidade quando da sua extinção.

§ 2º- O aproveitamento dependerá de prova de sanidade
físico-mental verificada mediante inspeção médica.

Art.47 - Havendo mais de um concorrente à mesma vaga, terá
preferência o de maior tempo de disponibilidade e, no
caso de empate, o de maior tempo de serviço público
estadual.

Art.48 - Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada
disponibilidade, se o funcionário não entrar em exercí-
cio no prazo legal, salvo caso de doença  comprovada
em inspeção médica.

§único - Provada a incapacidade definitiva em inspeção médica,
será decretada a aposentadoria.

Art.49 - O funcionário estável poderá ser readaptado ex-officio
ou a pedido em função mais compatível, por motivo de
saúde ou incapacidade física.

Art.50 - A readaptação de que trata o artigo anterior se fará
por:

I   - redução ou cometimento de encargos diversos daqueles
que o funcionário estiver exercendo, respeitadas as
atribuições da série de classes a que pertencer, ou do
cargo de classe singular de que for ocupante;

II  - provimento em outro cargo.

§ 1º - A readaptação dependerá sempre de prévia inspeção
realizada por junta médica do órgão oficial competente.

§ 2º - A readaptação referida no inciso II deste artigo não
acarretará descenso nem elevação de vencimento.

Art.51 - A readaptação será processada:

I  - quando provisória, mediante ato do Secretário de
Administração, pela redução ou atribuição de novos
encargos ao funcionário, no mesma ou em outra
unidade administrativa, consideradas a hierarquia e as
funções do seu cargo;

II - quando definitiva, por ato do Governador, para cargo
vago, observados os requisitos de habilitação fixados
para a classe respectiva.   

 Capítulo IV 
Da VacânciaDa VacânciaDa VacânciaDa Vacância

Art.52 - Dar-se-á vacância do cargo ou da função na data do
fato, ou da publicação do ato que implique desinvesti-
dura.

Art.53 - A vacância decorrerá de:

I   - exoneração;
II  - demissão;
III - transferência;
IV - aposentadoria;
V  - falecimento;
VI - perda do cargo;
VII - determinação em lei;
VIII -dispensa;
IX  - destituição de função.

Art.54 - Dar-se-á exoneração ou dispensa;

I   - a pedido;
II  - “ex-officio”.

§ 1º - A exoneração ou dispensa “ex-officio” ocorrerá nas
seguintes hipóteses:

Obs.: este § 1º tem sua redação dada pelo Decreto nº 5.952/82.

1) de exercício de cargo em comissão, salvo se a pedido,
aceito pela Administração;

2) de abandono de cargo, quando, extinta a punibilidade
administrativa por prescrição, o funcionário não houver
requerido exoneração;

3) na prevista no Art.43, primeira parte.
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§ 2º - Em caso de desistência do pedido de exoneração ainda
não acolhido, a Administração poderá deferi-la, por
despacho do Subchefe para Assuntos de Governo, se for
julgada de seu interesse a permanência do funcionário,
mediante manifestação do titular da Secretaria ou
órgão equivalente a que ele pertencer.

Obs.: este § 2º foi acrescentado pelo Decreto nº 11.627/88.

§ 3º - No caso de cessação de freqüência do funcionário
desistente, aplicar-se-á o disposto no §2º do Art.84.

Obs.: acrescentado pelo Decreto nº 11.627/88.

Art.55 - O funcionário perderá o cargo:

I   - em virtude de sentença judicial ou mediante processo
administrativo disciplinar em que se lhe tenha assegu-
rado ampla defesa;

II  - quando, por se desnecessário, for extinto, ficando o seu
ocupante, se estável, em disponibilidade;

III - nos demais casos específicos em lei.

Art.56 - A remoção, a pedido ou ex-officio, é o deslocamento do
funcionário de sua lotação para a de outra Secretaria
de Estado ou órgão diretamente subordinado ao
Governador.

§ 1º - A remoção só poderá dar-se para lotação, quando
fixada definitivamente, em que houver claro.

§ 2º - O funcionário removido, quando em férias, não as
interromperá.

Art.57 - A remoção por permuta será processada a pedido
escrito de ambos os interessados.

Art.58 - Cabe ao Secretário de Estado de Administração expedir
os atos de remoção que forem autorizados após audiên-
cia dos titulares dos órgãos interessados.

§único - Quando se tratar de provimento de cargo em comissão,
a remoção decorrerá da publicação do respectivo ato de
nomeação.

 Capítulo II 
Da TransferênciaDa TransferênciaDa TransferênciaDa Transferência

Art.59 - Transferência, quando não se trata da definida no
Art.4º do Decreto-lei n.º 220, de 18-07-75, e no inciso
IV, alínea c, do Art.14 do Decreto-lei n.º 408, de 02-02-
79, é o ato de simples investidura do funcionário em
outro cargo de denominação diversa e de retribuição
equivalente.

Art.60 - A transferência se fará à vista de comprovação competi-
tiva de habilitação dos interessados para o exercício do
novo cargo, realizada perante a Fundação Escola de
Serviço Público do Estado do Rio de Janeiro.

Art.61 - A transferência poderá ser feita de cargo de Adminis-
tração Direta para outro da autárquica, ou reciproca-
mente; e de um para outro cargo de quadros diferentes
da mesma entidade.

Art.62 - Quando se tratar de cargo de classe inicial de série de
classes, a transferência não poderá ser feita para cargo
vago destinado a provimento por concurso já aberto, e
não a preenchimento por simples investidura.

Art.63 - A transferência será feita a pedido do funcionário,
atendidos o interesse e a conveniência da Administra-
ção.

Art.64 - A transferência não interromperá o exercício para
efeito de adicional por tempo de serviço. 

Art.65 - No caso de transferência para cargo correspondente a
atividade profissional regulamentada, a habilitação será
condicionada à prévia comprovação de que o interessa-
do satisfaz às exigências para o exercício da profissão.

Art.66 - Não poderá ser transferido o funcionário que não tenha
adquirido estabilidade.

 Título  IV 
Do Tempo de ServiçoDo Tempo de ServiçoDo Tempo de ServiçoDo Tempo de Serviço

Capítulo I 
Disposições GeraisDisposições GeraisDisposições GeraisDisposições Gerais

Art.67 - O início, a interrupção e o reinício do exercício serão
registrados no assentamento individual do funcionário.

§1º - Ao entrar em exercício o funcionário apresentará ao
órgão competente os elementos necessários à abertura
de seu assentamento individual.

§2º - O início do exercício e as alterações que nele ocorrerem
serão comunicados ao órgão setorial de pessoal, pelo
titular da unidade administrativa em que estiver
servindo o funcionário.

Art.68 - O funcionário entrará em exercício no prazo de 30
(trinta) dias contados da data:

I   - da publicação do ato de nomeação em cargo efetivo;

II  - da publicação do ato de reintegração, de transferência
ou de aproveitamento;

III - da publicação do ato de provimento em função gratifi-
cada.

Art.69 - A transferência, a promoção e a readaptação por
motivo de saúde não interrompem o exercício, que é
contado na nova classe a partir da validade do ato.

Art.70 - O funcionário removido para outra unidade administra-
tiva terá prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da
publicação do respectivo ato, para reiniciar suas
atividades.

§ 1º - Quando em férias, licenciado ou afastado legalmente
de seu cargo, esse prazo será contado a partir do
término do impedimento. 

§ 2º - O prazo a que se refere este artigo será considerado
como período de trânsito, computável como de efetivo
exercício para todos os efeitos.

§ 3º - O prazo referido no caput deste artigo poderá ser
prorrogado, no máximo por igual período, por solicita-
ção do interessado, a juízo da autoridade competente
para dar-lhe exercício.

Art.71 - O funcionário terá exercício na unidade administrativa
para a qual for designado.
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Art.72 - Haverá lotação única de funcionários em cada Secreta-
ria de Estado ou órgão diretamente subordinado ao
chefe do Poder Executivo.

§ 1º - Entende-se por lotação o número de funcionários de
cada série de classes ou de classes singulares, inclusive
de ocupantes de funções de confiança, que, segundo as
necessidades, devam ter exercício em cada órgão de
Governo referido neste artigo.

§ 2º - O funcionário nomeado integrará lotação na qual
houver claro, observando-se igual critério quanto às
demais formas de provimento.

Art.73 - O afastamento do funcionário de sua unidade adminis-
trativa, quando para desempenho de função de confi-
ança no Estado, dar-se-á somente com ônus para a
unidade requisitante.

Art.74 - O funcionário será afastado do exercício de seu cargo:

I   - enquanto durar o mandato legislativo ou executivo,
federal ou estadual;

II  - enquanto durar o mandato de Prefeito ou Vice-Prefeito;

III - enquanto durar o mandato de Vereador, se não existir
compatibilidade de horário entre o seu exercício e o da
função pública;

IV - durante o lapso de tempo que mediar entre o registro
da candidatura eleitoral e o dia seguinte ao da eleição.

Art.75 - Preso preventivamente, pronunciado, denunciado por
crime funcional ou condenado por crime inafiançável
em processo no qual não haja pronúncia, o funcionário
será afastado do exercício do cargo, até decisão transi-
tada em julgado.

§ 1º - Será, ainda, afastado o funcionário condenado por
sentença definitiva à pena que não determine demis-
são.

§ 2º - O funcionário suspenso disciplinar ou preventivamente,
ou preso administrativamente, será afastado do exercí-
cio do cargo.

 Capítulo II 
Da ApuraçãoDa ApuraçãoDa ApuraçãoDa Apuração

Art.76 - A apuração do tempo de serviço será feita em dias, não
considerado, para qualquer efeito, o exercício de
função gratuita.

§ 1º - O número de dias será convertido em anos, considera-
do o ano como de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias.

§ 2º - Feita a conversão, os dias restantes até 182 (cento e
oitenta e dois) não serão computados, arredondando-se
para um ano quando exceder esse número, nos casos
de cálculo para aposentadoria.

Art.77 - Os dias de efetivo exercício serão computados à vista
de documentação própria que comprove a freqüência.

Art.78 - Admitir-se-á como documentação própria comprobató-
ria do tempo de serviço público:

I   - certidão de tempo de serviço, extraída de folha de
pagamento;

II  - certidão de freqüência, extraída de cartão de ponto;

III - justificação judicial.

§ 1º - Os elementos probantes indicados nos incisos acima
exigíveis na ordem direta de sua enumeração, somente
sendo admitido o posterior quando acompanhado de
certidão negativa, fornecida pelo órgão competente
para  a expedição do elemento a que se refere o ante-
rior.

§ 2º - Sobre tempo de serviço comprovado mediante justifica-
ção judicial, será prévia e obrigatoriamente ouvida a
Procuradoria Geral do Estado.

§ 3º - Quando se tratar de tempo de serviço prestado ao
Estado, as certidões a que se referem os nºs I e II do
caput deste artigo serão fornecidas ex-officio pelo
próprio órgão competente para processar a aposentado-
ria, quando não forem apresentadas pelo requerente.

Obs.: este § 3º foi acrescentado pelo Decreto nº 5.350/82.

Art.79 - Será considerado como de efetivo exercício o afasta-
mento por motivo de:

I    - férias;

II   - casamento e luto, até 8 (oito) dias;

III  - exercício de outro cargo ou função de governo ou de
direção, de provimento em comissão ou em substitui-
ção, no serviço público do Estado do Rio de Janeiro,
inclusive respectivas autarquias, empresas públicas e
sociedades de economia mista, ou serviço prestado à
Presidência da República em virtude de requisição
oficial;

IV - exercício de outro cargo ou função de governo ou de
direção, de provimento em comissão ou em substitui-
ção, no serviço público da União, de outros Estados e
dos Municípios, inclusive respectivas autarquias,
empresas públicas e sociedades de economia mista,
quando o afastamento houver sido autorizado pelo
Governador, sem prejuízo do vencimento, do funcioná-
rio;

V  - estágio experimental;

VI - licença-prêmio;

VII - licença para repouso à gestante;

VIII -licença para tratamento de saúde;

IX  - licença por motivo de doença em pessoa da família
desde que não exceda o prazo de 12 (doze) meses;

X  - acidente em serviço ou doença  profissional;

XI - doença de notificação compulsória;

XII- missão oficial;

XIII -estudo no exterior ou em qualquer parte do território
nacional, desde que de interesse para a Administração
e não ultrapasse o prazo de 12 (doze) meses;

XIV -prestação de prova ou de exame em curso regular ou
em concurso público;
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XV - recolhimento à  prisão, se absolvido afinal;

XVI -suspensão preventiva, se inocentado afinal;

XVII - convocação para serviço militar ou encargo da seguran-
ça nacional, júri e outros serviços obrigatórios por lei;

XVIII - trânsito para ter exercício em nova sede;

XIX - faltas por motivo de doença comprovada, inclusive em
pessoa da família, até o máximo de 3 (três) durante o
mês, e outros casos de força maior;

XX - candidatura a cargo eletivo, conforme o disposto nos
incisos IV e V, do artigo 74;

XXI -mandato legislativo ou executivo, federal ou estadual;

XXII - mandato de Prefeito ou Vice-Prefeito;

XXIII -mandato de Vereador, nos termos do disposto no inciso
III, do artigo 74.

§único - O afastamento para o exterior, exceto em gozo de
férias ou licenças, dependerá de prévia autorização do
Governador.

Art.80 - Para efeito de aposentadoria, observado o limite
temporal estabelecido no art. 4º da Emenda Constituci-
onal nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e de disponibi-
lidade, será computado:

Obs.: redação dada pela Lei Complementar nº 121/2008.

I    - o tempo de serviço público, federal, estadual e munici-
pal;

II  - o período de serviço ativo nas Forças Armadas, compu-
tado pelo dobro o tempo em operações de guerra,
inclusive quando prestado nas Forças Auxiliares e na
Marinha Mercante;

III  - o tempo de serviço prestado como extranumerário ou
sob qualquer outra forma de admissão, desde que
remunerado pelos cofres públicos;

IV  - o tempo de serviço prestado em autarquia, empresa
pública ou sociedade de economia mista;

V   - período de trabalho prestado a instituição de caráter
privado que tiver sido transformada em estabelecimen-
to de serviço público;

VI   - o tempo em que o funcionário esteve em disponibilida-
de ou aposentado;

VII  -em dobro, o tempo de licença-prêmio não gozada;

VIII -em dobro, os períodos de férias não gozadas a partir do
exercício de 1977, limitadas a 60 (sessenta) dias,
ressalvado o direito à contagem de períodos anteriores
para os amparados por legislação vigente até a edição
do Decreto-lei n.º 363, de 4 de outubro de 1977.

IX - em dobro, qualquer período de férias não gozado por
ocupante de cargo em comissão-DAS, por imperiosa
necessidade de serviço. (L. 423/81, Art.8º e L. 483/81, Art.1º).
A prova da imperiosa necessidade de serviço será feita
por despacho do Secretário de Estado, mediante
iniciativa da autoridade a que estiver imediatamente
subordinado o servidor.

Obs.: este inciso foi acrescentado pelo Decreto nº 5.401/82.

Art.81 - Ao funcionário será assegurada a contagem, qualquer
que tenha sido o regime da relação empregatícia, como
de serviço público estadual, do tempo prestado anteri-
ormente à Administração Direta ou Indireta do Estado.

§único - O disposto neste artigo não se aplica para os efeitos de
concessão de licença-prêmio.

Art.82 - É vedado a acumulação de tempo de serviço prestado,
concorrente ou simultaneamente, em dois ou mais
cargos, funções ou empregos em qualquer das hipóte-
ses previstas no Art.80.     

Capítulo III 
Da Freqüência e do HorárioDa Freqüência e do HorárioDa Freqüência e do HorárioDa Freqüência e do Horário

Art.83 - A freqüência será apurada por meio de ponto.

§1º - Ponto é o registro pelo qual se verificarão, diariamente,
as entradas e saídas do funcionário.

§2º - Nos registros do ponto deverão ser lançados todos os
elementos necessários à apuração de freqüência.

Art.84 - É vedado dispensar o funcionário do registro do ponto,
bem como abonar faltas ao serviço, salvo nos casos
expressamente previstos em lei ou regulamento.

§ 1º - A falta abonada é considerada, para todos os efeitos,
presença ao serviço.

§ 2º - Excepcionalmente e apenas para elidir efeitos discipli-
nares, poderá ser justificada falta ao serviço.

§ 3º - O abono e a justificação de faltas ao serviço serão da
competência do chefe imediato do funcionário.

Art.85 - O Governador, mediante expediente submetido à sua
apreciação pelo Secretário de Estado de Administração, 
e quando assim considerar de interesse público, poderá
dispensar do registro de ponto funcionários que,
comprovadamente, participarem de Congressos,
Seminários, Jornadas ou quaisquer outras formas de
reunião de profissionais, técnicos, especialistas, religio-
sos ou desportistas.

Art.86 - O Governador determinará, quando não discriminado
em lei ou regulamento, o número de horas diárias de
trabalho dos órgãos e unidades administrativas do
Estado e das várias categorias profissionais.

§ 1º - O funcionário deverá permanecer em serviço durante
as horas de trabalho ordinário e as do extraordinário,
quando comunicado.

§ 2º - Nos dias úteis, somente por determinação do Governa-
dor, poderão deixar de funcionar os serviços públicos
ou suspensos os seus trabalhos, no todo ou em parte.

 Título  V 
Dos Direitos e das VantagensDos Direitos e das VantagensDos Direitos e das VantagensDos Direitos e das Vantagens

Capítulo I 
Da EstabilidadeDa EstabilidadeDa EstabilidadeDa Estabilidade

Art.87 - Estabilidade é o direito que adquire o funcionário de
não ser demitido senão em virtude de sentença judicial
ou processo administrativo disciplinar em que se lhe
tenha assegurado ampla defesa.
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§único - O disposto neste artigo não se aplica aos ocupantes dos
cargos em comissão.

Art.88 - A estabilidade será adquirida pelo funcionário, quando
nomeado em caráter efetivo, depois de aprovado no
estágio experimental.

§ 1º - É de 2 (dois) anos de efetivo exercício o prazo aquisiti-
vo da estabilidade, computando-se, para esse efeito, o
período de estágio experimental.

Obs.:Obs.:Obs.:Obs.: A Emenda Constitucional nº 19/98, alterando o art.41
da Constituição Federal, estabeleceu que o prazo para
o servidor adquirir estabilidade é de 03 (três) anos.03 (três) anos.03 (três) anos.03 (três) anos.

§ 2º - As disposições deste Capítulo não se aplicam ao contra-
tado ocupante de função gratificada, que continuará
subordinado, necessariamente, ao regime de tempo de
serviço a que estava vinculado, nos termos da legisla-
ção trabalhista.

Art.89 - A estabilidade já adquirida será conservada se, sem
interrupção do exercício, o funcionário desvincular-se
de seu cargo estadual, inclusive, autárquico, para
investir-se em outro.

 Capítulo II 
Das FériasDas FériasDas FériasDas Férias

Art.90 - O funcionário gozará, obrigatoriamente, 30 (trinta)
dias consecutivos de férias remuneradas por ano civil,
de acordo com a escala respectiva.

§ 1º - As escalas de férias serão elaboradas pelas chefias
imediatas, obedecido o interesse do serviço e tendo por
base os trimestres de fevereiro a abril, maio a julho,
agosto a outubro e novembro a janeiro, encaminhando-
as, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias em
relação a cada um desses trimestres, ao órgão de
pessoal  correspondente.

Obs.: redação dada pelo Decreto nº 13.920/89.

§ 2º- Somente depois do primeiro ano de efetivo exercício
adquirirá o funcionário direito a férias, as quais corres-
ponderão ao ano em que se completar esse período.

§ 3º - É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao
trabalho.

§ 4º - Não serão concedidas férias com início em um exercício
e término no seguinte.

§ 5º - Os ocupantes de cargo em comissão ou função gratifi-
cada farão jus a 30 (trinta) dias ininterruptos de férias,
ainda que o regime de seu cargo efetivo estabeleça
período diverso.

§ 6º - O funcionário aposentado que exerça cargo em comis-
são fará jus no gozo das férias previstas neste artigo,
inclusive as relativas ao ano da publicação do ato de
aposentadoria, caso não utilizado o respectivo período.

§ 7º- Quando o ocupante de cargo efetivo participar como
membro de órgão de deliberação coletiva, as respecti-
vas férias serão gozadas, obrigatória e simultaneamen-
te, nas duas situações funcionais.

§ 8º - Excluído o pessoal da área do magistério, fica vedada
a possibilidade da concessão de férias coletivas ao
funcionalismo público estadual.

Obs.: este § 8º foi acrescentado pelo Decreto nº 13.786/89.

Art.91 - Somente por absoluta necessidade de serviço o funcio-
nário deixará de gozar as férias do período.

§ 1º- O impedimento por imperiosa necessidade de serviço,
para gozo das férias pelo funcionário, não será presu-
mido, devendo o seu chefe imediato comunicar o fato,
por memorando, ao respectivo órgão de pessoal.

§ 2º - A chefia imediata do funcionário impedido de gozar as
férias, responsabilizar-se-á pela declaração da imperio-
sa necessidade de serviço, sujeitando-se às penalidades
previstas neste Regulamento, caso comprovada a não-
correspondência à realidade do declarado.

Obs.: este § 2º foi acrescentado pelo Decreto nº 13.784/89.

Art.92 - No absoluto interesse do serviço, as férias poderão
interrompidas ou admitido o seu gozo parcelado.

§ 1º - As férias parceladas poderão ser gozadas:

1) em períodos de 10 (dez) dias;
2) em períodos de 15 (quinze) dias;

§2º - Na hipótese de interrupção de férias, se o período
restante não se ajustar ao estabelecido nos itens do
parágrafo anterior, o prazo será contado para efeito da
acumulação de que trata o artigo precedente.

Art.93 - Por motivo de provimento em outro cargo, o funcioná-
rio em gozo de férias não será obrigado a interrompê-
las; a investidura decorrente, quando for o caso, terá
como termo inicial do seu prazo a data em que o
funcionário voltar ao serviço.

Art.94 - Todos os servidores, que operem diretamente com
Raios X ou substâncias radioativas, gozarão obrigatoria-
mente férias remuneradas de 20 (vinte) dias consecuti-
vos por semestres de atividades, não parceláveis nem
acumuláveis.

§único - O Secretário de Estado de Administração, em ato
próprio, poderá estender o disposto no presente artigo
aos servidores que lidem diretamente com outras
substâncias consideradas altamente tóxicas ou insalu-
bres, ou estejam em contato direto e permanente com
portadores de doenças infecto-contagiosas.

Art.95 - O funcionário, ao entrar em férias, comunicará ao
chefe imediato o seu endereço eventual.  

Art.96 - As disposições deste Capítulo são extensivas aos
contratados em exercício de função gratificada, e aos
estagiários, na hipótese do §5º do artigo 12.

Capítulo III 
Das LicençasDas LicençasDas LicençasDas Licenças

Seção I 
Disposições GeraisDisposições GeraisDisposições GeraisDisposições Gerais

Art.97 - conceder-se-á licença:

I   - para tratamento de saúde;
II  - por motivo de doença em pessoa da família;
III - para repouso à gestante;
IV - para serviço militar, na forma da legislação específica;
V  - para acompanhar o cônjuge;
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VI - a Título de prêmio;
VII - para desempenho de mandato legislativo ou executivo.

Art.98 - Salvo os casos previstos nos incisos IV, V e VII, do
artigo anterior, o funcionário não poderá permanecer
em licença por prazo superior a 24 (vinte e quatro)
meses.

§ 1º - Excetua-se do prazo estabelecido neste artigo a licença
para tratamento de saúde, quando o funcionário for
considerado recuperável, a juízo da junta médica.

§ 2º - Nas licenças dependentes de inspeção médica, expira-
do o prazo deste artigo e ressalvada a hipótese
referida no parágrafo anterior, o funcionário será
submetido a nova inspeção, que concluirá pela sua
volta ao serviço, pela readaptação, ou pela aposenta-
doria, se for julgado definitivamente inválido para o
serviço público em geral.

Art.99 - As licenças nos incisos, I,II e III, do Art.97, serão
concedidas pelo órgão médico oficial competente ou
por outros aos quais aquele transferir ou delegar
atribuições, e pelo prazo indicado nos respectivos
laudos.

§ 1º- Estando o funcionário, ou pessoa de sua família
absolutamente impossibilitado de locomover-se e não
havendo na localidade qualquer dos órgãos referidos
neste artigo, poderá ser admitido laudo expedido por
órgão médico de outra entidade pública e, na falta,
atestado passado por médico particular, com firma
reconhecida.

§ 2º- Nas hipóteses referidas no parágrafo anterior, o laudo
ou atestado deverá ser encaminhado ao órgão médico
competente, no prazo máximo de 3 (três) dias conta-
dos da primeira falta ao serviço; a licença respectiva
somente será considerada concedida com a homologa-
ção do laudo ou atestado, a qual será sempre publica-
da.

§ 3º - Será facultado ao órgão competente, em caso de
dúvida razoável, exigir nova inspeção por outro
médico ou junta oficial.

§ 4º - No caso do laudo ou atestado não ser homologado, o
funcionário será obrigado a reassumir o exercício do
cargo dentro de 3 (três) dias contados da publicação
do despacho denegatório, sendo considerados como
de efetivo exercício os dias que deixou de comparecer
ao serviço, por esse motivo.

§ 5º - Se, na hipótese do parágrafo anterior, a não homolo-
gação decorrer de falsa afirmativa por parte do
médico atestante, os dias de ausência do funcionário
serão tidos como faltas ao serviço, sujeitos, um e
outro, a processo administrativo disciplinar, que
apurará e definirá responsabilidades; caso o atestante
não esteja vinculado ao Estado para fins disciplinares,
este comunicará o fato ao Ministério Público e ao
Conselho Regional de Medicina, em que seja inscrito.

Art.100 - Terminada a licença o funcionário reassumirá imedia-
tamente o exercício, ressalvados os casos de prorroga-
ção e o previsto no artigo 11.

Art.101 - A licença poderá ser prorrogada ex-officio ou a
pedido.

§ 1º - O pedido de prorrogação deverá ser apresentado
antes de findo o prazo da licença; se indeferido,
contar-se-á como de licença o período compreendido
entre a data do término e a da publicação oficial do
despacho.

§ 2º - A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias
contados do término da anterior será, a critério
médico, considerada como sua prorrogação.

Art.102 - Ressalvada a hipótese referida na primeira parte do
inciso XIX, do artigo 79, que será tida como de abono
de faltas, o tempo necessário à inspeção médica será
considerado como de licença.

§ 1º - Considerado apto, o funcionário reassumirá o exer-
cício, sob pena de serem computados como faltas os
dias de ausência ao serviço.

§ 2º - Se da inspeção ficar constatada simulação do funcio-
nário as ausências serão havidas como faltas ao
serviço, e o fato será comunicado ao órgão de pessoal
para as providências disciplinares cabí-veis.

Art.103 - Ao funcionário provido em comissão, ou designado
para função gratificada, não se concederão, nesta
qualidade, as licenças referidas nos incisos IV,V, VI e
VII, do artigo 97.

§ 1º - Aos contratados, quando no exercício de função
gratificada, conceder-se-ão apenas as licenças de que
tratam os incisos I a III, do artigo 97.

§ 2º - As disposições do parágrafo precedentes aplicam-se
ao ocupante de cargo em comissão não detentor de
cargo efetivo estadual.

§ 3º - Aos providos em substituição não se concederão,
nesta qualidade, as licenças referidas no artigo 97.

Art.104 - A concessão de licença ao funcionário, exceto a
decorrente de acidente em serviço ou de doença
profissional, não impedirá a sua exoneração ou
dispensa, quando esta se der em virtude do ca-ráter
precário ou temporário de seu provimento.

Art.105 - A licença superior a 90 (noventa) dias, com funda-
mento nos incisos I e II, do artigo 97, dependerá  de
inspeção por junta médica.

Art.106 - No processamento das licenças dependentes de
inspeção médica, será observado o devido sigilo sobre
os respectivos laudos ou atestados.

Art.107 - No curso das licenças a que se referem os incisos I e
II, do artigo 97, o funcionário abster-se-á de qualquer
atividade remunerada, sob pena de interrupção da
licença, com perda total do vencimento e demais
vantagens, até que reassuma o exercício do cargo.

§ único - Os dias correspondentes à perda de vencimento, de
que trata este artigo, serão considerados como faltas
ao serviço.

Art.108 - O funcionário licenciado comunicará ao chefe imedia-
to o local onde poderá ser encontrado.
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Art.109 - Os estagiários não gozarão, nesta condição, das
licenças referidas no artigo 97; a ocorrência de
qualquer fato ou circunstância tipificadora daquelas
licenças importará no seu imediato afastamento do
estágio e eliminação do respectivo concurso.

§ 1º - Na hipótese do estagiário sofrer acidente em serviço,
contrair doença profissional ou sofrer internação
compulsória para tratamento psiquiátrico, a elimina-
ção do concurso não prejudicará a percepção de sua
retribuição, que se fará até que o órgão médico oficial
competente declare seu pleno restabelecimento.

§ 2º - Aplica-se aos estagiários o disposto no artigo 246,
excetuada a regra estabelecida em seu §1º.

 Seção II 
Da Licença para Tratamento de SaúdeDa Licença para Tratamento de SaúdeDa Licença para Tratamento de SaúdeDa Licença para Tratamento de Saúde

Art.110 - A licença para tratamento de saúde será concedida,
ou prorrogada, ex-officio ou a pedido do funcionário
ou de seu representante, quando não possa ele fazê-
lo.

§ 1º - Em qualquer dos casos é indispensável a inspeção
médica, que será realizada, sempre que necessário, no
local onde se encontrar o funcionário.

§ 2º - Incumbe à chefia imediata promover a apresentação
do funcionário à inspeção médica, sempre que este a
solicitar.

Art.111 - O funcionário não reassumirá o exercício do cargo
sem nova inspeção médica, quando a licença concedi-
da assim o tiver exigido; realizada essa nova inspeção,
o respectivo atestado ou laudo médico concluirá pela
volta ao serviço, pela prorrogação da licença, pela
readaptação do funcionário ou pela sua aposentado-
ria.

Art.112 - Em caso de doença grave, contagiosa ou não, que
imponha cuidados permanentes, poderá a junta
médica, se considerar o doente irrecuperável, deter-
minar, como resultado da inspeção, sua imediata
aposentadoria.

§ único - A inspeção, para os efeitos deste artigo, será realizada
obrigatoriamente por uma junta composta de pelo
menos 3 (três) médicos.

Art.113 - O funcionário que se recusar à inspeção médica ficará
impedido do exercício do seu cargo, até que se
verifique a inspeção.

§ único - Os dias em que o funcionário, por força do disposto
neste artigo, ficar impedido do exercício do cargo,
serão tidos como faltas ao serviço.

Art.114 - No curso da licença poderá o funcionário requerer
inspeção médica, caso se julgue em condições de
reassumir o exercício ou de ser aposentado.

Art.115 - Quando a licença para tratamento de saúde for
concedida em decorrência de acidente em serviço ou
de doença profissional, esta circunstância se fará
expressamente consignada. 

§ 1º - Considera-se acidente em serviço todo aquele que se
verifique pelo exercício da atribuições do cargo,
provocando, direta ou indiretamente, lesão corporal,
perturbação funcional ou doença que determine a
morte; a perda total ou parcial, permanente ou
temporária, da capacidade física ou mental para o
trabalho.

§ 2º - Equipara-se ao acidente em serviço o ocorrido no
deslocamento entre a residência e o local do trabalho,
bem como o dano resultante da agressão não provo-
cada, sofrida pelo funcionário no desempenho do
cargo ou em razão dele.

§ 3º - A prova do acidente será feita em processo especial,
no prazo de 8 (oito) dias, prorrogável por  igual
período, quando as circunstâncias o exigirem.

§ 4º - Entende-se por doença profissional a que se deve
atribuir, como relação de efeito e causa, às condições
inerentes ao serviço ou fatos nele ocorridos.

§ 5º - A prova pericial da relação de causa e efeito a que se
refere o parágrafo anterior será produzida por junta
médica oficial.

Art.116 - A licença para tratamento de saúde será concedida
sempre com vencimento e vantagem integrais.

Seção III 
Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da FamíliaDa Licença por Motivo de Doença em Pessoa da FamíliaDa Licença por Motivo de Doença em Pessoa da FamíliaDa Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

Art.117 - O funcionário poderá obter licença por motivo de
doença na pessoa de ascendente, descendente,
colateral consangüíneo  ou afim, até o 2º grau civil,
cônjuge do qual não esteja legalmente separado, ou
pessoa que vive a suas expensas e conste do respecti-
vo assentamento individual, desde que prove ser
indispensável sua assistência pessoal e esta não possa
ser prestada simultaneamente com o exercício do
cargo.

Art.118 - A licença referida no artigo anterior será concedida
ou prorrogada, a pedido do funcionário.

Art.119 - A licença de que trata esta Seção será concedida com
vencimento e vantagens integrais nos primeiros 12
(doze) meses, e com 2/3 (dois terços) por outros 12
(doze) meses, no máximo.

 Seção IV 
Da Licença para Repouso à GestanteDa Licença para Repouso à GestanteDa Licença para Repouso à GestanteDa Licença para Repouso à Gestante

Art.120 - À servidora pública gestante será concedida licença
pelo prazo de seis meses, prorrogável, no caso de
aleitamento materno, por no mínimo trinta e no
máximo noventa dias, mediante a apresentação de
laudo médico circunstanciado emitido pelo serviço de
perícia médica oficial do Estado, podendo retroagir
sua prorrogação até 15 (quinze) dias, a partir da data
do referido laudo.

§ 1º - Salvo prescrição médica em contrário, a licença será
concedida a partir do oitavo mês de gestação.
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§ 2º - Em caso de atraso injustificado na emissão do laudo
mencionado pelo caput deste artigo, será permitido à
servidora, provisoriamente, permanecer licenciada até
o final deferimento da prorrogação solicitada, a qual
deverá retroagir à data do término do período inicial
de licença, aplicando-se o disposto pelo art. 102, §2º
deste Decreto.

Obs.: artigo e parágrafos com redação dada pela LC nº 128/09.

Art.121 - À funcionária gestante, quando em serviço incompatí-
vel com seu estado, se aplicará, a partir do quinto mês
da gestação e até o início da licença de que trata o
artigo anterior, o disposto do inciso I, do artigo 50.

Art.122 - A licença de que trata esta Seção será concedida com
vencimento e vantagens integrais.

Seção V 
Da Licença para Serviço MilitarDa Licença para Serviço MilitarDa Licença para Serviço MilitarDa Licença para Serviço Militar

Art.123 - Ao funcionário que for convocado para serviço militar
ou outro encargo a segurança nacional, será concedi-
da licença pelo prazo que durar a sua incorporação ou
convocação.

§ 1º - A licença será concedida à vista de documento oficial
que prove a incorporação ou convocação.

§ 2º - Do vencimento descontar-se-á a importância que o
funcionário percebe na qualidade de incorporado,
salvo se optar pelas vantagens do serviço militar.

§ 3º - Ao funcionário desincorporado ou desconvocado
conceder-se-á prazo não excedente de 30 (trinta) dias
para que reassuma o exercício, sem perda do venci-
mento.

Art.124 - Ao funcionário oficial da reserva das Forças Armadas
será também concedida a licença referida no artigo
anterior durante os estágios previstos pelos regula-
mentos militares.

§ único - Quando o estágio for remunerado, assegurar-se-lhe-á
o direito de opção. 

Seção VI 
Da Licença para Acompanhar o CônjugeDa Licença para Acompanhar o CônjugeDa Licença para Acompanhar o CônjugeDa Licença para Acompanhar o Cônjuge

Art.125 - O funcionário casado terá direito à licença sem
vencimento quando seu cônjuge for exercer mandato
eletivo ou, sendo militar ou servidor da Administração
Direta, de autarquia, de empresa pública, de socieda-
de de economia mista ou de fundação instituída pelo
Poder Público, for mandado servir, ex-officio, em
outro ponto do território estadual, nacional ou no
exterior.

§ único - Existindo no novo local de residência órgão estadual,
o funcionário nele será lotado, havendo claro, ou não
havendo, poderá ser-lhe concedida, em caso  de
interesse da Administração, permissão de exercício,
enquanto ali durar sua permanência.

Art.126 - A licença dependerá de pedido devidamente instruí-
do, que deverá ser renovado de 2 (dois) em 2 (dois)
anos;  finda a sua causa, o funcionário deverá reassu-
mir o exercício dentro de 30 (trinta) dias, a partir dos
quais a sua ausência será computada como falta ao
trabalho.

Art.127 - Independentemente do regresso do cônjuge, o funcio-
nário poderá reassumir o exercício a qualquer tempo,
não podendo, neste caso, renovar o pedido de licença
senão depois de 2 (dois) anos da data da reassunção,
salvo se o cônjuge for transferido novamente.

Art.128 - As normas desta Seção aplicam-se aos funcionários
que vivam maritalmente, desde que haja impedimen-
to legal ao casamento e convivência por mais de 5
(cinco) anos.

 Seção VII 
Da Licença-PrêmioDa Licença-PrêmioDa Licença-PrêmioDa Licença-Prêmio

Art.129 - Após cada quinquênio de efetivo exercício prestado ao
Estado, ou a suas autarquias, ao funcionário que a
requerer, conceder-se-á licença-prêmio de 3 (três)
meses, com todos os direitos e vantagens de seu cargo
efetivo.

§ 1º - Não será concedida a licença-prêmio se houver o
funcionário, no quinquênio correspondente: 

1) sofrido pena de suspensão ou de multa;

2) faltado o serviço, salvo se abonada a falta;

3) gozado as licenças para tratamento de saúde, por
motivo de doença em pessoa da família e por motivo
de afastamento do cônjuge, por prazo superior a 90
(noventa) dias, em cada caso.

§ 2º - Suspender-se-á, até o limite de 90 (noventa) dias, em
cada uma das licenças referidas no item 3, do pará-
grafo anterior, a contagem do tempo de serviço para
efeito de licença-prêmio.

§ 3º - O gozo da licença prevista no inciso III, do Art.97, não
prejudicará a contagem do tempo de serviço para
efeito  de licença-prêmio.

§ 4º - Para apuração de quinquênio computar-se-á, também,
o tempo de serviço prestado anteriormente em outro
cargo estadual, desde que entre um e outro não haja
interrupção de exercício.

Art.130 - O direito à licença-prêmio não tem prazo para ser
exercitado.

Art.131 - A competência para a concessão de licença-prêmio é
do Diretor de Pessoal do Departamento de Adminis-
tração de cada Secretaria de Estado ou de órgão
diretamente subordinado ao Governador.

Art.132 - O funcionário investido em cargo de provimento em
comissão ou função gratificada será licenciado com o
vencimento e vantagens do cargo de que seja ocupan-
te efetivo.

Art.133 - Quando o funcionário ocupar cargo em comissão ou
função gratificada por mais de 5 (cinco) anos, apura-
dos na forma do artigo 129, assegurar-se-lhe-á, no
gozo da licença, importância igual  à que venha
percebendo pelo exercício do cargo em comissão ou
da função gratificada.

§ único - Adquirido o direito à licença-prêmio de acordo com o
estabelecido neste artigo, a ulterior  exoneração do
cargo em comissão ou dispensa da função gratificada
não prejudicará a forma de remuneração nele adota-
da, quando do efetivo gozo da licença pelo funcioná-
rio.
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Art.134 - Em caso de acumulação de cargos, a licença-prêmio
será concedida em relação a cada um deles, simultâ-
nea ou separadamente.

§ único - Será independente o cômputo do quinquênio em
relação a cada um dos cargos acumuláveis.

Art.135 - A licença-prêmio poderá ser gozada integralmente,
em períodos de 1 (um) a 2 (dois) meses.

§ único - Se a licença for gozada em períodos parcelados, deve
ser observado intervalo obrigatório de 1 (um) ano
entre o término de um período e o início de outro.

Art.136 - O funcionário poderá, a qualquer tempo, reassumir o
exercício do seu cargo, condicionado o gozo dos dias
restantes da licença à regra contida no artigo anterior.

§ único - Se na interrupção da licença se verificar que o funcio-
nário gozou período não conforme o disposto no
artigo 135, o prazo restante da licença referente ao
mesmo quinquênio, qualquer que seja ele, ficará
insuscetível de gozo, sendo computável apenas para
efeito de aposentadoria, nos termos do artigo 80,
inciso VII.

Art.137 - É vedado transformar em licença-prêmio faltas ao
serviço ou qualquer outra licença concedida ao
funcionário.

Seção VIII 
Da Licença para DesempenhoDa Licença para DesempenhoDa Licença para DesempenhoDa Licença para Desempenho

de Mandato Legislativo ou Executivode Mandato Legislativo ou Executivode Mandato Legislativo ou Executivode Mandato Legislativo ou Executivo

Art.138 - O funcionário será licenciado sem vencimento ou
vantagens de seu cargo efetivo, para desempenho de
mandato eletivo, federal ou estadual.

§ único - A licença a que se refere este artigo será concedida a
partir da diplomação do eleito, pela Justiça Eleitoral,
e perdurará pelo prazo do mandato.

Art.139 - O funcionário investido no mandato eletivo de Prefei-
to ou Vice-Prefeito ficará licenciado desde a diploma-
ção pela Justiça Eleitoral, até o término do mandato,
sendo-lhe facultado optar pela percepção do venci-
mento e vantagens do seu cargo efetivo.

Art.140 - Quando o funcionário exercer, por nomeação, manda-
to executivo federal ou municipal, ficará, desde a
posse, licenciado sem vencimento e vantagens do seu
cargo efetivo, ressalvado, para o âmbito municipal, o
direito de opção pela remuneração do cargo efetivo.

Art.141 - Investido o funcionário no mandato de Vereador e
havendo compatibilidade de horário, perceberá o
vencimento e as vantagens do seu cargo sem prejuízo
dos subsídios a que faz jus; inexistindo compatibilida-
de, ficará afastado do exercício do seu cargo sem
percepção do vencimento e vantagens.

 Capítulo IV 
O VencimentoO VencimentoO VencimentoO Vencimento

Art.142 - Vencimento é a retribuição pelo efetivo exercício  do
cargo, correspondente à referência ou símbolo fixado
em lei.

Art.143 - Perderá o vencimento e vantagens do cargo efetivo o
funcionário que se afastar:

I   - para prestar serviço à União, a outro Estado, a Muni-
cípio, a sociedade de economia mista, a empresa
pública, a fundação instituída pelo Poder Público ou
a Organização Internacional, salvo quando, a Juízo do
Governador, reconhecido o afastamento como de
interesse do Estado;

II  - em decorrência de prisão administrativa, salvo se
inocentado afinal;

III - para exercer cargo em comissão, ressalvado o direito
de opção e o de acumulação legal;

IV - para estágio experimental.

§ único - Os afastamentos de que tratam os incisos deste artigo
não implicam suspensão de pagamento adicional por
tempo de serviço, em cujo gozo se encontre o funcio-
nário.

Art.144 - O funcionário perderá, ainda, o vencimento e vanta-
gens do seu cargo:

I   - enquanto durar o mandato eletivo, federal ou estadu-
al;

II  - enquanto durar o mandato executivo municipal,
eletivo ou por nomeação, salvo o direito de opção
previsto nos artigos 139 e 140;

III - quando estiver no efetivo exercício de seu mandato,
se eleito Vereador, e se, havendo incompatibilidade
de horários com o exercício de seu cargo, dele ficar
afastado.

Art.145 - O funcionário deixará de receber:

I  - 1\3 (um terço) do vencimento e vantagens, durante
o afastamento por motivo de suspensão preventiva ou
recolhimento à prisão por ordem judicial não decor-
rente de condenação definitiva, ressalvado o direito à
diferença se absolvido afinal, ou se o afastamento
exceder o prazo de condenação definitiva;

II  - 2\3 (dois terços) do vencimento e vantagens, durante
o cumprimento, sem perda do cargo, de pena privati-
va de liberdade;

III - vencimento e vantagens do dia em que não com-
parecer ao serviço, salvo o disposto no inciso XIX do
artigo 79;

IV - o vencimento e vantagens do dia, se comparecer ao
serviço após os 60 (sessenta)minutos seguintes à hora
inicial do expediente, ou retirar-se antes dos 60
(sessenta) minutos finais, ou, ainda, ausentar-se sem
autorização por mais de 60 (sessenta) minutos;

V  - 1\3 (um terço) do vencimento e vantagens do dia, se
comparecer ao serviço dentro dos 60 (sessenta)
minutos seguintes à hora inicial do expediente ou
retirar-se sem autorização, dentro dos 60 (sessenta)
minutos finais ou, ainda, ausentar-se sem autorização
por período inferior a 60 (sessenta) minutos.

§ 1º - No caso de faltas sucessivas serão computados, para
efeito de descontos, os sábados, domingos, feriados e
pontos facultativos intercalados.
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§ 2º - Na hipótese do inciso V, os descontos acumuláveis
havidos em um mesmo mês não serão convertidos em
faltas para efeito de contagem de tempo de serviço.

Art.146 - Nenhum funcionário poderá perceber menos do que
o salário mínimo vigente na capital do Estado.

Art.147 - O vencimento, o provento, ou qualquer vantagem
pecuniária não sofrerá descontos além dos previstos
em lei, nem será objeto de penhora, salvo quando se
tratar de:

I  - prestação de alimentos determinada judicialmente;
II  - dívida para com a Fazenda Pública.

Art.148 - As reposições e indenizações devidas à Fazenda
Estadual serão descontadas, em parcelas mensais
consecutivas, não excedentes da décima parte do
vencimento ou provento, exceto na ocorrência de má-
fé, hipótese em que não se admitirá parcelamento.

§ 1º - Será dispensada a reposição nos casos em que a
percepção indevida tiver decorrido de entendimento
expressamente aprovado pelo Órgão Central do
Sistema de Pessoal Civil ou pela Procuradoria Geral
do Estado.

§ 2º - Quando o funcionário for exonerado, demitido ou
vier a falecer, a quantia devida será inscrita como
dívida ativa e cobrada judicialmente.

Capítulo V 
Das Vantagens PecuniáriasDas Vantagens PecuniáriasDas Vantagens PecuniáriasDas Vantagens Pecuniárias

Seção I 
Disposições GeraisDisposições GeraisDisposições GeraisDisposições Gerais

Art.149 - Além do vencimento, poderá o funcionário perceber
as seguintes vantagens pecuniárias:

I   - adicional por tempo de serviço;

II  - gratificações;

III - ajuda de custo e transporte ao funcionário mandado
servir em nova sede;

IV - diárias, àquele que, em objeto de serviço, se deslocar
eventualmente da sede.

Seção II 
Do Adicional por Tempo de ServiçoDo Adicional por Tempo de ServiçoDo Adicional por Tempo de ServiçoDo Adicional por Tempo de Serviço

Art.150 - O adicional por tempo de serviço será objeto de
disciplina própria a ser baixada, observado o disposto
no artigo 19, do Decreto-lei n.º 408, de 02 de feverei-
ro de 1979, e no §6º do artigo 7º de Decreto-lei n.º
415, de 20 de fevereiro de 1979.

 Seção III 
Das GratificaçõesDas GratificaçõesDas GratificaçõesDas Gratificações

SubSeção I 
Disposições GeraisDisposições GeraisDisposições GeraisDisposições Gerais

Art.151 - Conceder-se-á gratificações:

I    - de função;

II   - pelo exercício de cargo em comissão;

III  - pela prestação de serviço extraordinário;

IV  - de representação de gabinete;

V   - pela participação em órgão de deliberação coletiva;

VI  - pelo exercício.

a) de encargos de auxiliar ou membro de banca ou
comissão examinadora de concurso;

b) de atividade temporária de auxiliar ou professor de
curso oficialmente instituído.

SubSeção II  
Da Gratificação de FunçãoDa Gratificação de FunçãoDa Gratificação de FunçãoDa Gratificação de Função

Art.152 - Gratificação de função é a que corresponde ao exercí-
cio de função gratificada instituída e remunerada na
forma do que dispõe a Seção II, Capítulo II, Título II.

Art.153 - A gratificação de função será mantida nos casos de
afastamento previsto nos incisos, I, II, VII, VIII, X, XI,
XII, XIII, XIV, XVII, exceto convocação para serviço
militar, e XIX, do artigo 79.

§ único - Na hipótese do afastamento referido no inciso VI do
artigo 79, obedecer-se-á, quando for o caso, ao
disposto no artigo 133.

Art.154 - O exercício de função gratificada impede o recebi-
mento da gratificação pela prestação de serviço
extraordinário.

Art.155 - Além do exercício de função gratificada regularmente
instituída, poderá ser atribuída, na forma de regula-
mentação específica, gratificação de função a funcio-
nários que desempenhem atividades especiais ou
excedentes às atribuições de seu cargo, vedado o seu
recebimento cumulativo com as gratificações específi-
cas das funções de confiança.

SubSeção III 
Da Gratificação pelo Exercício de Cargo Da Gratificação pelo Exercício de Cargo Da Gratificação pelo Exercício de Cargo Da Gratificação pelo Exercício de Cargo 

em Comissãoem Comissãoem Comissãoem Comissão

Art.156 - A gratificação pelo exercício de cargo em comissão
equivale à 70% do valor fixado para o símbolo a
elecorrespondente, e a ela faz jus o funcionário que,
no exercício desse cargo, haja optado pelo vencimento
do seu cargo efetivo,conforme o estabelecido no
artigo 23, segunda parte.

Art.157 - À gratificação de que trata o artigo anterior, aplica-se
o disposto nos artigos 153 e 154.

SubSeção IV 
Da Gratificação pela Prestação de Da Gratificação pela Prestação de Da Gratificação pela Prestação de Da Gratificação pela Prestação de 

Serviço ExtraordinárioServiço ExtraordinárioServiço ExtraordinárioServiço Extraordinário

Art.158 - A gratificação pela prestação de serviço extraordinário
se destina a remunerar as atividades executadas fora
do período normal de trabalho a que estiver sujeito o
funcionário, no desempenho de seu cargo efetivo.
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§ único - A prestação de serviço extraordinário poderá dar-se
em outro órgão que não o de lotação do funcionário,
desde que se manifestem favoravelmente os respecti-
vos dirigentes.

Art.159 - A duração normal do trabalho dos funcionários da
Administração Direta poderá, excepcionalmente, ser
acrescida de horas extraordinárias, respeitado o limite
de duas horas diárias, não se admitindo recusa por
parte do funcionário em prestá-las.

§ único - Os limites a que se refere o artigo poderão ser amplia-
dos, havendo concordância expressa do funcionário
designado para a realização do serviço extraordinário,
observado, porém, o disposto no artigo 161.

Art.160 - O acréscimo de horas extraordinárias será proposto
pelos Secretários de Estado ou órgãos equivalentes ao
Governador, para autorização, que será publicada no
órgão oficial.

§ único - A proposta deverá indicar o horário normal e o
extraordinário de cada servidor contemplado, caracte-
rizar a natureza da medida e justificar a necessidade
da prestação de serviço no horário pretendido.

Obs.: este artigo tem sua redação dada pelo Decreto nº 11.971/88.

Art.161 - A gratificação pela prestação de serviço extraordinário
será paga por hora de trabalho programado ou
antecipado, ressalvados os casos previstos neste
regulamento.

§ 1º - O valor da hora extraordinária será obtido dividindo-
se o valor do vencimento mensal por 30 (trinta) vezes
o número de horas da jornada normal, aumentado de
50%  (cinqüenta por cento).

§ 2º - A gratificação pela prestação de serviço extraordinário
não poderá exceder, em cada mês, 50% (cinqüenta
por cento) do valor do vencimento.

Obs.: este artigo tem sua redação dada pelo Decreto nº 11.971/88.

Art.162 - Ao funcionário não se concederá gratificação por
serviço extraordinário quando:

I  - no exercício de cargo em comissão ou função gratifi-
cada;

II  - a prestação do serviço extraordinário decorrer de
execução de atividades a ser retribuída pela gratifica-
ção:

a) de representação de Gabinete;

b) de encargo de auxiliar ou membro de banca ou
comissão examinadora de concurso;

c) de atividade temporária de auxiliar ou professor de
curso oficialmente instituído.

III - em regime de acumulação de cargos, empregos ou
funções.

Art.163 - Considerar-se-ão automaticamente autorizadas as
horas extraordinárias ocorridas em virtude de aciden-
te com o equipamento de trabalho, incêndio, inunda-
ção e outros motivos de casos fortuitos ou de força
maior. 

§ único - As horas extraordinárias a que se refere este artigo
poderão ser compensadas posteriormente por folga
em período equivalente.

Art.164 - Não será submetido ao regime de serviço extraordiná-
rio:

I  - o funcionário em gozo de férias ou licenciado;

II  - o ocupante de cargo beneficiado por horário especial
em virtude do exercício de atividades com risco de
vida ou saúde.

Art.165 - A gratificação por serviço extraordinário tem caráter
transitório, não gerando a sua percepção qualquer
direito de incorporação ao vencimento ou provento de
aposentadoria, sobre ela não incidindo o cálculo de
qualquer vantagem.

§ único - O desempenho de atividades em horas extraordinári-
as não será computado como tempo de serviço públi-
co para qualquer efeito.  

SubSeção V 
Da Gratificação de Representação de GabineteDa Gratificação de Representação de GabineteDa Gratificação de Representação de GabineteDa Gratificação de Representação de Gabinete

Art.166 - A gratificação de representação de Gabinete é a que
tem por fundamento a compensação de despesas de
apresentação inerentes ao local do exercício ou a
remuneração de encargos espe-ciais.

§ único - A representação dos funcionários ocupantes de cargo
em comissão ou função gratificada é a fixada em lei.

Art.167 - A gratificação poderá ser concedida:

I  - aos funcionários em exercício nos Gabinetes dos
Secretários de Estado, nos Gabinetes da Governadoria
e nos da Procuradoria Geral do Estado e Procuradoria
Geral da Justiça;

II  - aos funcionários que, a critério dos titulares dos
órgãos referidos no inciso anterior, assim devam ser
remunerados.

§ 1º - O valor global da gratificação de representação de
Gabinete, por Secretaria, será aprovado pelo Governa-
dor, ouvida a Secretaria de Planejamento e Coordena-
ção Geral quanto aos aspectos orçamentários e
financeiros.

§ 2º - O valor individual da gratificação será fixado em
tabela aprovada pelos titulares dos órgãos referidos
no inciso II deste artigo, observado o disposto no
parágrafo anterior, não podendo exceder a 50%
(cinqüenta por cento) do vencimento do cargo efetivo
do funcionário.

Art.168 - A gratificação de representação de Gabinete não será
suspensa nos afastamentos seguintes:

I    - férias;

II   - casamento;

III  - luto;

IV  - júri e outros serviços obrigatórios por lei;
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V   - licenças para tratamento de saúde e repouso à gestan-
te;

VI  - faltas até o máximo de 3 (três) durante o mês, por
motivo de doença comprovada pelo órgão médico
competente,inclusive quando em pessoa da família.

SubSeção VI  
Da Gratificação pela Participação em Da Gratificação pela Participação em Da Gratificação pela Participação em Da Gratificação pela Participação em 

Órgão de Deliberação ColetivaÓrgão de Deliberação ColetivaÓrgão de Deliberação ColetivaÓrgão de Deliberação Coletiva

Art.169 - A gratificação pela participação em órgão de delibera-
ção coletiva destina-se a remunerar a presença dos
componentes dos órgãos colegiados regularmente
instituídos.

§ 1º - A gratificação de que trata este artigo será fixada por
decreto em base percentual calculada sobre o valor de
símbolo de cargo em comissão ou função gratificada,
e paga por dia de presença às sessões de órgão
colegiado.

§ 2º  - Não serão remuneradas as sessões que excederem ao
número de 12 (doze) por mês.

Art.170 - É vedada a participação do funcionário em mais de
um órgão de deliberação coletiva, salvo quando na
condição de membro nato.

§ único - Quando o funcionário for membro nato de mais de
um órgão de deliberação coletiva, poderá optar pela
gratificação de valor mais elevado.

Art.171 - A gratificação pela participação em órgão de delibera-
ção coletiva é acumulável com quaisquer outras
vantagens pecuniárias atribuídas ao funcionário.

§ único - Durante os afastamentos legais do titular, apenas o
suplente perceberá a gratificação pela participação em
órgão de deliberação coletiva.

SubSeção VII 
Da Gratificação pela Participação em BancaDa Gratificação pela Participação em BancaDa Gratificação pela Participação em BancaDa Gratificação pela Participação em Banca

Examinadora de Concurso ou emExaminadora de Concurso ou emExaminadora de Concurso ou emExaminadora de Concurso ou em
Curso Oficialmente InstituídoCurso Oficialmente InstituídoCurso Oficialmente InstituídoCurso Oficialmente Instituído

Art.172 - Pelo exercício de encargo de auxiliar ou membro de
banca ou comissão examinadora de concurso ou de
atividade temporária de auxiliar ou professor de curso
oficialmente instituído, ao funcionário será atribuída
gratificação conforme o estabelecido nesta SubSeção.

Art.173 - Entende-se como encargo de membro de banca ou
comissão examinadora de concurso a tarefa desempe-
nhada, por designação especial de autoridade compe-
tente, no planejamento, organização e aplicação de
provas, correção e apuração dos resultados, revisão e
decisão dos recursos interpostos, até a classificação
definitiva, nos concursos, provas de seleção ou de
habilitação, quando eventualmente realizados pelos
órgãos da Administração Direta do Estado para
provimento de cargos, preenchimento de empregos
ou admissão a cursos oficialmente instituídos.

Art.174 - Professor de curso oficialmente instituído é o designa-
do pela autoridade competente, para exercer ativida-
de temporária de magistério nas áreas de treinamento
e aperfeiçoamento de pessoal.

Art.175 - Somente funcionário de Estado poderá ser designado
para exercer as atividades de auxiliar de banca ou
comissão examinadora de concurso, ou para a ativida-
de temporária de auxiliar de curso oficialmente
instituído.

Art.176 - A gratificação pelo exercício de atividade temporária
de auxiliar ou professor de curso oficialmente instituí-
do somente será atribuída ao funcionário se o traba-
lho for realizado além das horas de expediente a que
está sujeito.

Art.177 - As gratificações de que trata esta SubSeção serão
arbitradas, em cada caso, pelo Governador, mediante-
proposta fundamentada do órgão promotor do curso
ou do concurso.

Art.178 - A concessão das gratificações de que cuida esta
SubSeção não prejudicará a percepção cumulativa de
outrasvantagens pecuniárias atribuídas ao funcioná-
rio. 

Seção IV 
Da Ajuda de Custo e da Indenização de TransporteDa Ajuda de Custo e da Indenização de TransporteDa Ajuda de Custo e da Indenização de TransporteDa Ajuda de Custo e da Indenização de Transporte

ao Funcionário  Mandado Servir em Nova Sedeao Funcionário  Mandado Servir em Nova Sedeao Funcionário  Mandado Servir em Nova Sedeao Funcionário  Mandado Servir em Nova Sede

SubSeção I 
Da Ajuda de CustoDa Ajuda de CustoDa Ajuda de CustoDa Ajuda de Custo

Art.179 - Será concedida ajuda de custo, a Título de compensa-
ção das despesas de viagem, mudança e instalação, ao
funcionário que, em razão de exercício em nova sede
com caráter de permanência, efetivamente deslocar
sua residência.

Art.180 - A ajuda de custo será arbitrada pelos Secretários de
Estado ou dirigentes de órgãos diretamente subordi-
nados ao Governador e não será inferior a uma nem
superior a três vezes a importância correspondente ao
vencimento do funcionário, salvo quando se tratar de
missão no exterior.

§ 1º - No arbitramento da ajuda de custo serão levados em
conta o vencimento do cargo do funcionário designa-
do para nova sede ou missão no exterior, as despesas
a serem por ele realizadas, bem como as condições de
vida no local do novo exercício ou no desempenho da
missão.

§ 2º - Compete ao Governador arbitrar a ajuda de custo a
ser paga ao funcionário designado para missão no
exterior.

Art.181 - Sem prejuízo das diárias que lhe couberem o funcio-
nário obrigado a permanecer fora da sede de sua
unidade administrativa, em objeto de serviço, por
mais de 30 (trinta) dias, perceberá ajuda de custo
correspondente a um mês do vencimento de seu
cargo. 

§ único - A ajuda de custo será calculada sobre o valor atribuí-
do ao símbolo do cargo em comissão, quando o seu
ocupante não o for também de cargo efetivo.

Art.182 - Não se concederá ajuda de custo:

I  - ao funcionário que, em virtude de mandato legislativo
ou executivo, deixar ou reassumir o exercício do
cargo;
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II  - ao funcionário posto a serviço de qualquer outra
entidade de direito público;

III - quando a designação para a nova sede se der a
pedido.

Art.183 - O funcionário restituirá a ajuda de custo:

I  - quando não se transportar para a nova sede ou local
da missão, nos prazos determinados;

II  - quando, antes de decorridos 3 (três) meses do deslo-
camento ou do término da incumbência, regressar,
pedir exoneração ou abandonar o serviço.

§ 1º - A restituição é de exclusiva responsabilidade do
funcionário e não poderá ser feita parceladamente.

§ 2º - O funcionário que houver percebido ajuda de custo
não entrará em gozo de licença-prêmio antes de
decorridos 90 (noventa) dias de exercício na nova
sede, ou de finda a missão.

§ 3º - Não haverá obrigação de restituir:

1)quando o regresso do funcionário for determinado
ex-officio ou decorrer de doença comprovada ou de
motivode força maior;

2)quando o pedido de exoneração for apresentado
após 90 (noventa) dias de exercício na nova sede
ou localda missão. 

SubSeção II 
Da Indenização de TransporteDa Indenização de TransporteDa Indenização de TransporteDa Indenização de Transporte

ao Funcionário Mandado Servir em Nova Sedeao Funcionário Mandado Servir em Nova Sedeao Funcionário Mandado Servir em Nova Sedeao Funcionário Mandado Servir em Nova Sede

Art.184 - Independentemente da ajuda de custo concedida ao
funcionário, a este será assegurado transporte para a
nova sede, inclusive para seus dependentes.

§ 1º - O funcionário que utilizar condução própria no
deslocamento para nova sede fará jus, para indeniza-
ção da despesa de transporte, à percepção da impor-
tância integral correspondente ao valor da tarifa
rodoviária no mesmo percurso, acrescida de 50%
(cinqüenta por cento) do referido valor por depen-
dente que o acompanhe, até o máximo de 3 (três).

§ 2º - Na hipótese do parágrafo anterior, a Administração
fornecerá passagens para o transporte rodoviário dos
dependentes que comprovadamente não viajem em
companhia do funcionário.

Art.185 - Nos deslocamentos a que se refere o artigo 179, serão
custeados pela Administração o transporte do mobi-
liário e bagagens do funcionário e de seus dependen-
tes observado o limite máximo de 12,00m3 (doze
metros cúbicos) ou 4.500kg (quatro mil e quinhentos
quilogramas) por passagem inteira, até o número de
duas, acrescida de 3.00m3 (três metros cúbicos) ou
900kg (novecentos quilogramas) por passagem
adicional, até o máximo de 3 (três).

Art.186 - São considerados dependentes do funcionário, para
efeitos desta SubSeção.

I   - o cônjuge ou a companheira legalmente equiparada;

II  - o filho de qualquer condição ou enteado, bem assim
o menor que, mediante autorização judicial, viva sob
a guarda e o sustento do funcionário;

III - os pais, sem economia própria, que vivam a expensas
do funcionário;

IV - 1 (um) empregado doméstico, desde que comprovada
essa condição.

§ 1º - Atingida a maioridade, os referidos no inciso II deste
artigo perdem a condição de dependente, exceto a
filha que se considerar solteira e sem economia
própria, o filho inválido e, até completar 24 (vinte e
quatro) anos, quem for estudante, sem exercer
qualquer atividade lucrativa.

Obs.:Obs.:Obs.:Obs.: o Novo Código Civil (art.5º) baixou a maioridade de
21 para 18 anos. Assim, ao completar 18 anos os
filhos não serão mais considerados dependentes -
salvo as exceções estabelecidas neste § 2º.

§ 2º - Para efeito do disposto neste artigo, sem economia
própria significa não perceber rendimento em impor-
tância igual ou superior ao valor do salário mínimo
vigente na região em que resida.

Art.187 - Em face da peculiaridade do serviço, poderá ser
concedido o pagamento da indenização de despesa de
transporte aos funcionários que tenham assegurado o
direito ao uso individual de viaturas oficiais e que
utilizarem veículo próprio no desempenho de suas
funções, conforme faixas de remuneração a serem
definidas em Resolução do Secretário de Estado de
Administração.

§ 1º - Na Resolução a que se refere este artigo serão reser-
vadas faixas próprias de indenização de despesa de
transporte a serem atribuídas aos funcionários que,
para o desempenho de seus cargos, tenham de se
deslocar habitualmente pelo interior do Estado.

§ 2º - Os valores da indenização serão fixados de acordo
com os índices apurados pela Superintendência de
Transportes Oficiais e aprovados pelo Governador.

Art.188 - A autorização para a utilização da viatura de proprie-
dade do funcionário a serviço do Estado será da
competência do Secretário de Estado de Administra-
ção, por intermédio da Superintendência de Trans-
portes Oficiais, ouvido o órgão interessado.

Art.189 - Concedida a autorização, o Estado não se responsabi-
lizará por danos causados a terceiros, ou ao veículo,
ainda que a ocorrência se verifique em serviço.

§ único - Todas as despesas decorrentes do uso do veículo
correrão por conta do usuário.

Art.190 - Quando convier, o Estado cancelará, em qualquer
época, a atribuição da indenização de despesas de
transporte, cuja concessão não gerará qualquer
direito à continuidade da respectiva percepção.

Art.191 - É vedado o uso de viatura oficial por quem já seja
portador de autorização para utilização de veículo
particular a serviço do Estado.
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§ único - A infração do disposto neste artigo sujeita o funcioná-
rio às penalidades cabíveis, cancelando-se, ainda, a
autorização concedida em seu favor.    

Art.192 - Ao receber a autorização para utilização de viatura
própria em serviço, o usuário assinará, na Superinten-
dência de Transportes Oficiais, o competente Termo
de Compromisso, submetendo-se aos preceitos regula-
mentares da matéria.

 Seção V 
Das DiáriasDas DiáriasDas DiáriasDas Diárias

Art.193 - Ao funcionário que se deslocar, temporariamente, em
objeto de serviço, da localidade onde estiver sediada
sua unidade administrativa, conceder-se-á, além de
transporte, diária, a Título de compensação das
despesas de alimentação e pousada ou somente de
alimentação.

§ único - A vantagem de que trata este artigo poderá também
ser concedida ao servidor contratado, no exercício de
função gratificada, bem como ao estagiário.

Art.194 - Será concedida diária:

I   - de alimentação e pousada, nos deslocamentos superi-
ores a 100km (cem quilômetros) de distância da sede,
desde que o pernoite se realize por exigência do
serviço;

II  - de alimentação, nos deslocamentos inferiores a
100km (cem quilômetros) e superiores a 50km
(cinqüenta quilômetros) de distância da sede;

III - em qualquer caso:

a) alimentação e pousada, quando o afastamento da
sede exceder de 18 (dezoito) horas;

b) de alimentação, quando o afastamento for inferior
a 18 (dezoito) e superior a 8 (oito) horas.

Art.195 - O valor da diária resultará da incidência de percentu-
ais sobre o valor básico da UFERJ, atendida a tabela
que for expedida por ato do Governador, observados,
em sua elaboração, a natureza, o local, as condições
do serviço e o vencimento do funcionário.

Art.196 - Não se concederá diária:

I   - durante o período de trânsito;

II  - quando o deslocamento se constituir em exigência
permanente do exercício do cargo ou da função;

III - quando o município para o qual se deslocar o funcio-
nário seja contíguo ao da sua sede, constituindo-se,
em relação a esta, em unidade urbana e apresentando
facilidade de transporte, ressalvadas as hipóteses do
inciso III do artigo 194;

IV - quando as despesas do deslocamento correrem por
conta de outras entidades subordinadas ou vinculadas
à Administração Pública.

Art.197 - Ao regressar à sede, o funcionário restituirá, dentro
do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, as importân-
cias recebidas em excesso.

§ único - O descumprimento do disposto neste artigo oca-
sionará o desconto em folha das importâncias recebi-
das em excesso pelo funcionário, sem prejuízo das
sanções disciplinares aplicáveis à espécie.

Art.198 - A concessão indevida de diárias sujeitará a autoridade
que as conceder à reposição da importância corres-
pondente, aplicando-se-lhe, e ao funcionário que as
receber, as cominações estatutárias pertinentes.

 Capítulo VI 
Do Direito de PetiçãoDo Direito de PetiçãoDo Direito de PetiçãoDo Direito de Petição

Art.199 - É assegurado ao funcionário o direito de petição em
toda a sua amplitude, assim como o de representar.

Art.200 - O requerimento será dirigido à autoridade competen-
te para decidi-lo e encaminhado por intermédio
daquela a quem estiver imediatamente subordinado
o requerente.

§ 1º - O erro na indicação da autoridade não prejudicará a
parte, devendo o processo ser encaminhado, por
quem o detiver à autoridade competente.

§ 2º - Do requerimento constará:

1)o nome, cargo, matrícula, unidade administrativa
em que é lotado o funcionário, e sua residência;

2)os fundamentos, de fato e de direito, da pretensão;
3)o pedido, formulado com clareza.

§ 3º - Não será recebido e, se o for, não será despachado,
sem a prévia satisfação da exigência, o requerimento
que não contiver as indicações do item 1, do parágra-
fo anterior.

§ 4º - O requerimento será instruído com os documentos
necessários, facultando-se ao funcionário, mediante
petição fundamentada, a respectiva anexação no
curso do processo.

§ 5º - Os documentos poderão ser apresentados por cópia,
fotocópia, xerocópia ou reprodução permanente por
processo análogo, autenticada em cartório ou conferi-
da na apresentação pelo servidor que a receber.

§ 6º - Excetuam-se da disposição de que trata o parágrafo
precendente as certidões de tempo de serviço, que
serão apresentadas sempre em seus originais, e outros
documentos que assim sejam exigidos pela  Adminis-
tração.

§ 7º - Nenhum documento será devolvido sem que dele
fique, no processo, cópia ou reprodução autenticada
pela repartição.

Art.201 - Da decisão que for prolatada caberá, sempre, pedido
de reconsideração.

§ 1º - O pedido de reconsideração será diretamente encami-
nhado à autoridade que houver expedido o ato ou
proferido a decisão, não podendo ser renovado.

§ 2º - O requerimento e o pedido de reconsideração terão
prazo de 8 (oito) dias para sua instrução e encami-
nhamento, e serão decididos no prazo máximo de 30
(trinta) dias, salvo em caso que obrigue a realização
de diligência ou de estudo especial.
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§ 3º - A autoridade que receber o pedido de reconsideração
poderá processá-lo como recurso hierárquico,
encaminhando-o à autoridade supe-rior.

Art.202 - Caberá recurso hierárquico:

I  - do indeferimento do pedido de reconsideração;

II  - das decisões sobre os recursos sucessivamente inter-
postos.

§ 1º - Ressalvado o disposto no Decreto-lei n.º 114, de 22
de maio de 1975, o recurso será decidido pela autori-
dade imediatamente superior àquela que tiver expedi-
do o ato ou proferido a decisão e, sucessivamente, em
escala ascendente, pelas demais autoridades.

§ 2º - No processamento do recurso observar-se-á o disposto
no §2º do artigo 201.

Art.203 - O pedido de reconsideração e o recurso hierárquico
não têm efeito suspensivo, mas o que for provido
retroagirá, em seus efeitos, à data do ato impugnado.

Art.204 - O direito de pleitear na esfera administrativa prescre-
verá:

I  - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão,
cassação de aposentadoria ou disponibilidade e
quanto às questões que envolvam direitos patrimonia-
is;

II  - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, ressal-
vados os previstos em leis especiais.

§ 1º - Se consumada a prescrição administrativa, poderá a
Administração relevá-la caso seja ilegal o ato impug-
nado e não estiver exaurido o acesso à via judicial.

§ 2º - Os prazos de prescrição estabelecidos neste artigo
contar-se-ão da data da ciência do interessado, a qual
se presumirá da publicação do ato impugnado, ou
quando este for de natureza reservada, da data da
ciência do interessado, que deverá constar sempre do
processo respectivo.

§ 3º - O pedido de reconsideração e o recurso hierárquico,
quando cabíveis, interrompem a prescrição até duas
vezes.

§ 4º - A prescrição interrompida recomeça a correr, pela
metade do prazo, da data do ato que a interrompeu,
ou do último ato do processo para a interromper.

§ 5º - Não correrá a prescrição enquanto o processo estiver
em estudo.

Art.205 - Após despacho decisório, ao funcionário interessado
ou a seu representante legal é assegurado o direito de
vista do processo administrativo, no recinto do órgão
competente e durante seu horário de expediente.

Art.206 - É assegurada a expedição de certidões de atos ou
peças de processos administrativos, requeridas para
defesa de direito do funcionário ou para esclareci-
mentos de situações.

Art.207 - A certidão deverá ser requerida com indicação da
finalidade específica a que se destina, a fim de que se
posa verificar o legítimo interesse do requerente na
sua obtenção.

§ 1º - Quando a finalidade da certidão for instruir processo
judicial, deverão ser mencionados o direito em
questão, o tipo de ação, o nome das partes e o respec-
tivo juízo, se a ação já tiver sido proposta.   

§ 2º - Se o requerimento for assinado por procurador,
deverá ser juntado o competente instrumento de
mandato.

Art.208 - A competência para decidir sobre o pedido de certi-
dão é do Secretário de Estado, das autoridades do
mesmo nível e dos presidentes das autarquias a quem
estiver subordinada a autoridade incumbida de
expedi-la, podendo ser delegada.

Art.209 - O pedido de certidão será indeferido quando:

I  - o requerente não tiver interesse legítimo no processo;

II  - a matéria a certificar se referir a:

a) assunto cuja divulgação afete a segurança pública;

b) pareceres ou informações, salvo se a decisão
proferida aos mesmos se reporte;

Art.210 - Caberá o pronunciamento da Procuradoria Geral do
Estado:

I   - nos pedidos de certidões formulados pelo Poder
Judiciário;

II  - no caso de certidões para prova em juízo, se o Estado
for parte na ação em curso ou a ser proposta;

III - se a autoridade competente para autorizar a certidão
tiver dúvidas sobre o requerimento, os documentos
que o instruem ou sobre a maneira de atendê-lo.

§ único - Nas hipóteses previstas nos incisos I e II, em que o
aludido pronunciamento é obrigatório, a autoridade,
ao encaminhar o processo, deverá instruí-lo previa-
mente com a minuta da certidão a ser expedida.

Art.211 - revogado pelo Decreto nº 5.652/82.

Capítulo VII 
Da InatividadeDa InatividadeDa InatividadeDa Inatividade

Seção I 
 Da DisponibilidadeDa DisponibilidadeDa DisponibilidadeDa Disponibilidade

Art.212 - Extinto o cargo, ou declarada sua desnecessidade, por
ato do Poder Executivo, será o funcionário, se estável,
colocado em disponibilidade.

§ 1º - O funcionário em disponibilidade perceberá provento
proporcional ao tempo de serviço e poderá ser apro-
veitado em cargo de natureza e vencimento compatí-
veis com os do anteriormente ocupado.

§ 2º - Restabelecido o cargo, ainda que modificada a sua
denominação, poderá nele ser aproveitado o funcio-
nário posto em disponibilidade, quando de sua
extinção ou da declaração da sua desnecessidade,
ressalvado o direito de optar por outro cargo em que
já tenha sido aproveitado.

Art.213 - O funcionário em disponibilidade poderá ser aposen-
tado.
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 Seção II 
Da AposentadoriaDa AposentadoriaDa AposentadoriaDa Aposentadoria

Art.214 - Revogado pela Lei Complementar nº 121/2008.
Art.215 - Revogado pela Lei Complementar nº 121/2008.
Art.216 - Revogado pela Lei Complementar nº 121/2008.

Art.217 - Será aposentado o funcionário que for considerado
inválido para o serviço e não puder ser readaptado,
conforme o previsto no artigo 57.

Art.218 - A aposentadoria por invalidez será sempre precedida
de licença por período não inferior a 24 (vinte e
quatro) meses, salvo quando ocorrer a hipótese
prevista no artigo 112.

Art.219 - Revogado pela Lei Complementar nº 121/2008.
Art.220 - Revogado pela Lei Complementar nº 121/2008.
Art.221 - Revogado pela Lei Complementar nº 121/2008.
Art.222 - Revogado pela Lei Complementar nº 121/2008.
Art.223 - Revogado pela Lei Complementar nº 121/2008.
Art.224 - Revogado pela Lei Complementar nº 121/2008.

 Título  VI 
Das ConcessõesDas ConcessõesDas ConcessõesDas Concessões

Capítulo I 
Disposições GeraisDisposições GeraisDisposições GeraisDisposições Gerais

Art.225 - Sem prejuízo do vencimento, direitos e vantagens, o
funcionário poderá faltar ao serviço até (oito) dias
consecutivos por motivo de:

Obs.: com redação dada pelo Decreto nº 13.785/89.

I  - casamento;

II  - falecimento do cônjuge, companheiro ou companhei-
ra, pais, filhos ou irmãos.

§ 1º - Computar-se-ão, para os efeitos deste artigo, os
sábados, domingos e feriados compreendidos no
período.

§ 2º - A qualidade de companheiro ou companheira, exclusi-
vamente para esse efeito, será demonstrada pela
coabitação por prazo mínimo de 02 (dois) anos,
desnecessária em havendo filho comum.

Art.226 - Ao licenciado para tratamento de saúde em virtude de
acidente em serviço ou doença profissional, que deva
ser deslocado de sua sede para qualquer ponto do
território nacional, por exigência do laudo médico,
será concedido transporte à conta dos cofres estadua-
is, inclusive para um acompanhante.

§ 1º - Será, ainda, concedido transporte à família do funcio-
nário falecido no desempenho do serviço, fora da sede
de seus trabalhos, inclusive quando no exterior.

§ 2º - Correrão, também, por conta do Estado, as despesas
com a remoção e com o sepultamento do funcionário
falecido no desempenho do serviço.

Art.227 - Ao funcionário estudante matriculado em estabeleci-
mento de ensino de qualquer grau, oficial ou reconhe-
cido, será permitido faltar ao serviço, sem prejuízo do
seu vencimento ou de quaisquer direitos e vantagens,
nos dias de provas ou de exames, mediante apresen-
tação de atestado fornecido pelo respectivo estabeleci-
mento.         

Art.228 - Ao estudante que necessitar mudar de domicílio para
passar a exercer cargo ou função pública, será assegu-
rada transferência do estabelecimento de ensino que
estiver cursando, para outro da nova residência, onde
será matriculado em qualquer época, independente-
mente de vaga, se integrante do sistema estadual de
ensino.

Art.229 - Os atos que deslocarem ex-offício os funcionários
estudantes de uma para outra cidade ficarão suspen-
sos, se, na nova sede ou em localidade próxima, não
existir  estabelecimento congênere, oficial, reconheci-
do ou equiparado àquele em que o interessado esteja
matriculado.

§ 1º - Efetivar-se-á deslocamento se o funcionário concluir
o curso, for reprovado, ou deixar de renovar sua
matrícula.

§ 2º - Anualmente o interessado deverá fazer prova, perante
o órgão setorial de pessoal a que esteja subordinado,
de que está matriculado.

Art.230 - O funcionário estudante matriculado em estabeleci-
mento de ensino que não possua curso noturno,
poderá, sempre que possível, ser aproveitado em
serviços cujo horário não colida com o relativo ao
período das aulas.

§ único - Sendo impossível o aproveitamento a que se refere o
presente artigo, poderá o estudante, com assentimen-
to do respectivo chefe, iniciar o serviço uma hora
depois do expediente ou dele se retirar uma hora
antes do seu término, conforme o caso, desde que a
compense, prorrogando ou antecipando o expediente
normal.

Art.231 - O funcionário terá preferência, para sua moradia, na
locação de imóvel pertencente ao Estado.

§ único - A locação se fará pelo aluguel que for fixado e medi-
ante concorrência, que versará sobre as qualificações
preferenciais dos candidatos, relativas ao número de
dependentes, remuneração e tempo de serviço públi-
co.

Art.232 - As concessões estabelecidas neste Título aplicam-se:

I  - aos servidores contratados no exercício de função
gratificada, as constantes dos artigos 225, 226 e 227
e as dos Capítulos II, III, IV, VI e VII, do Título VI;

II  - aos estagiários, as dos artigos 225 e 226 e as dos
Capítulos IV, VI e VII, do Título VI.   

 Capítulo II 
Do Salário-FamíliaDo Salário-FamíliaDo Salário-FamíliaDo Salário-Família

Art.233 - Salário-família é o auxílio pecuniário especial conce-
dido pelo Estado ao funcionário ou inativo, como
contribuição ao custeio das despesas de manutenção
de sua família.

§ único - A cada dependente relacionado no artigo seguinte
corresponderá uma cota de salário-família.

Art.234 - Conceder-se-á salário-família:
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I    - por filho menor de 21 (vinte e um) anos, que não
exerça atividade remunerada;

Obs.:Obs.:Obs.:Obs.: o Novo Código Civil (art.5º) baixou a maioridade de
21 para 18 anos. Assim, ao completar 18 anos os
filhos não serão mais considerados dependentes - não
fazendo jus ao salário-família.

II   - por filho inválido;

III  - por filha solteira, separada judicialmente ou divorcia-
da sem economia própria;

IV  - por filho estudante que freqüente curso médio ou
superior e que não exerça atividade lucrativa, até a
idade de 24 (vinte e quatro) anos;

V   - pelo ascendente, sem rendimento próprio, que viva a
expensas do funcionário;

VI  - pela esposa que não exerça atividade remunerada;

VII - pelo esposo que não exerça atividade remunerada,
por motivo de invalidez permanente;

VIII - pela companheira, assim conceituada na lei civil.

§ único - Compreendem-se neste artigo o filho de qualquer
condição, o enteado, o adotivo, e o menor que com-
provadamente viva sob a guarda e o sustento do
funcionário.

Art.235 - Quando pai e mãe forem funcionários ou inativos de
qualquer órgão público federal, estadual ou munici-
pal, e viverem em comum, o salário-família será
concedido exclusivamente ao pai.

§ único - Se não viverem em comum, será concedido ao que
tiver os dependentes sob sua guarda; se ambos os
tiverem, de acordo com a distribuição dos dependen-
tes.

Art.236 - Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto e a madrasta
e, na falta deste, os representantes legais dos incapa-
zes ou os que, mediante autorização judicial, tenham
sob sua guarda e sustento os dependentes a que se
refere o artigo 234.

Art.237 - A cota de salário-família por dependente inválido
corresponderá ao triplo da cota normal.

§ único - A invalidez que caracteriza a dependência é a com-
provada incapacidade total e permanente para o
trabalho; ou presumida, em caso de ancianidade.

Art.238 - O salário-família será pago independentemente de
freqüência do funcionário e não poderá so-frer
qualquer desconto, nem ser objeto de transação ou
consignação em folha de pagamento.

§ único - O salário-família não está, também, sujeito a qualquer
imposto ou taxa, nem servirá de base para qualquer
contribuição, ainda que de finalidades previdenciária
e assistencial.

Art.239 - O salário-família será pago mesmo nos casos em que
o funcionário ou inativo deixar de receber o respecti-
vo vencimento ou provento.

Art.240 - Nos casos de acumulação legal de cargos, o salário-
família será pago somente em relação a um deles.

Art.241 - Em caso de falecimento do funcionário ou inativo, o
salário-família continuará a ser pago aos seus benefi-
ciários.

§ único - Se o funcionário ou inativo falecido não se houver
habilitado ao salário-família, a Administração, medi-
ante requerimento de seus beneficiários, providencia-
rá o seu pagamento, desde que atendidos os requisi-
tos necessários à concessão desse benefício.

Art.242 - O cancelamento do salário-família será feito de ofício
nos casos de implemento da idade pelo dependente,
salvo se o funcionário ou inativo, no caso de filho
estudante que não exerça atividade remunerada,
apresentar comprovação de freqüência de curso
secundário ou superior até 30 (trinta) dias antes de
completar 21 (vinte e um) anos, e anualmente, por
ocasião da matrícula escolar, até que atinja 24 (vinte
e quatro) anos.

§ único - O cancelamento será feito, a requerimento do interes-
sado, nos casos de exercício de atividade remunerada,
falecimento, abandono de lar, casamento, separação
judicial ou divórcio do dependente, respondendo o
funcionário ou inativo, civil, penal e administrativa-
mente pela omissão ou inexatidão de suas declara-
ções.

Art.243 - O salário-família, relativo a cada dependente, será
devido a partir do mês em que tiver ocorrido o fato ou
ato que lhe deu origem, embora verificado no último
dia do mês.

Art.244 - Deixará de ser devido o salário-família, relativo a
cada dependente, no mês seguinte ao em que se
tenha verificado o ato ou fato que haja determinado
a sua supressão, embora ocorrido no primeiro dia do
mês.

Capítulo III 
Do Auxílio-DoençaDo Auxílio-DoençaDo Auxílio-DoençaDo Auxílio-Doença

Art.245 - Após cada período de 12 (doze) meses consecutivos
de licença para tratamento de saúde, o funcionário
terá direito a um mês de vencimento, a Título de
auxílio-doença.

§ 1º - Quando ocorrer o falecimento do funcionário, o
auxílio-doença a que tiver feito jus será pago de
acordo com as normas que regulam o pagamento de
vencimento não recebido.

§ 2º - O auxílio-doença não sofrerá descontos de qualquer
espécie, ainda que para fins de previdência e assistên-
cia.

Art.246 - O tratamento do funcionário acidentado em serviço,
acometido de doença profissional ou internado
compulsoriamente para tratamento psiquiátrico,
correrá, integralmente por conta dos cofres do Estado,
e será realizado, sempre que possível, em estabeleci-
mento estadual de assistência médica.

  
§ 1º - Ainda que o funcionário venha a ser aposentado em

decorrência de acidente em serviço, de doença profis-
sional ou de internação compulsória para tratamento
psiquiátrico, as despesas previstas neste artigo conti-
nuarão a  correr pelos cofres do Estado.
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§ 2º - Nas hipóteses deste artigo não será devido ao funcio-
nário o pagamento do auxílio-doença.

Art.247 - O titular do órgão competente para a concessão de
licenças médicas aos funcionários do Estado decidirá
sobre os pedidos de pagamento do auxílio- doença e
do tratamento a que se refere o artigo anterior.

Art.248 - Nos casos de acumulação legal de cargos, o auxílio-
doença devido será pago  somente em relação a um
deles, e calculado sobre o de maior vencimento, se
ambos forem estaduais.

Capítulo IV 
Do Auxílio-FuneralDo Auxílio-FuneralDo Auxílio-FuneralDo Auxílio-Funeral

Art.249 - A família do funcionário ou inativo falecido será
concedido auxílio-funeral.

Obs.: com redação dada pelo Decreto nº 17.578/92.

§ 1º - O auxílio será pago no valor correspondente a 15
(quinze) UFERJs

§ 2º - A despesa com auxílio-funeral correrá à conta de
dotação orçamentária própria.

Art.250 - Aplica-se ao auxílio-funeral a norma estabelecida no
artigo 248.

§ 1º - Se as despesas do funeral não forem ocorridas por
pessoa da família do funcionário ou inativo, o respec-
tivo auxílio será pago a quem as tiver comprovada-
mente realizado.

§ 2º - O pagamento do auxílio-funeral obedecerá a processo
sumaríssimo, concluído no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas da apresentação da certidão de óbito e
documentos que comprovem a satisfação da despesa
pelo requerente, incorrendo em pena de suspensão o
responsável pelo retardamento.

 Capítulo V 
Do Auxílio-MoradiaDo Auxílio-MoradiaDo Auxílio-MoradiaDo Auxílio-Moradia

Art.251 - Será concedido auxílio-moradia ao funcionário que
for designado ex-officio para ter exercício definitivo
em nova sede e nesta não vier a residir em imóvel
pertencente ao Poder Público.

Art.252 - O auxílio-moradia corresponderá a 20% (vinte por
cento) do vencimento-base do funcionário.

Art.253 - O pagamento do auxílio-moradia é devido a partir da
data em que o funcionário passar a ter exercício na
nova sede e cessará:

I  - quando completar 1 (um) ano de serviço no nova
sede;

II  - quando passar a residir em imóvel pertencente ao
Poder Público.

Art.254 - O auxílio-moradia, pago mensalmente junto com o
vencimento do funcionário, será suspenso nas hipóte-
ses previstas nos incisos III, IV, V, XVIII e XX do artigo
79.

§ único - Será ainda suspenso o pagamento do auxílio quando
o funcionário:

1)exercer  mandato legislativo ou executivo, federal
ou estadual;

2)exercer mandato municipal e este importar no
afastamento do funcionário do exercício de seu
cargo;

3) for convocado para prestação de serviço militar.

Art.255 - O período de 1 (um) ano a que se refere o inciso I do
artigo 253 começa a ser contado a partir da data em
que o funcionário iniciar o exercício no nova sede,
recomeçando a contagem do prazo a cada nova
designação.

 Capítulo VI 
Da Pensão Especial em  Caso de MorteDa Pensão Especial em  Caso de MorteDa Pensão Especial em  Caso de MorteDa Pensão Especial em  Caso de Morte

por Acidente em Serviço ou DoençaProfissionalpor Acidente em Serviço ou DoençaProfissionalpor Acidente em Serviço ou DoençaProfissionalpor Acidente em Serviço ou DoençaProfissional

Art.256 - Aos beneficiários do funcionário falecido em conse-
qüência de acidente ocorrido em serviço ou doença
nele adquirida, é assegurada pensão mensal equiva-
lente ao vencimento mais as vantagens percebidas em
caráter permanente, por ocasião do óbito.

Art.257 - A prova das circunstâncias do falecimento será feita
por uma junta médica oficial, que se valerá, se neces-
sário, de laudo médico-legal, além da comprovação a
que se refere o  §3º do artigo 115, quando for o caso.

Art.258 - Do valor da pensão concedida serão abatidas as
importâncias correspondentes à pensão recebida do
IPERJ.

§ único - Em nenhuma hipótese, a soma das pensões será
inferior ao valor do salário mínimo vigente na capital
do Estado.

Art.259 - O disposto neste Capítulo aplica-se, também, aos
beneficiários do inativo, quando o evento morte for
conseqüência direta de acidente em serviço ou doença
profissional.

 Capítulo VII 
Prêmio por Sugestões de Interesse da AdministraçãoPrêmio por Sugestões de Interesse da AdministraçãoPrêmio por Sugestões de Interesse da AdministraçãoPrêmio por Sugestões de Interesse da Administração

Art.260 - A Administração estimulará a apresentação, por parte
de funcionários, de sugestões e trabalhos que visem
ao aumento da produtividade e à redução de custos
operacionais do serviço público.

Art.261 - Será estabelecido um  prêmio anual, em importância
a ser fixada pelo Governador, destinado ao trabalho
que melhor se ajustar às finalidades de sua institui-
ção, nos termos de regulamentação própria a ser
baixada pelo Secretário de Estado de Administração.

Art.262 - Caberá a uma Comissão, composta de 5 (cinco)
membros, de reconhecida competência em técnicas de
administração avaliar e julgar os trabalhos recebidos.

§ 1º - Anualmente será designada a Comissão por ato do
Secretário de Estado de Administração, que indicará
seu Presidente.

§ 2º - Integrarão a Comissão, indicados pelos respectivos
titulares, além do seu Presidente, representantes das
Secretarias de Governo, de Planejamento e Coordena-
ção Geral e de Fazenda e da Fundação Escola de
Serviço Público do Estado do Rio de Janeiro.
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§ 3º - O julgamento da Comissão será irrecorrível.

Art.263 - Ao autor do trabalho premiado se reconhecerá a
relevância do serviço e o respectivo prêmio será
entregue em ato solene, no dia 28 de outubro.

Art.264 - Não será distribuído o prêmio no ano em que os
trabalhos apresentados forem julgados insatisfatórios
pela Comissão.

 Título  VII 
Da Previdência e da AssistênciaDa Previdência e da AssistênciaDa Previdência e da AssistênciaDa Previdência e da Assistência

Capítulo Único 

Art.265 - O Estado prestará assistência ao funcionário, ao
inativo, e a suas famílias.

Art.266 - Entre as formas de assistência incluem-se:

I  - assistência médica, farmacêutica, dentária e hospita-
lar além de outras julgadas necessárias, inclusive em
sanatórios e creches;

II  - a manutenção obrigatória dos sistemas previdenciári-
os e de seguro social, em favor de todos os funcionári-
os e inativos;

III - plano de seguro compulsório para complementação
de proventos e pensões;

IV - assistência judiciária;

V  - financiamento para aquisição de imóvel destinado à
residência;

VI - auxílio para a educação dos dependentes;

VII - cursos e centros de treinamento, aperfeiçoamento e
especialização profissional;

VIII - centros de aperfeiçoamento moral e cultural dos
funcionários e suas famílias, fora das horas de traba-
lho.

Art.267 - A assistência, sob qualquer das formas, será prestada
diretamente pelo Estado ou através de instituições
próprias, criadas por lei, às quais poderá o funcioná-
rio ou inativo ser obrigatoriamente filiado.

§ único - Para execução do disposto neste artigo poderão ser
celebrados convênios com entidades públicas ou
privadas.

Art.268 - Legislação especial estabelecerá os planos, bem como
as condições de organização e funcionamento dos
serviços assistenciais referidos neste Título.

Art.269 - Os trabalhos insalubres executados pelos servidores
do Estado, este é obrigado a fornecer-lhes, gratuita-
mente, os equipamentos próprios exigidos pelas
disposições específicas relativas à higiene e segurança
do trabalho.

§ único - Os equipamentos de que trata este artigo serão de uso
obrigatório pelos servidores do Estado, sob pena de
suspensão.                

Art.270 - Aos servidores contratados no exercício de função
gratificada, e aos estagiários, aplicam-se as disposições
dos incisos IV, VII e VIII, do artigo 266, e as do artigo
269.

§ único - Aplica-se, ainda, aos servidores contratados quando no
exercício de função gratificada, e aos estagiários a que
se refere o §1º , do artigo 10, o estabelecido nos
incisos I e VI, do artigo 266.

 
Título  VIII 

Do Regime DisciplinarDo Regime DisciplinarDo Regime DisciplinarDo Regime Disciplinar

Capítulo I 
Da  AcumulaçãoDa  AcumulaçãoDa  AcumulaçãoDa  Acumulação

Art.271 - É vedada a acumulação remunerada de cargos e
funções públicas, exceto a de:

I   - um cargo de juiz com outro de magistério superior;

II  - dois cargos de professor;

III - um cargo de professor com outro técnico ou científico;

IV - dois cargos privativos de médico. 

Obs.: Veja o artigo 37, XVI da Constituição Federal

§ 1º - A acumulação, em qualquer dos casos, só é permitida
quando haja correlação de matérias e compatibilidade
de horários.

§ 2º - A proibição de acumular se estende a cargos, funções
de qualquer modalidade ou empregos no Poder
Público Federal, Estadual ou Municipal, da Adminis-
tração Centralizada ou autárquica, inclusive em
sociedades de economia mista e empresas públicas.   

§ 3º - A supressão do pagamento relativo a um dos cargos,
funções ou empregos referidos no parágrafo anterior,
não descaracteriza a proibição de acumular, salvo nas
hipóteses previstas no §1º do artigo 10, nos artigos 23
e 24, e no §4º, do artigo 35.

Art.272 - O funcionário não poderá participar de mais de um 
órgão de deliberação coletiva, com direito à remunera-
ção, seja qual for a natureza desta, nem exercer mais
de uma função gratificada.

Art.273 - Fica excluído da proibição de acumular provento o
aposentado quanto ao exercício de mandato eletivo,
cargo em comissão, função gratificada, ou ao contrato
para prestação de serviços técnicos ou especializados,
bem quanto à participação em órgão de deliberação
coletiva.

§ único - Exceto quanto ao exercício de mandato eletivo, o
disposto neste artigo não se aplica ao aposentado
compulsoriamente, nem ao aposentado por invalidez,
se não cessadas as causas determinantes de sua
aposentadoria.

Art.274 - Não se compreende na proibição de acumular, nem
está sujeita a quaisquer limites, a percepção:

I   - conjunta, de pensões civis ou militares;
II  - de pensões, com vencimento ou salário;
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III - de pensões, com provento de disponibilidade, aposen-
tadoria, jubilação ou reforma;

IV - de proventos resultantes de cargos legalmente acumu-
láveis;

V  - de provento, com vencimento nos casos de acumula-
ção legal.

Art.275 - Cargo técnico ou científico é aquele para cujo exercício
seja indispensável e predominante a aplicação de
conhecimento científico ou artístico de nível superior
de ensino.

§ único - Considera-se, também, como técnico ou científico:

1) o cargo para cujo exercício seja exigida habilitação
em curso legalmente classificado como técnico, de
segundo grau ou de nível superior de ensino;

2) o cargo de direção, privativo de ocupante de cargo
técnico ou científico.

Art.276 - Cargo de Professor é o que tem como atribuição
principal e permanente lecionar em qualquer grau ou
ramo de ensino legalmente previsto.

§ único - Inclui-se, também, para efeito de acumulação, o cargo
de direção privativo de professor.

Art.277 - A simples denominação de técnico ou científico não
caracteriza como tal o cargo que não satisfizer às
condições dos artigos 275 e 276.

§ único - As atribuições do cargo, para efeito de reconhecimento
de seu caráter  técnico ou científico, serão considera-
dos na forma do  § único do artigo 278.

Art.278 - A correlação de matéria pressupõe a existência de
relação íntima e recíproca entre os conhecimentos
específicos, cujo ensino ou aplicação constitua atribui-
ção principal dos cargos acumuláveis, de sorte que o
exercício simultâneo favoreça o melhor desempenho
de ambos os cargos.

§ único - Tal relação não se haverá por presumida, mas terá de
ficar provada mediante consulta a dados objetivos, tais
como os programas de ensino, no caso de professor, e
as atribuições legais, regulamentares ou regimentais
do cargo, no caso de cargo técnico ou científico.

Art.279 - Para os efeitos deste Capítulo, a expressão cargo
compreende os cargos, funções ou empregos referidos
no §2º do artigo 271.

Art.280 - A compatibilidade de horários será reconhecida
quando houver possibilidade do exercício dos dois
cargos, em horários diversos, sem prejuízo do número
regulamentar de horas de trabalho determinado para
cada um.

§ 1º - A verificação dessa compatibilidade far-se-á tendo em
vista o horário do servidor na unidade administrativa
em que estiver lotado, ainda que ocorra a hipótese de
estar dela legalmente afastado.

§ 2º  - No caso de cargos a serem exercidos no mesmo local
ou em municípios diferentes, levar-se-á em conta a
necessidade de tempo para a locomoção entre um e
outro.

Art.281 - O funcionário que ocupe dois cargos em regime de
acumulação legal poderá ser investido em cargo em
comissão, desde que, com relação a um deles, continue
no exercício de suas atribuições, observado sempre o
disposto no artigo anterior.

§ 1º - Ocorrendo a hipótese, o ato de provimento do funcio-
nário mencionará em qual das duas condições funcio-
nais está sendo nomeado, para que, em relação ao
outro cargo, seja observado o disposto neste artigo.

§ 2º - O tempo de serviço, bem como quaisquer direitos ou
vantagens adquiridos em função de determinada
situação jurídica, são insuscetíveis de serem com-
putados ou usufruídos em outra, salvo se extinto seu
fato gerador.

§ 3º - Se computados na hipótese do parágrafo anterior, in
fine, em determinada situação, a ela ficarão indissolu-
velmente ligados, ressalvado o caso de ocorrer tam-
bém sua extinção.

Art.282 - Verificada, em processo administrativo disciplinar, a
acumulação proibida, e provada a boa fé, o funcioná-
rio optará por um dos cargos, sem obrigação de
restituir.

§ 1º - Provada a má fé, além de perder ambos os cargos,
restituirá o que tiver percebido indevidamente pelo
exercício do cargo que gerou a acumulação.

§ 2º - Na hipótese do parágrafo anterior, se o cargo gerador
da acumulação proibida for de outra esfera do Poder
Público, o funcionário restituirá o que houver percebi-
do desde a acumulação ilegal.

§ 3º - Apurada a má fé do inativo, este sofrerá a cassação da
sua aposentadoria ou disponibilidade, obrigado, ainda,
a restituir o que tiver recebido indevidamente.

Art.283 - A inexatidão das declarações feitas pelo funcionário no
cumprimento da exigência constante do inciso IV, do
artigo 15, constituirá presunção de má fé, ensejando,
de logo, a suspensão do pagamento do respectivo
vencimento e vantagens, ou provento.

Art.284 - As acumulações serão objeto de estudo e parecer
individuais por parte do órgão estadual para esse fim
criado, que fará a apreciação de sua legalidade, ainda
que um dos cargos integre os quadros de outra esfera
de poder.

 Capítulo II 
Dos DeveresDos DeveresDos DeveresDos Deveres

Art.285 - São deveres do funcionário:

I    - assiduidade;

II   - pontualidade;

III  - urbanidade;

IV  - discrição;

V    - boa conduta;

VI   - lealdade e respeito às instituições constitucionais e
administrativas a que servir;
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VII  - observância nas normas legais e regulamentares;

VIII - observância às ordens superiores, exceto quando
manifestamente ilegais;

IX  - levar ao conhecimento de autoridade superior irregu-
laridades que tiver ciência em razão do cargo ou
função;

X   - zelar pela economia e conservação do material que lhe
for confiado;

XI  - providenciar para que esteja sempre em ordem, no
assentamento individual, sua declaração de família;

XII  - atender prontamente às requisições para defesa da
Fazenda Pública e à expedição de certidões para
defesa de direito;

XIII - guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de
natureza reservada de que tenha conhecimento em
razão do cargo ou função;

XIV - submeter-se à inspeção médica determinada por
autoridade competente, salvo justa causa. 

 Capítulo III 
Das ProibiçõesDas ProibiçõesDas ProibiçõesDas Proibições

Art.286 - Ao funcionário é proibido:

I   - referir-se de modo depreciativo, em informação,
parecer ou despacho, às autoridades e atos da Admi-
nistração Pública, ou censurá-los, pela imprensa ou
qualquer outro órgão de divulgação pública, podendo,
porém, em trabalho assinado, criticá-los, do ponto de
vista doutrinário ou da organização do serviço;

II  - retirar, modificar ou substituir livro ou documento de
órgão estadual, com o fim de criar direito ou obriga-
ção, ou de alterar a verdade dos fatos, bem como
apresentar documento falso com a mesma finalidade;

III - valer-se do cargo ou função para lograr proveito
pessoal em detrimento da dignidade da função públi-
ca;

IV - coagir ou aliciar subordinados com objetivo de nature-
za partidária;

V - participar de diretoria, gerência, administração,
conselho técnico ou administrativo, de empresa ou
sociedade:

1) contratante permissionária ou concessionária de
serviço público; 

2) fornecedora de equipamento ou material de qual-
quer natureza ou espécie, a qualquer órgão estadu-
al; 

3) de consultoria técnica que execute projetos e
estudos, inclusive de viabilidade, para órgãos
públicos; 

VI   - praticar a usura, em qualquer de suas formas, no
âmbito do serviço público;

VII  - pleitear, como procurador ou intermediário, junto aos
órgãos estaduais, salvo quando se tratar de percepção
de vencimento, remuneração, provento ou vantagem
de parente, consangüíneo ou afim, até o segundo grau
civil;

VIII - exigir, solicitar ou receber propinas, comissões, pre-
sentes ou vantagens de qualquer espécie em razão do
cargo ou função, ou aceitar promessa de tais vanta-
gens;

IX   - revelar fato ou informação de natureza sigilosa, de que
tenha ciência em razão do cargo ou função, salvo
quando se tratar de depoimento em processo judicial,
policial ou administrativo.

X   - cometer a pessoa estranha ao serviço do Estado, salvo
nos casos previstos em lei, o desempenho de encargo
que lhe competir ou a seus subordinados;

XI  - dedicar-se, nos locais e horas de trabalho, a palestras,
leituras ou quaisquer outras atividades estranhas ao
serviço, inclusive ao trato de interesses de natureza
particular;

XII  - deixar de comparecer ao trabalho sem causa justifica-
da;

XIII - empregar material ou quaisquer bens do Estado em
serviço particular;

XIV - retirar objetos de órgãos estaduais, salvo quando
autorizado por escrito pela autoridade competente;

XV  - fazer cobranças ou despesas em desacordo com o
estabelecido na legislação fiscal e financeira;

XVI - deixar de prestar declaração em processo administrati-
vo disciplinar, quando regularmente intimado;

XVII - exercer cargo ou função pública antes de atendidos os
requisitos legais, ou continuar a exercê-los, sabendo-o
indevidamente.

 
Capítulo IV 

Da ResponsabilidadeDa ResponsabilidadeDa ResponsabilidadeDa Responsabilidade

Art.287 - Pelo exercício irregular de suas atribuições, o funcio-
nário responde civil, penal e administrativamente.

Art.288 - A responsabilidade civil decorre de procedimento
doloso ou culposo que importe em prejuízo da Fazen-
da Estadual ou de terceiros.

§ 1º - Ressalvado o disposto no artigo 148, in fine, o prejuízo
causado à Fazenda Estadual, no que exceder os limites
da fiança, poderá ser ressarcido mediante desconto em
prestações mensais não excedentes da décima parte do
vencimento ou remuneração, à falta de outros bens
que respondam pela indenização.

§ 2º - Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá
o funcionário perante a Fazenda Estadual em ação
regressiva proposta depois de transitar em julgado a
decisão que houver condenado a Fazenda a indenizar
o terceiro prejudicado.
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Art.289 - A responsabilidade penal abrange os crimes e contra-
venções  imputados ao funcionário nessa qualidade.

Art.290 - A responsabilidade administrativa resulta de atos
praticados ou omissões ocorridas no desempenho do
cargo ou função ou fora dele, quando comprometedo-
res da dignidade e do decoro da função pública.

Art.291 - As combinações civis, penais e disciplinares poderão
cumular-se, sendo umas e outras independentes entre
si, bem assim as instâncias civil, penal e administrati-
va.

§ único - Só é admissível, porém, a ação disciplinar ulterior à
absolvição no juízo penal, quando , embora afastada
a qualificação do fato como crime, persista, residual-
mente, falta disciplinar.

Capítulo V 
Das PenalidadesDas PenalidadesDas PenalidadesDas Penalidades

Art.292 - São penas disciplinares:

I    - advertência;
II   - repreensão;
III  - suspensão;
IV  - multa;
V   - destituição de função; 
VI  - demissão;
VII - cassação de aposentadoria, jubilação e disponibilidade.

Art.293 - Na aplicação das penas disciplinares serão considera-
das a natureza e a gravidade da infração, os danos que
dela provierem para o serviço público e os anteceden-
tes funcionais do servidor.

§ único - As penas impostas ao funcionário serão registradas em
seus assentamentos.

Art.294 - A pena de advertência será aplicada verbalmente em
casos de negligência e comunicada ao órgão de pesso-
al.

Art.295 - A pena de repreensão será aplicada por escrito em
casos de desobediência ou falta de cumprimento dos
deveres, bem como de reincidência específica em
transgressão punível com pena de advertência.

§ único - Havendo dolo ou má fé, a falta de cumprimento dos
deveres será punida com pena de suspensão.

Art.296 - A pena de suspensão será aplicada nos casos de:

I    - falta grave;

II  - desrespeito a proibições que, pela sua natureza, não
ensejarem pena de demissão;

III - reincidência em falta já punida com repreensão.

§ 1º - A pena de suspensão não poderá exceder a 180 (cento
e oitenta) dias.

§ 2º - O funcionário suspenso perderá todas as vantagens e
direitos decorrentes do exercício do cargo.

§ 3º - Quando houver conveniência para o serviço, a pena de
suspensão, por iniciativa do chefe imediato do funcio-
nário, poderá ser convertida em multa, na base de
50% (cinqüenta por cento) por dia de vencimento ou
remuneração, obrigado, nesse caso, o funcionário a
permanecer no serviço durante o número de horas de
trabalho normal.

Art.297 - A destituição de função, dar-se-á quando verificada
falta de exação, no cumprimento do dever.

§ único - O disposto neste artigo não impede a aplicação da
pena disciplinar cabível quando o destituído for,
também, ocupante de cargo efetivo.

Art.298 - A pena de demissão será aplicada nos casos de: 

I   - falta relacionada no Art.286, quando de natureza
grave, a juízo da autoridade competente, e se compro-
vada má fé;

II    - incontinência pública e escandalosa ou prática de
jogos proibidos;

III   - embriaguez, habitual ou em serviço;

IV  - ofensa física, em serviço, contra funcionário ou parti-
cular, salvo em legítima defesa;

V    - abandono de cargo;

VI  - ausência ao serviço, sem causa justificada, por 20
(vinte) dias, interpoladamente, durante o período de
12 (doze) meses;

Obs.:este inciso tem sua redação dada pela Lei Complementar nº 85/96.

VII  - insubordinação grave em serviço;

VIII - ineficiência comprovada, com caráter de habitualida-
de, no desempenho dos encargos de sua competência;

IX   - desídia no cumprimento dos deveres.

§ 1º - Considera-se abandono de cargo a ausência ao serviço,
sem justa causa, por 10 (dez) dias consecutivos.

Obs.:este § 1ª tem sua redação dada pela Lei Complementar nº 85/96.

§ 2º - Entender-se-á por ausência ao serviço, com justa
causa, a que assim for considerada após a devida
comprovação em processo administrativo disciplinar,
caso em que as faltas serão justificadas apenas para
fins disciplinares.

§ 3º - Caso o Secretário de Estado de Administração, pelos
elementos de comprovação de que dispuser, indepen-
dentemente de instauração de processo administrativo
disciplinar, entenda haver ocorrido justa causa para a
ausência do servidor, justificará as faltas apenas para
fins disciplinares.

Obs.:este § 3º foi acrescentado pelo Decreto nº 15.285/90 que também acrescentou os
seguintes parágrafos:

§ 4º - A demissão aplicada nas hipóteses previstas nos incisos
I a IX, quando estas tiverem uma configuração penal
típica, será cancelada e o funcionário reintegrado
administrativamente, se e quando o pronunciamento
da Justiça for favorável ao indiciado, sem prejuízo,
porém, da ação disciplinar que couber, na forma do  §
único do artigo 291.
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§ 5º - Será, ainda, demitido o funcionário que, nos termos da
lei penal, incorrer na pena acessória de perda da
função pública.

Art.299 - O ato de demissão mencionará sempre a causa da
penalidade.

Art.300 - Conforme a gravidade da falta, a demissão poderá ser
aplicada com a nota a bem do serviço público.

Art.301 - A pena de cassação de aposentadoria, jubilação ou de
disponibilidade será aplicada se ficar provado, em
processo administrativo disciplinar, que o aposentado
ou disponível:

I    - praticou, quando ainda no exercício do cargo, falta
suscetível de determinar demissão;

II   - aceitou, ilegalmente, cargo ou função pública, provada
a má fé;

III - perdeu a nacionalidade brasileira, ou, se português,
for declarada extinta a igualdade de direitos e obriga-
ções civis e do gozo de direitos políticos.

§ único - Será cassada a disponibilidade do funcionário que não
assumir, no prazo legal, o exercício do cargo ou função
em que for aproveitado.

Art.302 - São competentes para aplicação de penas disciplina-
res:

I   - o Governador, em qualquer caso e, privativamente,
nos casos de demissão, cassação de aposentadoria,
jubilação ou disponibilidade;

II  - os Secretários de Estado e demais titulares de órgãos
diretamente subordinados ao Governador em todos os
casos, exceto nos de competência privativa do Gover-
nador;

III - os dirigentes de unidades administrativas em geral,
nos casos de penas de advertência, repreensão, sus-
pensão até 30 (trinta) dias e multa correspondente.

§ 1º - A aplicação da pena de destituição de função caberá à
autoridade que houver feito a designação do funcioná-
rio.

§ 2º - Nos casos dos incisos II e III, sempre que a pena
decorrer de processo administrativo disciplinar, a
competência para decidir e para aplicá-la é do Secretá-
rio de Estado de Administração.

Art.303 - Prescreverá:

I  - em 2 (dois) anos, a falta sujeita às penas de advertên-
cia, repreensão, multa ou suspensão;

II  - em 5 (cinco) anos, a falta sujeita:

1) à pena de demissão ou destituição de função;

2) à cassação da aposentadoria, jubilação ou disponi-
bilidade.

§ 1º - A falta também prevista como crime na lei penal
prescreverá juntamente com este.

§ 2º - O curso da prescrição começa a fluir da data do evento
punível disciplinarmente, ou do seu conhecimento, e
interrompe-se pela abertura de processo administrati-
vo disciplinar.

Título  IX 
Processo Administrativo Disciplinar da sua RevisãoProcesso Administrativo Disciplinar da sua RevisãoProcesso Administrativo Disciplinar da sua RevisãoProcesso Administrativo Disciplinar da sua Revisão

Capítulo I 
Disposições GeraisDisposições GeraisDisposições GeraisDisposições Gerais

Art.304 - Poder disciplinar é a faculdade conferida ao Adminis-
trador Público com o objetivo de possibilitar a preven-
ção e repressão de infrações funcionais de seus subor-
dinados, no âmbito interno da Administração.

Art.305 - Constitui infração disciplinar toda ação ou omissão do
funcionário capaz de comprometer a dignidade e o
decoro da função pública, ferir a disciplina e a hierar-
quia, prejudicar a eficiência do serviço ou causar dano
à Administração Pública.

Art.306 - A autoridade que tiver ciência de qualquer irregulari-
dade no serviço público é obrigada a promover-lhe a
apuração imediata, por meios sumários ou mediante
processo administrativo disciplinar.

Capítulo II 
Da Prisão Administrativa eDa Prisão Administrativa eDa Prisão Administrativa eDa Prisão Administrativa e da Suspensão Preventiva da Suspensão Preventiva da Suspensão Preventiva da Suspensão Preventiva

Obs.:Obs.:Obs.:Obs.: Os artigos que tratarem de prisão administrativa foram
revogados pela Lei Complementar nº 96 de 07 de
julho de 2.001, subsistindo apenas o que se referir a
suspensão preventiva.

Art.307 - Cabe aos Secretários de Estado e demais dirigentes de órgãos
diretamente subordinados ao Governador ordenar, fundamentada-
mente e por escrito, a prisão administrativa do funcionário responsá-
vel pelo alcance, desvio ou omissão em efetuar as entradas, nos
devidos prazos, de dinheiro ou valores pertencentes à Fazenda
Estadual ou que se acharem sob a guarda desta.

§ 1º - A autoridade que ordenar a prisão comunicará imediatamente o fato
à autoridade judiciária competente e providenciará no sentido de ser
realizado, com urgência, o processo de tomada de contas.

§2º  - A prisão administrativa, que será cumprida em estabelecimento
especial e não excederá de 90 (noventa) dias, será relaxada tão logo
seja efetuada a reposição do quantum relativo ao alcance ou
desfalque.

§ 3º - Não se ordenará a prisão administrativa quando o valor da fiança
seja suficiente para garantir o ressarcimento de prejuízo causado à
Fazenda Estadual, ou quando o responsável pela malversação,
alcance ou desfalque haja oferecido as necessárias garantias de
indenização.

Art.308 - A suspensão preventiva até 30 (trinta) dias será
ordenada pelas autoridades mencionadas no artigo
308, desde que o afastamento do funcionário seja
necessário para que este não venha a influir na apura-
ção da falta.

§ 1º - A suspensão de que trata este artigo poderá, ainda, ser
ordenada pelo Secretário de Estado de Administração,
no ato de instauração de processo administrativo
disciplinar, e estendida até 90 (noventa) dias, findos
os quais cessarão automaticamente os efeitos da
mesma, ainda que o processo não esteja concluído.

§   2º - O funcionário suspenso preventivamente poderá ser administrativa-
mente preso.
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§ 3º - Não estando preso administrativamente, o funcionário
que responder por malversação ou alcance de dinheiro
ou valores públicos será sempre suspenso preventiva-
mente, e seu afastamento se prolongará até a  decisão
final do processo administrativo disciplinar.

Art.309 - A prisão administrativa e a suspensão preventiva são
medidas acautelatórias e não constituem pena.

Art.310 - O funcionário, afastado em decorrência das medidas
acautelatórias referidas no artigo anterior, terá direito:

I  - à contagem de tempo de serviço relativo ao afas-
tamento, desde que reconhecida sua inocência a final;

II  - à contagem do tempo de serviço relativo à suspensão
preventiva, se do processo resultar pena disciplinar de
advertência ou repreensão;

III - à contagem do período de afastamento que exceder do
prazo da suspensão disciplinar aplicada.

§ 1º - O cômputo do tempo de serviço nos termos deste
artigo implica o direito à percepção do vencimento e
vantagens no período correspondente.

§ 2º - Será computado na duração da pena ou suspensão
disciplinar imposta o período de afastamento decor-
rente de medida acautelatória.

§ 3º - Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, o funcio-
nário restituirá, na proporção do que houver recebido,
o vencimento e vantagens percebidos na forma do
disposto no inciso I, do artigo 145.

 
Capítulo III 

Da Apuração Sumária de IrregularidadesDa Apuração Sumária de IrregularidadesDa Apuração Sumária de IrregularidadesDa Apuração Sumária de Irregularidades

Art.311 - A apuração sumária por meio de sindicância não ficará
adstrita ao rito determinado para o processo adminis-
trativo disciplinar, constituindo-se em simples averi-
guação.

§ único - A critério da autoridade que a instaurar, e segundo a
importância maior ou menor do evento, a sindicância
poderá ser realizada por um único funcionário ou por
uma Comissão de 3 (três) servidores, preferivelmente
efetivos.

Art.312 - A instauração de sindicância não impede a adoção
imediata, através de comunicação à autoridade compe-
tente, das medidas acautelatórias previstas no Capítulo
II, deste Título.

Art.313 - Se, no curso da apuração sumária, ficar evidenciada
falta punível com pena superior à de suspensão por
mais de 30 (trinta) dias, ou multa correspondente, o
responsável pela apuração comunicará o fato ao
superior imediato que solicitará, pelos canais compe-
tentes, a instauração de processo administrativo
disciplinar.

Art.314 - São competentes para determinar a apuração sumária
de irregularidades, ocorridas no serviço público do
Estado, os dirigentes de unidades administrativas até
o nível de Chefe de Seção. 

§ 1º - Se o fato envolver a pessoa do chefe da unidade
administrativa, a abertura de sindicância caberá  ao
superior hierárquico imediata.

§ 2º - Em qualquer caso, a designação será feita por escrito.

Art.315 - O sindicante deverá colher todas as informações
necessárias, ouvindo o denunciante, a autoridade que
ordenou a sindicância, quando conveniente; o suspei-
to, se houver; os servidores e os estranhos eventual-
mente relacionados com o fato, bem como procedendo
à juntada do expediente de instauração da sindicância
e de quaisquer documentos capazes de bem esclarecer 
o ocorrido.

Art.316 - Por se tratar de apuração sumária, as declarações do
servidor suspeito serão recebidas também como
defesa, dispensada a citação para tal fim, assegurada,
porém, a juntada pelo mesmo, no prazo de 5 (cinco)
dias, de quaisquer documentos que considere úteis.

Art.317 - A sindicância não poderá exceder o prazo de 30
(trinta) dias, prorrogável uma única vez até 8 (oito)
dias em caso de força maior, mediante justificativa à
autoridade que houver determinado a sindicância.

Art.318 - Comprovada a existência ou inexistência de irregulari-
dades, deverá  ser, de imediato, apresentado relatório
de caráter expositivo, contendo, exclusivamente, de
modo claro e ordenado, os elementos fáticos colhidos
ao curso da sindicância, abstendo-se o relator de
quaisquer observações ou conclusões de cunho jurídi-
co, deixando à autoridade competente a capitulação
das eventuais transgressões disciplinares verificadas.

Art.319 - O relatório a que se refere o artigo anterior será
encaminhado à Assessoria Jurídica vinculada à autori-
dade que houver promovido a sindicância, a qual
proporá imediatamente:

a) O arquivamento da sindicância, no caso de verifica-
ção de inexistência de irregularidades ou de identi-
ficação de autoria;

b) aplicação das penas de advertência , repreensão e
suspensão de até 30 (trinta) dias e multa corres-
pondente;

c) encaminhamento do expediente à Secretaria de
Estado de Administração, no caso de entender
cabível pena superior a 30 (trinta) dias de suspen-
são.

Obs.: este artigo tem sua redação dada pelo Decreto nº 15.285/90.

 Capítulo IV 
Do Processo Administrativo Disciplinar Do Processo Administrativo Disciplinar Do Processo Administrativo Disciplinar Do Processo Administrativo Disciplinar 

Art.320 - O processo administrativo disciplinar precederá
sempre a aplicação das penas de suspensão por mais
de 30 (trinta dias), destituição de função, demissão,
cassação de aposentadoria, jubilação ou disponibilida-
de.

Art.321 - A determinação de instauração do processo adminis-
trativo disciplinar é da competência do Secretário de
Estado de Administração, inclusive em relação a
servidores autárquicos.

 
§ único - Excetua-se desta norma a instauração de processo

disciplinar para apuração de ilícitos administrativos,
cuja competência esteja atribuída por legislação
específica a outra autoridade.
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Art.322 - Promoverá o processo uma das Comissões Permanen-
tes de Inquérito Administrativo da Secretaria de
Estado de Administração.

§ único - Não se aplica a regra estabelecida neste artigo aos
casos previstos no  § único do artigo anterior.

Art.323 - Se, de imediato ou no curso do processo administrati-
vo disciplinar, ficar evidenciado que a irregularidade
envolve crime, a autoridade instauradora ou o Presi-
dente da Comissão a comunicará ao Ministério Públi-
co. 

§ único - Quando a autoridade policial tiver conhecimento de
crime praticado por funcionário público com violação
de dever inerente ao cargo, ou com abuso de poder,
fará comunicação do fato à autoridade administrativa
competente para a instauração do processo disciplinar
cabível.

Art.324 - O processo administrativo disciplinar deverá estar
concluído no prazo de 90 (noventa) dias, contados da
data em que os autos chegarem à Comissão prorrogá-
veis sucessivamente por períodos de 30 (trinta) dias,
até o  máximo de 3 (três), em caso de força maior e a
juízo do Secretário de Estado de Administração.

§ 1º - A não observância desses prazos não acarretará
nulidade no processo, importando, porém, quando não
se tratar de sobrestamento, em responsabilidade
administrativa dos membros da Comissão. 

§  2º - O sobrestamento do processo administrativo discipli-
nar só ocorrerá em caso de absoluta impossibilidade
de prosseguimento, a juízo do Secretário de Estado de
Administração. 

Art.325 - Os órgãos estaduais atenderão, no prazo máximo de 7
(sete) dias, as solicitações das Comissões Permanentes
de Inquérito Administrativo, inclusive requisições de
Técnicos e Peritos, devendo comunicar no prazo de 48
(quarenta e oito) horas a impossibilidade do atendi-
mento no prazo estabelecido, devidamente justificada. 

Obs.: este artigo tem sua redação dada pelo Decreto nº 12.864/89.

§ 1º - Nos expedientes de solicitações de que trata este
artigo, constará, em letras vermelhas, a expressão
COMISSÃO DE INQUÉRITO -URGENTE -SUJEITO A
PRAZO.

§ 2º - As solicitações e respectivas respostas não estão
sujeitas a autuações e serão encaminhadas diretamen-
te aos órgãos envolvidos.

§ 3º - Aplicam-se estas disposições às Empresas Públicas,
Sociedades de Economia Mista e Fundações mantidas
pelo Estado do Rio de Janeiro.

§ 4º - A inobservância do disposto acima dará lugar, confor-
me o caso, à destituição do cargo em comissão ou
função gratificada do titular do órgão solicitado, ou,
quando se tratar de servidor do quadro permanente da
administração estadual, direta ou indireta, à aplicação
da pena disciplinar cabível, nos termos da legislação
pertinente.

Art.326 - A Comissão assegurará, no processo administrativo
disciplinar, o sigilo necessário à elucidação do fato ou
o exigido pelo interesse da Administração.

Art.327 - Quando a infração deixar vestígio, será indispensável
o exame pericial, direto ou indireto, não podendo
supri-lo a confissão do acusado.

§ único - A autoridade julgadora não ficará adstrita ao laudo,
podendo aceitá-lo ou rejeitá-lo, no todo ou em parte.

Art.328 - A acareação será admitida entre acusados, entre
acusados e testemunhas, e entre testemunhas, sempre
que divergirem em suas declarações sobre fatos ou
circunstâncias relevantes.

§ único - Os acareados serão reperguntados, para que expli-
quem os pontos de divergência, reduzindo-se a termo
o ato de acareação.

Art.329 - Ultimada a instrução, será feita, no prazo de 3 (três)
dias, a citação do indiciado para apresentação de
defesa no prazo de 10 (dez) dias, sendo-lhe facultada
vista do processo, durante todo esse período, na sede
da Comissão.

§ 1º - Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum
e de 20 (vinte) dias.

§ 2º - Estando o indiciado em lugar incerto, será citado por
edital, publicado 3 (três) vezes no órgão oficial da
imprensa durante 15 (quinze) dias, contando-se o
prazo de 10 (dez) dias para a defesa da última publi-
cação.

§ 3º - O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro,
para diligências consideradas imprescindíveis.

Art.330 - Nenhum acusado será julgado sem defesa, que poderá
ser produzida em causa própria.

§ único - A constituição de defensor independerá de instrumen-
to de mandato, se o acusado o indicar por ocasião do
interrogatório.

Art.331 - Sempre que o acusado requeira, será designado pelo
Presidente da Comissão um funcionário estável,
bacharel em Direito, para promover-lhe a defesa,
ressalvado o seu direito de, a todo o tempo, nomear
outro de sua confiança ou a si mesmo, na hipótese da
parte final do caput do artigo anterior.

Art.332 - Em caso de revelia, o Presidente da Comissão designa-
rá, de ofício, um  funcionário efetivo, bacharel em
Direito, para defender o indiciado.

§ 1º - O defensor do acusado, quando designado pelo
Presidente da Comissão, não poderá abandonar o
processo senão por  motivo imperioso, sob pena de
responsabilidade.

§ 2º - A falta de comparecimento do defensor ainda que
motivada, não determinará o adiamento de ato algum
do processo, devendo o Presidente da Comissão
designar substituto, ainda que provisoriamente ou 
para só o efeito do ato.

Art.333 - Para assistir pessoalmente aos atos processuais,
fazendo-se acompanhar de defensor, se assim o quiser,
o acusado será sempre intimado, e poderá, nas inquiri-
ções, levantar contradita,  formular perguntas e
reinquirir testemunhas; nas perícias, apresentar
assistente e formular quesitos cujas respostas integra-
rão o laudo; e fazer juntada de documentos em
qualquer fase do processo.
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§ único - Se, nas perícias, o assistente divergir dos resultados,
poderá oferecer observações escritas que serão exami-
nadas no relatório final e na decisão.

Art.334 - No interrogatório do acusado, seu defensor não
poderá intervir de qualquer modo nas perguntas e nas
respostas.

Art.335 - Antes de indiciado, o funcionário intimado a prestar
declarações à Comissão poderá fazer-se acompanhar
de advogado, que, entretanto, observará o disposto no
artigo anterior.

§ único - Não se deferirá,  nessa fase, qualquer diligência
requerida.

Art.336 - Concluída a defesa, a Comissão remeterá o processo à
autoridade competente, com relatório onde será
exposta a matéria de fato e de direito, concluindo pela
inocência ou responsabilidade do indiciado, indicando,
no último caso, as disposições legais que entender
transgredidas e a pena que julgar cabível.

Art.337 - Recebido o processo, o Secretário de Estado de Admi-
nistrativo proferirá a decisão no prazo de 20 (vinte)
dias, ou o submeterá, no prazo de 8 (oito) dias, ao
Governador,  para que julgue nos 20 (vinte) dias
seguintes ao seu recebimento.

§ único - A autoridade julgadora decidirá à vista dos fatos
apurados pela Comissão, não ficando, todavia, vincula-
da às conclusões do relatório.

Art.338 - Quando a autoridade julgadora entender que os fatos
não foram apurados devidamente, determinará o
reexame do processo.

§ 1º - Na hipótese do artigo, os autos retornarão à Comissão
para cumprimento das diligências expressamente
determinadas e consideradas indispensáveis à decisão
da autoridade julgadora.

§ 2º - As diligências determinadas na forma do parágrafo
anterior serão cumpridas no prazo máximo de 30
(trinta) dias.

§ 3º - Verificado o caso tratado neste artigo, o prazo de
julgamento será contado da data do novo recebimento
do processo.

Art.339 - Em caso de abandono de cargo ou função, a Comissão
iniciará seu trabalho fazendo publicar,  por 3 (três)
vezes,  edital de chamada do acusado, no prazo
máximo de 20 (vinte) dias.

§ 1º - O prazo para apresentação da defesa pelo acusado
começará a correr da última publicação do  edital no
órgão  oficial.

§ 2º - Findo o prazo do parágrafo anterior e não havendo
manifestação do faltoso, ser-lhe-á designado pelo
Presidente da Comissão defensor, que se desincumbirá
do encargo no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
data de sua designação.

Art.340 - A Comissão, recebendo a defesa, fará a sua apreciação
sobre as alegações e encaminhará relatório à autorida-
de instauradora, propondo o arquivamento do proces-
so ou a expedição do ato de demissão, conforme o
caso.

Art.341 - O processo administrativo disciplinar de abandono de
cargo observará, no que couber, as disposições deste
Capítulo.

Art.342 - O funcionário só poderá ser exonerado a pedido após
a conclusão do processo administrativo disciplinar a
que responder e do qual não resultar  pena de demis-
são.

 Capítulo V 
Da RevisãoDa RevisãoDa RevisãoDa Revisão

Art.343 - Poderá ser requerida  a revisão do processo adminis-
trativo de que haja resultado pena disciplinar, quando
forem aduzidos fatos ainda não conhecidos, compro-
batórios da inocência do funcionário punido.

§ único - Tratando-se de funcionário falecido, desaparecido ou
incapacitado de requerer, a revisão poderá ser solicita-
da por qualquer pessoa.

Art.344 - A revisão processar- se-á em apenso ao processo
originário.

Art.345 - Não constitui fundamento para a revisão a simples
alegação de injustiça da penalidade.

Art.346 - O requerimento devidamente instruído será encami-
nhado ao Governador que decidirá sobre o pedido.

Art.347 - Autorizada a revisão, o processo será encaminhado à
Comissão Revisora, que concluirá o encargo no prazo
de 90 (noventa) dias, prorrogável pelo período de 30
(trinta) dias, a juízo do Secretário de Estado de
Administração.

§ único - No desenvolvimento de seus trabalhos a Comissão
Revisora observará as disposições do Capítulo anterior,
no que couber, e não colidir com as deste.

Art.348 - O julgamento caberá ao Governador, no prazo de
trinta dias, podendo, antes, o Secretário de Estado de
Administração determinar diligên-cias, concluídas as
quais se renovará o prazo.

Art.349 - Julgada procedente a revisão, será tornada sem efeito
a pena imposta, restabelecendo-se todos os direitos
por ela atingidos.

Título  X 
Disposições Gerais e TransitóriasDisposições Gerais e TransitóriasDisposições Gerais e TransitóriasDisposições Gerais e Transitórias

Art.350 - O Secretário de Estado de Administração expedirá os atos
complementares de natureza procedimental necessárias à
plena execução das disposições do presente Regulamento.

Art.351 - O dia 28 de outubro será consagrado ao Servidor Público do
Estado.

Art.352 - Quando, para efeitos específicos, não estiver definido de
forma diversa, consideram-se pertencentes à família do
funcionário, além do cônjuge e filhos, quaisquer pessoas que,
necessária e comprovadamente, vivam a suas expensas e
constem do seu assentamento individual.

Art.353 - Os prazos previstos neste Regulamento serão contados por
dias corridos. 
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§ único - Na contagem dos prazos observar-se-á ainda:

a) os prazo dependentes de publicação serão dilatados de
tantos dias quantos forem os relativos ao atraso de circulação
do órgão oficial;

b) excluir-se-á o dia do começo e incluir-se-á  o do vencimento,
prorrogando-se este para o primeiro dia útil seguinte,
quando incidir em sábado, domingo, feriado ou ponto
facultativo, ou por qualquer motivo não houver ou for
suspenso o expediente nas repartições públicas.

Art.354 - É vedado ao funcionário e ao contratado servir sob a direção
imediata do cônjuge ou parente até o segundo grau, salvo
em funções de confiança ou livre escolha, não podendo,
neste caso, exceder de 2 (dois) o seu número.

Art.355 - A função de jornalista profissional é compatível com a de
servidor público, desde que este não exerça aquela atividade
no órgão onde trabalha e não incida em acumulação ilegal.

Art.356 - Aos servidores do Estado regidos por legislação especial  não
se reconhecerão direitos nem se deferirão vantagens pecu-
niárias previstos neste Regulamento, quando, por força do
regime especial a que se achem sujeitos, fizerem jus a
direitos e vantagens com a mesma finalidade, ressalvado o
caso de acumulação legal. 

Art.357 - Por motivo de convicção filosófica, religiosa ou política,
nenhum servidor poderá ser privado de qualquer de seus
direitos, nem sofrer alteração em sua atividade funcional.

Art.358 - Com a finalidade de elevar a produtividade dos servidores e
ajustá-los às suas tarefas e ao seu meio de trabalho, o Estado
promoverá o treinamento necessário, na forma de regula-
mentação própria.

Art.359 - Mediante seleção e concurso adequados, poderão ser
admitidos servidores de capacidade física reduzida, inclusive
os portadores de cegueira parcial ou total, para cargos ou
empregos especificados em lei .

§ único - Aos servidores admitidos na forma deste artigo, não se
concederão quaisquer benefícios, direitos ou vantagens em
razão da deficiência física já existente ao tempo de sua
admissão. 

Art.360 - O funcionário que, sem justa causa, deixar de atender a
qualquer exigência para cujo cumprimento seja assinado
prazo certo, terá suspenso o pagamento do vencimento e
vantagens, até que satisfaça essa exigência, sem prejuízo das
sanções disciplinares cabíveis.

Art.361 - Ao funcionário será fornecida, gratuita e obrigatoriamente,
carteira de identificação funcional.

§ único - A carteira a que se refere este artigo será padronizada para
todos os funcionários do Estado, segundo modelo a ser
aprovado pelo Secretário de Estado de Administração, salvo
quando, pela natureza da atividade exercida, deva obedecer
o modelo próprio.

Art.362 - É vedada a prestação de serviços gratuitos, salvo os excepcio-
nalmente prestados, que surtirão apenas efeito honorífico.

Art.363 - Este Regulamento extensivo, no que lhes for aplicado, aos
funcionários das autarquias estaduais.

Art.364 - As disposições regulamentares de natureza estatutárias que
decorrerem do Plano de Cargos, lavrado para cumprimento
ao artigo 18 da Lei Complementar n.º 20, de 1º de julho de
1974, bem como do Plano de Vencimento que lhe correspon-
de, integrar-se-ão, para todos os efeitos, neste Regulamento.

Lei nº 4.620/2005Lei nº 4.620/2005Lei nº 4.620/2005Lei nº 4.620/2005
( de 11 de outubro de 2005 )

Dispõe sobre a reestruturação dos cargos do

quadro único de pessoal do poder judiciário do

estado do Rio de Janeiro.  

Capítulo I
Disposições Gerais

Art.1º - Ficam criadas as carreiras de Analista Judiciário
e Técnico de Atividade Judiciária do Quadro
Único de Pessoal do Poder Judiciário do Estado
do Rio de Janeiro, que passam a ser regidas pelas
disposições desta Lei.

Art.2º - O Quadro Único de Pessoal compreende os
cargos de:

I   - provimento efetivo, organizados em carreira;
II  - provimento em comissão.

Art.3º - É serventuário do Poder Judiciário do Estado do
Rio de Janeiro todo titular de cargo de provimen-
to efetivo, criado por lei e remunerado pelo
erário estadual. 

§ único - O regime disciplinar do serventuário do Poder
Judiciário do Estado do Rio de Janeiro esten-
de-se:

I   - ao servidor ocupante exclusivamente de cargo
em comissão;

II  - aos servidores públicos de outros órgãos que
estejam à disposição do Poder Judiciário do
Estado do Rio de Janeiro.

Capítulo II
Da Carreira

Art.4º - As carreiras de Analista Judiciário e Técnico de
Atividade Judiciária constituem-se dos cargos de
provimento efetivo, com a mesma denominação,
cuja estrutura, dividida em classes e padrões, em
áreas distintas de atividade, encontra-se disposta
no Anexo I.

§ 1º - As atribuições dos cargos, nas áreas de atividade,
serão descritas em Regulamento, bem como a
distribuição de vagas do Quadro Único de Pesso-
al, observadas as atribuições específicas dos
cargos anteriormente ocupados, sem prejuízo de
seu novo enquadramento.

§ 2º - As áreas de atividade estabelecidas pelo Regula-
mento poderão comportar grupos e especialida-
des.
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Art.5º - A chefia de serventia judicial de primeira instân-
cia é função de confiança de livre indicação do
magistrado titular, dentre os ocupantes de cargo
de Analista Judiciário ou Técnico de Atividade
Judiciária, sem especialidade, comprovadamente
capacitados para a função e que não tenham
desabonadoras em sua folha funcional, na forma
de Resolução a ser estabelecida pelo Conselho da
Magistratura. (redação dada pela Lei nº 6.471/2013)

§ 1º - Ao servidor que se encontrar na direção de
serventias de Juízo e de Juizados Especiais é
conferida a denominação funcional de Chefe de
Serventia. (redação dada pela Lei nº 6.471/2013)

§ 2º - É vedada a nomeação para os cargos de que trata
esta Lei de pessoas que estejam respondendo ou
sofrido sanção por ato de improbidade adminis-
trativa, conforme Lei Federal n° 8.429, de 02 de
junho de 1992, ou ainda se enquadrem nas
condições de inelegibilidade da Lei Complemen-
tar Federal n° 135, de 04 de junho de 2010 e do
inciso XXIX do Art. 77 da Constituição do Estado
do Rio de Janeiro. (redação dada pela Lei nº 6.471/2013)

Capítulo III
Do Ingresso

Art.6º - O ingresso nas carreiras do Quadro Único do
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
será mediante concurso público de provas, ou de
provas e títulos, no primeiro padrão remunerató-
rio da classe inicial da respectiva carreira, obser-
vados os limites legais das despesas com pessoal
e a escolaridade exigida para o ingresso em cada
carreira.

§ único - Em caso de concurso regionalizado, os candida-
tos serão classificados por região, para os fins de
provimento do cargo, só podendo haver remoção
para outra região após dois anos da nomeação,
de acordo com a lotação aprovada e observado o
interesse da Administração. (acrescido pela Lei nº 6.282/2012)

Art.7º - Os requisitos de escolaridade para ingresso nas
carreiras do Quadro Único, atendidas, quando for
o caso, formação especializada e experiência
profissional definidas em Regulamento e especifi-
cadas nos editais de concurso, são os seguintes:

I   - para a carreira de Analista Judiciário, o nível
superior completo;

II  - para a carreira de Técnico de Atividade Judiciá-
ria, o nível médio completo ou curso técnico
equivalente;

III - para o cargo de Analista Judiciário na especiali-
dade de cumprimento de mandados (Oficial de
Justiça Avaliador), o nível superior completo em
Direito.

Art.8º - O desenvolvimento do serventuário nas carreiras
de que trata esta lei ocorrerá mediante progres-
são funcional e promoção, na medida em que se
der a vacância dos cargos, observado o percentu-
al ideal de vagas estabelecido no Anexo IV desta
Lei. (redação dada pela Lei nº 6.282/2012)

§ 1º - Progressão funcional é a passagem do servidor
para o padrão de vencimento imediatamente
superior dentro de uma mesma classe.

§ 2º - Promoção é a passagem do servidor do último
padrão de uma classe para o primeiro padrão da
classe imediatamente superior.

§ 3º - A progressão funcional e a promoção deverão
atender os critérios e pré-requisitos estabelecidos
em Regulamento, preponderando a antiguidade
sobre os demais, dentro do número de vagas
previsto no Quadro Único de Pessoal. (redação dada pela
Lei nº 6.282/2012)

§ 4º e 5º - Revogados pela Lei nº 6.282/2012.

Capítulo IV
Dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas

Art.9º - O provimento dos cargos em comissão, de dire-
ção, chefia e assessoramento, será reservado no
mínimo de setenta e cinco por cento, exclusiva-
mente, para os serventuários ativos do Poder
Judiciário do Estado do Rio de Janeiro.

§ único - Não integram a reserva prevista neste artigo os
cargos em comissão de assessoramento direto a
desembargador. 

Art.10 - O exercício de função gratificada é privativo de
serventuário ativo do Poder Judiciário do Estado
do Rio de Janeiro. 

§ 1º - A função gratificada cujo exercício exija habilita-
ção específica, inexistente no Quadro Único de
Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Rio de
Janeiro, poderá ser exercida por servidor público
titular de cargo de provimento efetivo do Estado
do Rio de Janeiro.

§ 2º - O número de funções gratificadas excepcionadas
no parágrafo anterior não poderá ser superior a
trinta por cento do total. 

§ 3º - Os servidores ocupantes de cargo de provimento
efetivo poderão optar pela não incidência dos
valores percebidos pelo exercício de cargo em
comissão ou função gratificada na base de cálcu-
lo para o custeio do sistema de previdência.

Art.11 - É vedada a nomeação ou designação para cargo
em comissão ou função gratificada a servidor que
se encontre em estágio experimental.
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Capítulo V
Da Remuneração

Art.12 - Às carreiras do Quadro Único de Pessoal do
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
corresponderão as classes estabelecidas na tabela
do Anexo I, designadas como A, B e C, divididas
em padrões, sendo A a inicial e C a final.

Art.13 - Os serventuários do Poder Judiciário do Estado
do Rio de Janeiro perceberão os valores constan-
tes do Anexo III, integrando sua remuneração,
além do vencimento:

I   - Gratificação de Atividade Judiciária - GAJ, cor-
respondente a cem por cento sobre o valor do
vencimento do cargo, observada dedicação
exclusiva que cumpra carga mínima de oito horas
diárias e quarenta horas semanais de trabalho,
sem prejuízo da situação regulada nos §§ 1.º e
2.º do Art.20 desta Lei; 

II  - Adicional de Padrão Judiciário - APJ, correspon-
dente a cem por cento sobre o valor do venci-
mento do cargo. 

§ 1º - Sobre o vencimento e as demais parcelas remu-
neratórias mencionadas neste artigo, incidirá o
adicional por tempo de serviço, a que fará jus o
servidor a cada três anos de efetivo exercício no
serviço público, correspondente a cinco por
cento, à exceção do primeiro triênio, que corres-
ponde a dez por cento de acréscimo. (acrescido pela Lei
nº 6.282/2012)

§ 2º - O adicional por tempo de serviço é limitado a 60
% (sessenta por cento) do vencimento e das
demais parcelas remuneratórias mencionadas
neste artigo, sendo computado, para fins de sua
concessão, o período exercido pelo servidor em
cargo e emprego público da Administração Direta
e Indireta federal, estaduais e municipais. (acrescido
pela Lei nº 6.282/2012)

Art.14 - Ao serventuário a que se refere o artigo 5º desta
Lei, que desempenhar função de Chefe de Ser-
ventia de Primeira Instância será atribuída grati-
ficação CAI-6, a que fará jus enquanto permane-
cer no efetivo desempenho da função, ressalva-
das as situações constituídas sob a égide da Lei
nº 2400 de 17 de maio de 1995. (redação dada pela Lei nº
6.471/2013)

§ 1º - A gratificação de titularidade de que trata o
caput deste artigo integrará os proventos de
inatividade, na forma da legislação aplicável à
aposentadoria do serventuário.

§ 2º - Os titulares do cargo mencionado neste artigo
não deixarão de receber a gratificação de titulari-
dade no caso de afastamento até trinta dias e,
nesse período, o respectivo substituto assumirá
suas funções em caráter eventual, recebendo
apenas o valor da gratificação de substituto,
correspondente ao percentual de vinte por cento
sobre o vencimento do padrão inicial de Analista
Judiciário. 

§ 3º - Se o período de afastamento for superior a trinta
dias, inclusive nos casos de licenças, exceto a
médica e a de gestante, o titular deixará de
receber a gratificação, sendo designado Respon-
sável pelo Expediente, o qual a receberá até o
retorno do titular. 

§ 4º - A gratificação paga ao substituto do titular não
integra os proventos de aposentadoria.

 Art.15 - O Analista Judiciário na Especialidade de Execu-
ção de Mandados, enquanto permanecer no
exercício de suas funções específicas, receberá
gratificação de locomoção correspondente a 30%
(trinta por cento) sobre a remuneração do pa-
drão do respectivo cargo. (redação dada pela Lei nº 5905/2011)

§ 1º - A gratificação de que trata o caput deste artigo
integrará os proventos de inatividade, na forma
da legislação aplicável à aposentadoria do serven-
tuário.

§ 2º - Os Analistas Judiciários na especialidade de
execução de mandados não deixarão de receber
a gratificação de locomoção no caso de afasta-
mento até trinta dias, ou em prazo superior nos
casos de licença médica e de gestante.

§ 3º - Ao Analista Judiciário na especialidade de Execu-
ção de Mandados é conferida a denominação
funcional de Oficial de Justiça Avaliador.

§ 4º - O Analista Judiciário na Especialidade de Execu-
ção de Mandados que desempenhar função de
direção da Central de Cumprimento de Manda-
dos receberá gratificação pelo exercício desta
função, no valor de 20% (vinte por cento) sobre
a remuneração do padrão do respectivo cargo.
(redação dada pela Lei nº 5905/2011)

Art.16 - Fica designado o dia 1° de setembro de cada ano
para a revisão geral anual prevista no art. 37, X,
da Constituição Federal. (redação dada pela Lei nº 6.282/2012)

Obs.:Obs.:Obs.:Obs.: A Lei nº 4.847/2006 assim determinou:

Art.1º - Fica estabelecido que o índice de revisão geral anual dos padrões
remuneratórios dos servidores do Quadro Único de Pessoal do Poder
Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, estabelecidos pela Lei nº 4.620,
de 11 de outubro de 2005, coincidirá com o índice que o Banco Central
do Brasil fixar como meta de inflação para o exercício em curso.

§ único - Para o exercício de 2006, o índice geral anual a que alude a caput deste
artigo será de 4,5 % (quatro e meio por cento), em correspondência ao
da meta de inflação fixada pela Resolução nº 3.210, de 30 de junho de
2004, do Banco Central do Brasil.

Capítulo VI
Disposições Finais e Transitórias

Art.17 - Os atuais servidores titulares dos cargos de
Técnico Judiciário II, Técnico Judiciário III e
Escrivão e dos cargos singulares de nível superior
serão enquadrados na carreira de Analista Judi-
ciário do Poder Judiciário do Estado do Rio de
Janeiro, dividida nas áreas distintas de atividade
dispostas no Anexo II.
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Art.18 - Os atuais servidores titulares do cargo de Técnico
Judiciário I e dos cargos singulares de nível
médio serão enquadrados na carreira de Técnico
de Atividade Judiciária do Poder Judiciário do
Estado do Rio de Janeiro, dividida nas áreas
distintas de atividade dispostas no Anexo II.

Art.19 - Os servidores não serão enquadrados em padrão
remuneratório inferior, em decorrência da rees-
truturação de cargos, à percebida antes da vigên-
cia desta Lei.

§ único - O disposto no caput do artigo 11 não se aplica
aos titulares de cargo de provimento efetivo que
sejam aprovados em concurso público para
ingresso em cargo do Quadro Único de Pessoal
do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
diverso do que ocupem e aos servidores ocupan-
tes de cargos em comissão, referidos no artigo 2º
desta Lei, aprovados em concurso público para
ingresso em cargo de provimento efetivo do
Quadro Único de Pessoal. 

Art.20 - A jornada normal de trabalho dos cargos efetivos
de que trata esta Lei será fixada em Regulamen-
to, respeitada a prestação de 08 (oito) horas
diárias ou 40 (quarenta) horas semanais de tra-
balho, observada a legislação federal específica.

§ 1º - O regulamento de que trata o caput deste artigo
poderá estabelecer jornada de trabalho especial
de, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais, obser-
vada, em cada caso, a proporcionalidade dos
vencimentos sobre o total da remuneração cons-
tante do Anexo III desta Lei, de acordo com os
respectivos padrões de vencimento.

§ 2º - A proporcionalidade a que se refere o parágrafo
anterior será aplicada sobre toda a remuneração,
incluindo-se as vantagens de caráter pessoal, que
sejam calculadas em razão do vencimento.

§ 3º - Dentro da jornada normal de trabalho, será
assegurado intervalo para descanso.

Art.21 - Até que se promova a implementação desta Lei,
na forma prevista no artigo 27 e seus parágrafos,
ficam mantidos os valores nominais de remunera-
ção dos cargos em comissão e das funções gratifi-
cadas do Poder Judiciário do Estado do Rio de
Janeiro, estabelecidos antes de sua vigência.

Art.22 - A criação, extinção e transformação de cargos do
Quadro Único do Poder Judiciário do Estado do
Rio de Janeiro deverão ser realizadas de forma a
atingir o percentual ideal de cargos previsto no
Anexo IV.

§ único - O Órgão Especial poderá, desde que não impli-
que em aumento de despesas, extinguir e trans-
formar cargos do Quadro Único do Poder Judiciá-
rio do Estado do Rio de Janeiro, a fim de atingir
o percentual ideal de cargos do Anexo IV.

Art.23 - O atual quadro de vagas do Quadro Único de
Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Rio de
Janeiro será estabelecido por Regulamento, que
especificará o enquadramento dos servidores nas
carreiras de que trata a presente Lei.

§ único - Fica autorizado o aumento de despesa com
pessoal do Poder Judiciário do Estado do Rio de
Janeiro em até 1% (um por cento) para o exercí-
cio de 2005 e 1% (um por cento) para o exercício
de 2006, objetivando o enquadramento dos
servidores nas carreiras de que trata a presente
Lei.

Art.24 - Não se aplica o disposto no caput e § 1º do artigo
10 ao servidor que na data de vigência da presen-
te Lei já se encontre no exercício de função
gratificada.

Art.25 - Ficam ressalvadas as situações constituídas sob a
égide da Lei nº 3.893, de 19 de julho de 2002.

Art.26 - Aplicam-se aos servidores inativos do Poder
Judiciário do Estado do Rio de Janeiro as mes-
mas regras aplicáveis aos serventuários ativos do
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do disposto na Constituição Federal.

Art.27 - O Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
procederá, no prazo de noventa dias a contar de
sua vigência, à regulamentação necessária à
implementação desta Lei.

§ 1º - A implementação de que trata o caput deste
artigo dar-se-á com efeitos funcionais e financei-
ros após noventa dias de sua regulamentação.

§ 2º - O Regulamento observará a denominação funcio-
nal dos cargos singulares estabelecidos pela Lei
nº 3.893/02.

Art.28 - As despesas decorrentes desta Lei serão atendi-
das pelas dotações orçamentárias próprias,
ficando o Poder Executivo autorizado a abrir
créditos suplementares.

Art.29 - Esta Lei entrará emEsta Lei entrará emEsta Lei entrará emEsta Lei entrará em    vigorvigorvigorvigor    nananana    data de sua publi-data de sua publi-data de sua publi-data de sua publi-
caçãocaçãocaçãocação    nononono    DiárioDiárioDiárioDiário    Oficial,Oficial,Oficial,Oficial,    rerererevogadas as disposi-vogadas as disposi-vogadas as disposi-vogadas as disposi-
çõeçõeçõeções em contrário, em especials em contrário, em especials em contrário, em especials em contrário, em especial os artigos 6º, § 1º e
12, §§ 3º e 4º da Lei nº 793, de 05 de novembro de 1984; o §
1º do artigo 10, da Lei nº 3.309, de 30 de novembro de 1999;

e a Lei nº 3.893a Lei nº 3.893a Lei nº 3.893a Lei nº 3.893, de 19 de julho de 2002. 
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Lei nº 5.103/2007Lei nº 5.103/2007Lei nº 5.103/2007Lei nº 5.103/2007
( de 08 de Outubro de 2007 )

Dispõe sobre a criação de 165 (cento e sessenta e cinco)

cargos de provimento em comissão no Poder Judiciário do

Estado do Rio de Janeiro.

Art.1º - Ficam criados, no Poder Judiciário do Estado do
Rio de Janeiro, 165 (cento e sessenta e cinco)
cargos de provimento em comissão de direção e
assistência intermediárias, símbolo DAÍ-6.

§ único - Os cargos a que se refere o caput deste artigo
ficam criados, sem aumento de despesas, pela
transformação dos cargos constantes do Anexo
Único desta Lei.

Art.2º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendi-
das pelas dotações orçamentárias próprias,
constantes do orçamento de 2007. 

Art.3º - Fica vedada a nomeação, para cargo em comissão
criado por esta Lei, de cônjuge, companheiro ou
parente, em linha reta ou colateral, até o terceiro
grau, inclusive,  de qualquer dos Desembargado-
res em atividade, ainda que servidor efetivo do
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro.

Art.4º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

ANEXO ÚNICO

CARGOS ÍNDICE

02 Analistas O&M 2000

05 Analistas O&M 1900

03 Artífices de Eletricidade 1100

01 Artífice de Mecânica 1100

02 Ascensoristas 1200

03 Copeiros 900

01 Cozinheiro 900

01 Desenhista 1200

04 Garçons 900

02 Técnicos de Documentação Processual 2000

31 Motoristas 1000

01 Técnico de Laboratório
do Quadro da Corregedoria-Geral da Justiça

1100

01 Técnico de Comunicação Social 2000


